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Capa

Movidos pela dúvida
Ricardo Meirelles

“Incredulidade de São
Tomás” é uma pintura a
óleo sobre tela de 107 x
146 centímetros e foi
criada entre 1600 e 1601
pe lo  p in to r  i ta l iano
Caravagg io .  Es tá
conservada no
Bi lderga ler ie  Parque
Sanssouci em Potsdam,
Alemanha. Michelangelo
Mer is i ,  ou Mer igo ou
Amer igo ,  conhec ido
como Caravagg io
(nascido em Milão, em
29 de Setembro de 1571,
e morto em Porto Ercole,
em 18 de Julho de 1610)
foi um pintor italiano que
t raba lhou em Roma,
Nápoles, Malta e Sicília
entre 1593 e 1610, e é
considerado o primeiro
grande expoente  do
barroco e um dos mais
cé lebres  p in tores  do
mundo. A pintura retrata
o Apósto lo  Tomás
enquanto enfia um dedo
na ferida lateral de Jesus
com do is  ou t ros
apóstolos que observam
a cena. As figuras estão
dispostos de tal modo
que formam uma cruz
e lementar,  ou  uma
esp i ra l ,  com as  t rês
cabeças dos apóstolos a
se enca ixarem
perfeitamente umas com
as outras.  A luz vem
apenas da esquerda e
ilumina a fronte enrugada
dos três homens que
observam atentamente,
com o intuito de verificar
a ferida e os dedos de
Tomás que explora. O
ext remo rea l ismo da
cena realmente chocou
não apenas o dono da
obra ,  o  Marquês
Vincenzo Giust in iani ,
como choca a maioria
dos cristãos até hoje.

Se eu não vir o sinal dos cravos em suas mãos, e não puser o meu dedo
no sinal dos cravos, e não puser a minha mão no seu lado, não crerei.

João, 20(25)

Constantemente, hoje em dia, somos bombardeados por infindáveis informações, sugestões,
insinuações e convocações que, de certa forma, também nos confortam, dando-nos a
impressão de que todas as soluções para as mais diferentes mazelas humanas estão
disponíveis a um “click” de distância; e com isso pensamos tranquilamente que mais vale
uma verdade genérica qualquer, que seja apaziguadora, a nossa disposição, do que uma
dúvida pontual e relevante, que pode inquietar e angustiar nosso coração sofredor.

O processo massificador pelo qual passa a sociedade atual, observado principalmente
no ocidente, não procura preservar um elemento fundamental da missão civilizatória: a
aceitação da dúvida permanente enquanto instrumento para a busca do equilíbrio
harmônico entre o ser humano e a natureza que o cerca. Trata-se da estratégia vil de
desestimular a nossa curiosidade, limitando nossas intervenções sociais ao consumo
irrefletido e a subserviência silenciosa.

A escola - que é, como já dissemos anteriormente, um dos mais importantes aparelhos
civilizatórios - através da educação e do conhecimento, deve estar atenta ao desdobramento
da dúvida, por meio da curiosidade sadia, promovendo o debate e a tolerância, descrevendo
critérios e valores, e não impondo verdades absolutas e dogmáticas, respaldadas pela
autoridade institucional. Não podemos aceitar passivamente sermos transformados em
autômatos replicadores; é a dúvida, mola percursora da curiosidade, que possibilita o
progresso humano e consolida a crença na sociedade civilizada.

Buscando, então, promover a dúvida e suscitar a curiosidade dos nossos leitores, neste
número - o sétimo, numa ascendente qualificação desta revista, principalmente quanto
ao conteúdo dos artigos apresentados - podemos encontrar, mais uma vez, as principais
áreas do conhecimento desenvolvidas pela faculdade: primeiro, administração e educação
se complementam em artigos nos quais podemos observar a integração dos conceitos
didático-pedagógicos nas organizações, atentar à importância do professor empreendedor,
e refletir sobre o sucesso e o fracasso dos estudantes na escola.

Depois, além de um informativo artigo sobre a conduta do enfermeiro na prevenção e no
tratamento das úlceras por pressão, marcando presença pela área da saúde, também
encontramos, neste número, um bom conjunto de artigos na área das ciências jurídicas,
os quais transitam desde a discussão de conceitos básicos da verificação da lei, como os
efeitos da falência sobre os envolvidos e a definição do estado de perigo, até temas
polêmicos e bastante atuais, como a descriminalização da posse de drogas para consumo
pessoal e o conceito e a natureza jurídica do patrimônio genético.

Ainda considerando a pluralidade temática fundamental desta revista, aparecem dois
artigos - um literário, o outro filosófico - nos quais aprendemos mais sobre a relevância
do que quase sempre nos é mais fugaz: um olhar além da verdade, através da ficção de
um conto hologrâmico, “O Aleph”, e uma reflexão contemporânea sobre a finitude e a
eternidade da vida. Completando o volume, duas resenhas instigadoras - uma sobre a
dor, a outra sobre o amor - procuram levar o leitor a saber mais sobre temas tão
significantes quanto necessários para a sociedade brasileira, como a história do aborto e
os versos barrocos de “Marília de Dirceu”.

Ficamos, por fim, com o ensinamento do apóstolo cristão: não acreditaremos enquanto
não virmos com os nossos próprios olhos; é essa dúvida que mantém incessante a busca
por uma meta mais elevada, por um momento mais sublime, que nos mantém alerta e
preparados para quando a nossa hora chegar.
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José Dionisio Martins de Caires
Gestor de qualidade,

Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos pela Faculdade Santa Ri ta de Cássia.

A Integração dos Conceitos
Didático-Pedagógicos nas
Organizações

Resumo
O objet ivo deste t rabalho é v incular os concei tos e prát icas didát ico-pedagógicas
ao  con tex to  o rgan i zac iona l  ( empresa r i a l )  no  que  tange  as  vá r i as  f o rmas  de
a p l i c a ç ã o  d e s t e s  c o n c e i t o s .  P a r a  o  d e s e n v o l v i m e n t o  d e s s e  t r a b a l h o  f o r a m
a b o r d a d o s  e  a n a l i s a d o s  a l g u n s  c o n c e i t o s  d a s  d i s c i p l i n a s  “ F u n d a m e n t o s  d a
D i d á t i c a ” ,  “ Te o r i a s  d e  A p r e n d i z a g e m ” ,  “ P r i n c í p i o s  P s i c o p e d a g ó g i c o s  d a
Aprendizagem na Educação Super ior”  e “Formação e Prof issional ização Docente”
re lac ionando-os  com a  rea l idade de  uma organ ização púb l i ca ,  p r i vada ou  do
terceiro setor,  bem como na real idade de uma escola.

Palavras-chave
Aprendizagem, t re inamento,  formação docente,  d idát ica,  capaci tação cont inuada,
pedagogia,  andragogia,  pr incípios psicopedagógicos.

Abstract
The object ive of  th is work is l inking the concepts and didact ic teaching pract ices
to the organizat ional  context  (business) wi th regard to var ious forms of  appl icat ion
of these concepts.   For the development of  th is work were discussed and analyzed
some  concep t s  o f  t he  d i sc i p l i nes  “Fundamen ta l s  o f  Teach ing , ”  “Theo r i es  o f
Learning”,  “Pr inciples of  psychology Learning in Higher Educat ion” and “Training
and Professional  Teacher”  l inking them with the real i ty of  an organizat ion publ ic,
pr ivate or th i rd sector,  and in fact  a school .

Keywords
Learn ing ,  t r a in ing ,  t eache r  t ra in ing ,  t each ing ,  t r a in ing  con t i nued ,  pedagogy,
andragogia,  pr inciples of  psychology Learning.
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In t rodução
O ob je t i vo  des te  t raba lho  é  v incu la r  os  conce i tos  e  p rá t i cas  d idá t ico-
pedagóg icas  ao  contex to  o rgan izac iona l  (empresar ia l )  no  que se  re fe re
as  vár ias  fo rmas de  ap l i cação des tes  conce i tos ,  sem nos  esquecermos
que o  foco  é  a  aprend izagem de adu l tos  e  que a  educação fo rma os
ind iv íduos  para  o  t raba lho .

Most ra r  que empresas  preocupadas com a  aprend izagem e  fo rmação de
seus co laboradores  têm melhores  resu l tados ,  possuem co laboradores
mais  sa t is fe i tos  e  é  lóg ico ,  to rnam-se des taques nos  segu imentos  em
que a tuam.

Em segu ida  ap resen to  um es tudo  sob re  a  i n teg ração  de  a lguns  dos
c o n c e i t o s  d i d á t i c o - p e d a g ó g i c o s  a p l i c a d o s  à  á r e a  d e  t r e i n a m e n t o  e
desenvo lv imento  nas  organ izações .  A re fe rênc ia  teór ica  se  apó ia  nos
fundamentos da d idát ica ,  fo rmação e  pro f iss iona l ização docente ,  teor ias
da aprend izagem e  nos  pr inc íp ios  ps icopedagóg icos  da  aprend izagem
na educação super io r.

I n i c i o  e s t e  t r a b a l h o  c o m  a  f u n d a m e n t a ç ã o  t e ó r i c a ,  q u e  a b o r d a  o s
f u n d a m e n t o s  d a  d i d á t i c a ,  a  f o r m a ç ã o  e  p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o  d o c e n t e ,
pr inc íp ios  ps icopedagóg icos  da  aprend izagem na educação super io r  e
as  teor ias  da  aprend izagem.

A Integração dos Conceitos Didático-
Pedagógicos nas Organizações
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A formação e  pro f iss iona l ização docente
Para  Romanowsk i  (2007,  p .15)  “ ( . . . )  p ro fessor  é  aque le  que ens ina” ,  no
e n t a n t o  “ ( . . . )  a i n d a  n ã o  c o n q u i s t a r a m  u m  e s t a t u t o  p r o f i s s i o n a l
reconhec ido  soc ia lmente”  (ROMANOWSKI ,  2007,  p .  20) .  Fo i  a  par t i r  da
década de  1970 que os  pro fessores  passaram a  lu ta r  por  um es ta tu to
pro f iss iona l ,  mas sem sucesso.  A car re i ra  de  pro fessor  es tá  submet ida
às  po l í t i cas  educac iona is  que normalmente  não es tão  de  acordo com as
necess idades  da  c lasse  (ROMANOWSKI ,  2007,  p .  20) .

Cobra-se dos t rabalhadores melhor  desempenho,  em v i r tude da constante
reorgan ização do  t raba lho ,  po is  cada vez  mais ,  o  ambien te  é  a l tamente
compet i t i vo .  Esses  t raba lhadores  têm que se  manter  a tua l i zados  com
a s  n o v a s  t e c n o l o g i a s  d a  i n f o r m a ç ã o ,  n o v a s  f o r m a s  d e  g e s t ã o ,  a l t a
compet i t i v idade e  novas  fo rmas de  t raba lho .  Isso  tem ex ig ido  das  áreas
de ens ino  uma maior  cobrança dos  pro fessores  no  que d iz  respe i to  à
aprend izagem (MENDEL,  2008) .

Most ra -nos  a  h is tó r ia  da  educação bras i le i ra ,  que durante  mui tos  anos ,
não se  ex ig iu  uma fo rmação in ic ia l  para  ser  p ro fessor,  bas tava  que o
cand ida to  t i vesse mais  conhec imento  que o  a luno para  se  t rans formar
num pro fessor.  Mu i tos  cand ida tos  chegaram a  ser  docente  sem qua lquer
formação,  sendo benef ic iados por  ind icação po l í t i ca  (MEDEIROS,   2007,
p .  75) .

Um s is tema que  não  permi te  a  p romoção  para  pos tos  ma is  e levados
impede o  desenvo lv imento  pro f iss iona l  docente .  A Le i  de  D i re t r i zes  e
Bases  Nac iona is  (LDBEN) ,  Le i  9 .374/96 ,  de terminou,  desde 1996,  como
formação dese jáve l  o  n íve l  super io r  e ,  após  todos  esses  anos  de  sua
aprovação,  o quadro de precar iedade da formação docente sof reu poucas
a l te rações  (ROMANOWSKI ,  2007,  p .  27) .

O que se  no ta ,  segundo Romanowsk i  (2007,  p .  176)

é que nos  cursos  de  fo rmação in ic ia l  há  um d is tanc iamento  en t re  a  esco la  e  a
faculdade e os problemas referentes às prát icas pedagógicas não são devidamente
estudados o que provoca cada vez mais  o  afastamento da teor ia  e  da prát ica.

A inda conforme Romanowski  (2007,  p.  176)  quando se aborda a formação
c o n t i n u a d a  e n c o n t r a m o s  u m  q u a d r o  d e  d e s a r t i c u l a ç ã o  e  f a l t a  d e
c o n t i n u i d a d e .  To r n a - s e  i m p o s s í v e l  p a r a  o s  p r o f e s s o r e s ,  s e m  u m a
formação adequada,  co laborarem para melhorar  a  escolar idade e superar
o  f racasso  nos  resu l tados  dos  a lunos  nos  ú l t imos  anos ,  com méd ias
i n s u f i c i e n t e s ,  a l t o s  í n d i c e s  d e  r e p r o v a ç ã o  e  e v a s ã o  s e m  f o r m a ç ã o
adequada (ROMANOWSKI ,  2007,  p .  27) .

Como aponta  Gat t i  (c i tado por  Romanowsk i ,  2007,  p .  27)  “o  que já  se
fez  em out ras  nações ,  aqu i  es tá  por  se  fazer ” .

Fundamentos  da  d idá t ica
Para  o  desenvo lv imento  de  uma boa au la ,  uma grande quant idade de
docentes  dos  graus  mais  e levados de  ens ino  acred i tam que o  domín io
do  con teúdo  é  o  bas tan te ,  mas  o  pape l  da  d idá t i ca  na  fo rmação  de
educadores  vem provocando mui ta  d iscussão.

A c r iação e  desenvo lv imento  de  ta len tos  só  é  poss íve l  com processos
de  ap rend i zagem que  p rovoquem essa  mudança  o  que  a fe ta  t oda  a
educação espec ia lmente  a  super io r.
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A educação prec isa  u l t rapassar  o  parad igma carac ter izado pe la  p rá t i ca
baseada  na  t ransmissão  e  repe t i ção .  O novo  parad igma tem foco  no
pensamento  complexo e  na  v isão  de  to ta l idade.

Quando se  pensa no  a to  de  ens inar,  logo  co locamos sobre  os  ombros
dos docentes toda a  responsabi l idade sobre a  aprend izagem dos a lunos,
mas,  segundo Melo  e  Urbanetz  (2008,  p .  15)  o  a to  de  ens inar

envo lve  todo o  processo educat ivo :  p ro fessores ,  a lunos ,  con teúdos,  métodos ,
ob je t i vos  educac iona is ,  p ro je to  po l í t i co ,  p ro je to  de  homem a ser fo rmado pe la
educação,  demandas ex ternas para  o  processo educat ivo ,  fo rmação do pro fessor
para atuação em sala de aula,  condições mater ia is  do professor,  condições f ís icas
da escola,  real idade mater ia l  dos estudantes.

Para  Melo  e  Urbanetz  (2008,  p .  15)  a  d idá t ica  é  a  a r te  ou  técn ica  de
ens inar.  A lém d isso ,  é  en tend ida  como a  a t i v idade med iadora  en t re  a
teor ia  educac iona l  e  a  p rá t i ca  educat iva ,  ou  se ja ,  é  a  un ião  da  teor ia
com a  prá t ica .

A d idá t ica  tem como ob je t i vo  o  “como fazer ”  a  p rá t i ca  pedagóg ica ,  mas
este só tem sent ido quando ar t icu lado ao “para que fazer” ,  “por  que fazer”
e  “para  quem fazer ” .

O processo educat ivo  tem por  ob je t i vo  a  humanização do  homem,  ou
se ja ,  incorporar  as  novas gerações à  soc iedade,  po is  sem esse processo
ser iam jogadas  à  margem da  h is tó r ia  e  não  reproduz i r iam a  herança
cu l tu ra l  para  as  fu tu ras  gerações  (MELO;  URBANETZ,  2008,  p .  31) .

F i c a  c l a r o ,  n o s  d i a s  d e  h o j e  q u e  a  a t u a l  e d u c a ç ã o  e s t á  a t r e l a d a  à
ex igênc ia  de  mercado,  conforme Melo  e  Urbanetz  (2008,  p .  29)  na  a tua l
soc iedade o  predomín io  é  econômico e  é  es te  predomín io  que determina
e subord ina  a  educação aos  seus  pr inc íp ios .

É  impor tan te  uma d idá t ica  que provoque mudanças  no  pensar  e  ag i r  do
pro fessor  com o  ob je t i vo  de  democra t izar  o  ens ino .

Pr inc íp ios  da  ps icopedagog ia  no  ens ino
super io r
No Bras i l  a  ps icopedagog ia  começou seu desenvo lv imento  na  década
de  1970  com ob je t i vo  de  comp lemen ta r  a  f o rmação  de  p ro f i ss i ona i s
e n v o l v i d o s  c o m  a  e d u c a ç ã o  e  p r e o c u pa d o s  c o m  o  f r a c a s s o  e s c o l a r
(LOPES,  2008,  p .  15) .

Para  Lopes (2008,  p .  15)  a  ps icopedagog ia  é  fundamentada no  processo
de aprend izagem,  nas  d i f i cu ldades ,  suas  re lações  com o  processo de
desenvo lv imento  e  nas  ques tões  re la t i vas  ao  ens inar.

A ps i copedagog ia  deve  mapea r  essa  d i f i cu ldade  de  ap rend i zagem e
propor  a l te rna t ivas  para  saná- la ,  ass im,  é  pape l  da  ps icopedagog ia ,  por
meio  de  seus  pro f iss iona is ,  inves t igar  as  causas  re la t i vas  ao  fa to  de
n ã o  a p r e n d e r,  t a n t o  e m  s e u  c a r á t e r  d i a g n ó s t i c o  q u a n t o  p r e v e n t i v o
(LOPES,  2008,  p .  15) .

A  d i f i cu ldade de  aprend izagem é  de  cunho ind iv idua l  e  pode te r  causas
va r i adas  (neu ro lóg i cas ,  emoc iona i s ,  f í s i cas ,  e t c . ) :  d i s l ex i a ,  d i s l a l i a ,
d is fas ia ,  d isor togra f ia ,  d isgra f ia ,  d iscaucu l ia ,  t rans to rno  do  dé f ic i t  da
atenção e  h ipera t iv ismo.



A Integração dos Conceitos Didático-Pedagógicos nas Organizações, José Dionisio Martins de Caires   9

Teor ias  da  aprend izagem
Para  que o  educador  possa enr iquecer  seu t raba lho  é  impor tan te  que
conheça as d iversas teor ias  da aprend izagem e suas d i ferentes  ênfases,
melhorando seus  métodos  e  técn icas  de  ens ino  e  melhor  ava l iando os
resu l tados  jun to  aos  educandos.

Uma das  teor ias  da  aprend izagem é  a  Ina t is ta ,  a  qua l  o  su je i to  aprende
de  fo rma  pass i va ,  ou  se ja ,  abso rve  o  con teúdo  pa ra  pos te r i o rmen te
r e p e t i r ,  r e p r o d u z i r  o  q u e  f o i  d i t o  p o r  u m  t e r c e i r o .  O u t r a  t e o r i a  é  o
Behav io r ismo ou Compor tamenta l i smo,  segundo Lakomy (2008,  p .  19)  o
r e s u l t a d o  d a  a p r e n d i z a g e m  é  u m a  m u d a n ç a  d e  c o m p o r t a m e n t o s
observáve is ,  causada por  fa to res  ex ternos  ou  es t ímu los  ambien ta is  ou
re forços  (pun ição ou  recompensa) .

No In te rac ion ismo ( teor ia  cogn i t i va) ,  con forme Lakomy (2008,  p .  20)  ao
cont rá r io  dos  compor tamenta is ,  os  a lunos  são perceb idos  como agentes
at ivos  que in te ragem cons tan temente  com o  ambien te  in te rno  e  ex terno ,
u t i l i z a m  s u a s  e x p e r i ê n c i a s  a n t e r i o r e s ,  b u s c a m  e  r e o r g a n i z a m
informações,  re f le tem e tomam dec isões para que possam adqui r i r  novos
conhec imentos .

A teor ia  das in te l igências múl t ip las,  proposta por  Howard Gardner  (1980) ,
a f i rma que  possu ímos  capac idades  d i fe ren tes  ou  vár ias  in te l igênc ias
(LAKOMY,  2008,  p .  72) .

A  a n d r a g o g i a  e s t u d a  a  e d u c a ç ã o  d e  a d u l t o s  e  b u s c a  p r o m o v e r  o
a p r e n d i z a d o  a t r a v é s  d a  e x p e r i ê n c i a ,  f a z e n d o  c o m  q u e  a  v i v ê n c i a
es t imu le  e  t rans forme o  conteúdo,  impu ls ionando a  ass imi lação.

O a luno prec isa  aprender  a  aprender,  mas is to  tem que ser  imp lan tado e
incent ivando pe lo  p ro fessor  o r ien tando o  es tudo ,  a judando o  a luno  a
vencer  as  d i f i cu ldades .

As organ izações têm pressa
Para  uma melhor  compreensão da  in tegração dos  conce i tos  d idá t i co-
pedagóg icos  nas  o rgan izações ,  é  impor tan te  de f in i r  o  que  vem a  ser
g e s t ã o  d o  c o n h e c i m e n t o .  C o n f o r m e  G o l d m a n ( 2 0 0 8 )  g e s t ã o  d o
conhec imento

é um processo, composto de um conjunto de ações de apoio que, de forma expl íc i ta
e  s i s t e m á t i c a ,  i d e n t i f i c a m  o s  c o n h e c i m e n t o s  c r í t i c o s  e  p r á t i c o s  p a r a  a
sus ten tab i l idade,  das  empresas  e  gerenc ia  as  c i rcuns tânc ias  adequadas  a  que
prosperem os processos assoc iados ao Conhecimento Organizac ional  (Processos
do Conhecimento) ,  em especia l ,  c r iação,  uso,  comunicação ef icaz e d i fusão pelos
diferentes grupos que compõe a empresa, propiciando o Aprendizado Organizacional
que garant i rá  sua longevidade.

Segundo Ca lde i ra  (2008)  para  manter  a  empregab i l idade em d ias  como
hoje ,  a  constante  a tua l ização e  espec ia l ização são obr igatór ias ,  por  isso
c a d a  v e z  m a i s  c u r s o s  d e  c u r t a  d u r a ç ã o ,  t é c n i c o s ,  t e c n ó l o g o s  e
espec ia l i zação são o fer tados  por  inúmeras  ins t i tu ições  de  ens ino .  E  é
lóg ico  o  ens ino  deve es tar  em s in ton ia  com as  ex igênc ias  do  mercado
(MENDEL,  2008) .

Segundo Dowbor  (1998:  p .  259) ,  a  esco la  de ixará  de  ser  “ lec ionadora”
para  ser  “ges tora  do  conhec imento” .  A educação to rnou-se  es t ra tég ica
para o  desenvo lv imento ,  mas,  para  isso,  não basta  “modern izá- la ” ,  como
querem a lguns ,  será  prec iso  t rans formá- la  p ro fundamente .
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E s p e r a - s e  q u e  e s s e s  r e c é m  f o r m a d o s  c h e g u e m  à s  o r g a n i z a ç õ e s
preparados para o t rabalho,  mas em mui tos casos não é is to o que ocorre,
por tan to  é  pape l  dessas  organ izações  c r ia rem es t ru tu ras  vo l tadas  para
a in tegração e  t re inamento  desses  ind iv íduos .  Como exemplo ,  Ca lde i ra
(2008)  c i ta  que temos ho je  um crescente  número  de  organ izações  que
formatam t re inamentos  e  cursos  para  seus  co laboradores ,  abordando
exc lus ivamente  o  t raba lho  que  desempenham e  menc iona  a inda ,  que
nesses  cursos  são ap l i cados  os  conce i tos  da  andragog ia  como fo rma de
educação  con t i nuada ,  educação  ex t ra -esco la r  e  ma i s  recen temen te ,
educação corpora t iva .

Mui tas  o rgan izações ,  d ispon ib i l i zam para  seus  co laboradores ,  v ia  WEB,
fe r ramen tas  com todos  seus  p rocessos  na  i n t rane t ,  com con t ro le  de
acesso a t ravés de log in  e  senha e  cont ro la  inc lus ive  os  n íve is  de acesso
dependendo do  grau  de  responsab i l idade desses  co laboradores .

Tre inamento :  educação na organ ização
A q u a l i d a d e  d o s  p r o d u t o s  e  s e r v i ç o s  é  p r e o c u p a ç ã o  d e  q u a l q u e r
o r g a n i z a ç ã o  m o d e r n a ,  m a s  e s s a  p r e o c u p a ç ã o  a b r a n g e  t a m b é m  a
q u a l i d a d e  d e  v i d a  d e  s e u s  c o l a b o r a d o r e s ,  t a n t o  n o  a m b i e n t e
organ izac iona l  quan to  em suas  v idas  par t i cu la res .  Para  tan to  mu i tas
o r g a n i z a ç õ e s  p r o m o v e m  o  t r e i n a m e n t o  e  a  m o t i v a ç ã o  d e  s e u s
co laboradores  para  a  fo rmação cont inuada capac i tando-os  para  novos
processos  de  produção.

Mas é prec iso def in i r  o  ob jet ivo.  O que se quer  é t re inar  ou melhorar  a
p e r f o r m a n c e  d o s  c o l a b o r a d o r e s ?  O  q u e  v e m o s ,  n o r m a l m e n t e  n a s
organizações é a preocupação com a per formance.  De acordo com Pf is ter
(2007)  o propósi to  do t re inamento de co laboradores é sat is fazer  c l ientes,
o b t e r  o  r e t o r n o  s o b r e  i n v e s t i m e n t o s ,  f o r t a l e c e r  a  c o m p e t i t i v i d a d e
organizac ional ,  incrementar  a  ef icác ia gerencia l ,  o t imizar  o  ta lento e a
per formance humana.

Da mesma forma que na área de ens ino deve haver  um p lane jamento
d i d á t i c o - p e d a g ó g i c o ,  t a m b é m  n a s  o r g a n i z a ç õ e s  é  i m p o r t a n t e  o
p lanejamento com re lação a t re inamento /  desenvolv imento e gestão do
conhec imento.

Essas organizações preocupam-se em contratar  o  ind iv iduo cer to  para a
função cer ta ,  e  is to  é conseguido com a atuação de prof iss ionais  de RH
no que tange aos processos de recrutamento e se leção fazendo-se va ler
das técnicas comprovadamente ef icazes.

Conforme Cruz (2007) ,  in fe l izmente,  mui tos prof iss ionais  têm a tendência
de  con t ra ta r  um p ro f i ss iona l  pa ra  a  sua  equ ipe  po r  a f i n idade  com a
expecta t iva  de que e le  será o  pro f iss iona l  cer to  para o  cargo,  porém,
nem sempre é isso o que acontece.  O ponto essencia l  da contratação é
ter  mui to  c laro  que t ipo de prof iss iona l  é  necessár io  e  qual  é  o  per f i l
comportamenta l  ideal  deste fu turo prof iss ional .  Cabe aqui  re la tar  um fato
que v ivenc ie i  em um processo se let ivo in terno que par t ic ipe i  na empresa
que atuo.  Havia uma vaga para Inst ru tor  de Tre inamento e d isputavam
nove candidatos,  inc lus ive eu.  Cada um dos candidatos dever ia fazer  uma
apresentação em PowerPo in t  com tema l i v re  com duração máx ima de
quinze minutos.  Um dos candidatos fez uma apresentação sobre a v ida
de Steve Joobs,  cr iador da Apple.  A apresentação não fo i  boa,  o candidato
e s t a v a  v i s i v e l m e n t e  n e r v o s o ,  s u a n d o  e  t r e m e n d o  d u r a n t e  t o d a  a
apresen tação ,  mas  o  layou t  e  o  con teúdo  do  mate r ia l  e ram ó t imos  e
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demonstrou a todos os que ass is t iam que todo o processo de pesquisa fo i
a lgo  apa ixonante .  Fa lava  i sso  ex te rnando uma mot ivação  sem con ta .
Estava c laro,  pe la apresentação,  que e le  não ser ia  o aprovado para a
vaga em pauta,  mas os responsáveis  pe la se leção perceberam nele um
enorme potenc ia l  para a área de p lanejamento de novos pro je tos,  po is
e ra  ex t r emamen te  c r i a t i vo ,  pe r f ecc i on i s ta  e  ded i cado  à  pesqu i sa ,  e
t i raram-no deste processo inscrevendo-o em um processo para Anal is ta
de  P lane jamento  de  Novos  Pro je tos  e  fo i  ap rovado .  Percebam que  a
preocupação das selecionadoras era colocar o homem certo no lugar certo,
ass im f izeram suas anál ises dando ênfase às competências cogni t ivas
d a  a p r e n d i z a g e m  u t i l i z a d a s  n a  t e o r i a  d a s  i n t e l i g ê n c i a s  m ú l t i p l a s
(GARDNER, 2007:  p .  19-26) .

Nessas  o rgan i zações  modernas  os  novos  co labo rado res  con t ra tados
pa s s a m  p o r  u m  p r o c e s s o  d e  i n t e g r a ç ã o ,  pa r a  i n i c i a l m e n t e  t o m a r e m
conhecimento das at iv idades da organização,  sua f i losof ia,  v isão,  missão,
normas e procedimentos,  po l í t icas mot ivac ionais ,  códigos d isc ip l inares.

O mundo é g lobal izado,  mas entre as organizações há di ferenças no modo
d e  e x e c u ta r  o  m e s m o  t r a b a l h o ,  p o r t a n t o  é  i m p o r t a n t e  q u e  o  n o v o
c o l a b o r a d o r  p a s s e  p o r  u m  p r o c e s s o  d e  t r e i n a m e n t o  q u e  o  t o r n a r á
capac i tado para  a tuar  em qua lquer  á rea do processo de produção ou
prestação de serv iço.

Não é só ter  a lguém que conheça o t rabalho e co locá- lo  em uma sala
p a r a  e n s i n a r  o s  n o v o s  c o l a b o r a d o r e s .  U m  p r o f i s s i o n a l  f o r m a d o  e
p repa rado ,  com conhec imen to  das  espec i f i c i dades  das  ta re fas ,  mas
também com formação d idát ico-pedagógica têm melhores condições de
levar  um pro jeto desse por te  avante.

O s  t r e i n a m e n t o s  s ã o  p r e p a r a d o s  l e v a n d o - s e  e m  c o n t a  o  g r a u  d e
conhecimento que esse co laborador  já  possui  e  é papel  do inst ru tor  de
t re i namen to  u t i l i za r - se  das  expe r i ênc ias  desses  co labo rado res  pa ra
enr iquecer  e melhorar  o processo de ensino-aprendizagem. Não podemos
esquecer  que o co laborador  (adul to)  carrega consigo uma bagagem de
conhecimentos adquir idos em sua v ida pessoal  e prof iss ional  e o inst rutor
tem que se va ler  d isso para  in tegrar  e  provocar  a  par t ic ipação desse
colaborador.  Cabe aqui  mencionar  um caso re la tado por  Mar ins (2008)
em um de seus v ídeos de t re inamento.  Relata que v is i tando uma pequena
cidade do in ter ior  do Piauí ,  ent rou em um armazém e v iu  um car taz na
parede que d iz ia :  Vendo,  vendo,  não vendo,  não vendo.  Leu d iversas
vezes,  mas não compreendendo perguntou ao propr ie tár io  do armazém o
s i g n i f i c a d o  d a  m e n s a g e m .  O  p r o p r i e t á r i o  m u i t o  h u m i l d e  e  s i m p l ó r i o
respondeu:  Meu senhor,  só vendo o meu produto vendo o d inhei ro .  Não
vendo o d inhei ro  eu não vendo o meu produto.  Não fo i  prec iso que este
bras i le i ro  do in ter ior  do Piauí ,  com pouquíss ima formação descobr isse
através de exper iênc ias de v ida concei tos que mui tos só aprendem em
cursos de graduação e especia l ização.

A preocupação com ambiente f ís ico é constante desde a temperatura da
sala,  acomodações,  i luminação,  equipamentos,  recursos e confor to.

Um t re inamento rea l izado em São Paulo não poderá ser  o  mesmo que
será rea l izado em Belém (PA),  são fe i tas adaptações levando em conta o
públ ico a lvo,  por  exemplo,  é  de grande impor tânc ia que se perceba as
condições de v ida da população que compõe o grupo de t rabalhadores de
uma organização,  hábi tos reg ionais ,  va lores e t rad ições cu l tura is  (BLEY,
Jul iana Z i l l i ,  2006) .
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A fo rma de apresentação do  conteúdo do  t re inamento  leva  em conta  a
fo rma como as  pessoas  aprendem (v isua l ,  aud i t i va ,  s ines tés ica) ,  para
tan to  o  mate r ia l  ( con teúdo)  mesc la  apresen tações  a t ravés  de  s l i des ,
v ídeos ,  a r t igos ,  apos t i la ,  e  p rá t i ca  a t ravés  de  s imu lações .

Todo o mater ia l  para t re inamento é preparado por  equipe de prof iss ionais
que vem das  mais  var iadas  áreas ,  pedagog ia ,  ps ico log ia ,  engenhar ia ,
admin is t ração e  depo is  de  conc lu ído  é  va l idado pe las  áreas  envo lv idas ,
ev i tando-se  ass im er ros  de  processos  ou  mesmo de metodo log ia .

Def in ido o conteúdo do t re inamento,  é  estabelec ido como será min is t rado
esse t re inamento :  p resenc ia l ,  à  d is tânc ia ,  es tág io ,  ro tação de  funções ,
e tc .  É  de f in ido  a inda os  ob je t i vos  de  aprend izagem e  os  de  per fo rmance
(o  que o  co laborador  fa rá  depo is  de  t re inado que não consegue fazer
ho je  e  o  novo compor tamento  esperado no  ambien te  de  t raba lho) .

A  f o r m a  d e  a v a l i a ç ã o  d e s s e s  c o l a b o r a d o r e s  l e v a  e m  c o n t a  s e u
desenvo lv imen to  du ran te  o  t re inamento  e  não  apenas  em uma p rova
f ina l .  O ins t ru to r  ava l ia  o  co laborador  ao  f ina l  do  t re inamento  levando
em conta  o  seu c resc imento .

O  c o l a b o r a d o r  é  i n c e n t i v a d o  a  pa r t i c i pa r  d a s  d i s c u s s õ e s  c o m  s u a s
exper iênc ias  de  v ida  e  p ro f i ss iona l .  O  i ns t ru to r,  cons tan temen te ,  dá
feedback pos i t i vo  incent ivando ass im uma melhor  par t i c ipação de todos.

É impor tan te  para  a  á rea  de  t re inamento  e  desenvo lv imento  med i r  os
resu l tados  do  t re inamento ,  quanto  à  qua l idade do  própr io  t re inamento  e
o  grau  de  ass imi lação dos  co laboradores .

A o  f i n a l  d a s  t u r m a s  o s  c o l a b o r a d o r e s  r e s p o n d e m  u m  q u e s t i o n á r i o
ava l iando o  Ins t ru tor  e  a  qua l idade do t re inamento  e  dão sugestões  para
me lhorá - lo .

F i n a l i z a d o  o  t r e i n a m e n t o ,  u m a  s e m a n a  d e p o i s ,  r e s p o n d e m  u m
quest ionár io ,  sobre  ques tões  prá t icas ,  que já  es tão  sendo ap l i cadas  no
d i a  a  d i a  d e  s u a s  f u n ç õ e s  p a r a  m e d i r - s e  o  g r a u  d e  a s s i m i l a ç ã o  e
p r o m o v e r  r e c i c l a g e m  p a r a  a q u e l e s  c o m  b a i x o  g r a u  d e  a s s i m i l a ç ã o .
Conforme Pf is te r  (2007)  o  t re inamento  deve ser  ava l iado em te rmos de
t r a n s f e r ê n c i a  d a  a p r e n d i z a g e m ,  a p l i c a ç ã o  d o s  c o n h e c i m e n t o s  e
hab i l idades  e  melhor ia  dos  resu l tados .

Melo  (2007,  p .  83)  de fende que uma ava l iação que pre tenda ser  sér ia  e
compromet ida  com a  aprend izagem e fe t i va  abrange  t rês  aspec tos :  O
a luno,  o  p ro fessor  e  o  contex to .  Transpondo isso  para  a  aprend izagem
organ izac iona l  pode-se  d izer  que a  aprend izagem abrange o  aprend iz ,
o inst rutor  e os processos nos seguintes aspectos:  aval iação do aprendiz,
ava l iação do  ins t ru to r  e  ava l iação do  conteúdo do  t re inamento .

Semana lmente  esses  co laboradores  passam por  um cur to  t re inamento
que na  verdade é  um re fo rço  de  a lgum proced imento  rea l i zado no  seu
d ia  a  d ia .

Qua lquer  novo  p rocesso ,  p rodu to  ou  mesmo mudança  de  ro t inas  são
pr ime i ramente  a l inhados com a  d i reção,  coordenação e  superv isão,  que
a s s i m ,  p o d e r ã o  a g i r  p a r a  q u e  o s  c o l a b o r a d o r e s  a p l i q u e m  o s
conhec imentos  adqu i r idos  e  que  as  me lhor ias ,  que  se  espera ,  se jam
conso l i dadas ,  ou  se j a ,  os  l í de res  são  comprome t i dos  com todos  os
pro je tos  de  t re inamento  e  com os  processos  de  t raba lho .

Nesse processo de  t re inamento ,  é  impor tan te  o  pape l  do  l íder  de  cada
c o l a b o r a d o r  t r e i n a d o .  E s t e  l í d e r  c o m  f r e q ü ê n c i a  c o n v e r s a  c o m  s e u
c o l a b o r a d o r  m o s t r a n d o  o s  r e s u l t a d o s  p o s i t i v o s  d e  s e u  t r a b a l h o  e
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apontando os pontos de melhor ia .  Para Pf is ter  (2007)  o  l íder  preocupado
c o m  o  c r e s c i m e n t o  d e  s e u s  c o l a b o r a d o r e s  c o n s ta n t e m e n t e  f o r n e c e
feedback  pos i t i vo .

P o r q u e  t r e i n a r ?  S e  e x i s t i r  u m  v á c u o  e n t r e  a  p e r f o r m a n c e  o u
comportamento atual  e  a per formance ou comportamento desejado,  então
é  p r e c i s o  t r e i n a r.  N o v a m e n t e ,  m e n c i o n a n d o  P f i s t e r  ( 2 0 0 7 )  a  ú n i c a
r e s p o s ta  p l a u s í v e l  e s t á  e m  a l g u m a  b r e c h a  e n t r e  a  p e r f o r m a n c e  o u
compor tamento  a tua l  e  a  per fo rmance ou  compor tamento  dese jados .  Ou
s e j a ,  a  o p ç ã o  p e l o  t r e i n a m e n t o  d e v e  s e r  j u s t i f i c a d a  p o r  e v i d ê n c i a s
concre tas  e  espec í f i cas ,  observáve is ,  comprováve is  e  mensuráve is  que
ind iquem que o  prob lema se deve à  fa l ta  de conhec imentos ,  hab i l idades,
a t i tudes  (CHA) .

Conc lusão
N ã o  a b o r d o  a q u i ,  e v i d e n t e m e n t e ,  t o d o s  o s  c o n c e i t o s  d i d á t i c o s
p e d a g ó g i c o s ,  a t é  p o r  q u e  o  e s p a ç o  é  c u r t o ,  m a s  c o n c l u o  q u e  a s
organ izações que se preocupam com a fo rmação de seus co laboradores ,
capaci tação cont inuada,  comunicação verdadei ra  e  ef ic iente,  va lor ização
e mot ivação desses  co laboradores ,  acabam cr iando um d i fe renc ia l  no
m e r c a d o .  C o l a b o r a d o r e s  s a t i s f e i t o s ,  c o n q u i s ta  d e  n o v o s  m e r c a d o s ,
constante pesquisa para melhorar  seus processos,  preocupação com seus
c l ien tes  são es t ra tég ias  que fazem uma empresa campeã.

O es tudo da  aprend izagem de adu l tos  (andragog ia)  nos  most ra  que as
e m p r e s a s  q u e  n ã o  s e  e n q u a d r a m  n e s s e  p e r f i l  d e v e m  r e v e r  s e u s
proced imentos  e  as  propostas  a tua is  de  t re inamento  e  desenvo lv imento ,
conc lamando  i ns t ru to res ,  ps i có logos ,  ges to res  de  RH e  ges to res  do
conhec imento  a  se  apro fundarem no novo parad igma de educação,  onde
o su je i to  e  suas  c i rcuns tânc ias  são o  cent ro  do  processo.

Encer ro  es te  t raba lho  c i tando Kwantsu  (Séc .  I I I  Ac . ) :  “Se p lane ja rmos
pa ra  um ano ,  deve remos  p l an ta r  ce rea i s .  Se  p l ane ja rmos  pa ra  uma
década,  deveremos p lan tar  á rvores .  Se p lane ja rmos para  toda a  v ida ,
deveremos t re inar  e  educar  o  homem”.
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Resumo
Na l i teratura que se dedica à estét ica borgeana, a anál ise do conto O Aleph é
tema recorrente,  ta lvez pelo fato de que ele tenha at ingido um nível  s imból ico,
quase emblemát ico da escr i ta  de Borges.  Pro l i feram anál ises desse conto que
enfat izam os seus fundamentos míst icos,  psicanal í t icos ou metal ingüíst icos.  Com
divers idade de mat izes,  os cr í t icos l i terár ios consul tados coincidem com essas
abordagens. Isso nos autor iza uma le i tura que, embora considere relevantes essa
var iedade de perspect ivas,  possa traduzir-se como um exercíc io de interpretação
– reinvenção do conto anal isado.

Palavras-chave
conto;  hologrâmico; complexidade, intertextual idade

Abstract
In the l i terature devoted to a esthet ic borgeana, the analysis of  the story The Aleph
is recurr ing theme, perhaps by the fact  that  i t  has reached a symbol ic level ,  a lmost
e m b l e m a t i c  o f  t h e  w r i t i n g  o f  B o r g e s .  P r o l i f e r a t e  a n a l y s i s  o f  t h a t  s t o r y  t h a t
emphasize their  p leas myst ics,  psychoanalyt ic  or  metal inguist ics.  With divers i ty
of  sorts,  l i terary cr i t ics found coincide wi th those approaches. This al lows us a
read ing  tha t  a l though  i t  cons iders  re levan t  va r ie ty  o f  pe rspec t i ves ,  cou ld  be
provided as an exercise in interpretat ion -  re invent ion of  story analysis.
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story;  hologramic;  complexi ty,  intertextual i ty
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E quem somos nós senão uma combinatória de experiência, de leituras, de imaginação
e sonho (.. .)  uma amostragem de esti los onde tudo pode ser continuamente remexido
e reordenado de todas as maneiras (CALVINO, 1990,  p.  138).

Temos c laro  que as le i turas possíve is  de O Aleph não se esgotam na
quant idade de estudos que os cr í t icos l i terár ios têm lhe dedicado.  Sempre
nos res tam novas perspect ivas,  que a inda não foram exper imentadas.
Essa autor ização nos dá o própr io  Borges que na epígrafe que in t roduz
Fervor  de Buenos Ai res,  de 1923,  lembra a quem o lê :

Se as páginas deste l ivro consentem algum verso fe l iz ,  perdoe-me o le i tor
a  desco r tes ia  de  t ê - l o  usado  eu ,  p rev iamen te .  Nossos  nadas  pouco
di ferem; é t r iv ia l  e  for tu i ta  a  c i rcunstânc ia de que se jas tu  o le i tor  destes
exercíc ios,  e  eu seu redator.  (BORGES, 2001,  p .13) .

Aquele que lê  as palavras de Borges em O Aleph,  de forma cont ínua e
s imul tânea,  tem a poss ib i l idade de re inventá- las.

Para Bel la  Josef ,  a  obra borgeana const i tu i -se “uma l i te ra tura  que se
const ró i  sobre a l i teratura e se expl ica a par t i r  de s i  mesma ( . . . )  rea l iza a
perspect iva in f in i ta  de textos que remetem a out ros” .

Concordamos com a autora quando af i rma que o jogo predi le to  de Borges
é a in terpenetração f icção/rea l idade,  assumindo:

( . . . )  a  l i teratura como cr iação,  a l inguagem como invenção e a f icção como jogo de
identi f icação e de oposição entre o referente imaginário do texto e o eu do lei tor.  É o
lúd ico que poss ib i l i ta  à  estét ica borgeana mascarar-se d iante do referenc ia l  como
instrumento de af i rmação cr iadora.  (JOSEF, 1999,  s/p) .

Em O Aleph, esses aspectos podem ser evidenciados, já que o le i tor  ocupa
um papel  cent ra l  e  é chamado a par t ic ipar  a t ivamente na const rução do
sen t ido  do  con to ,  pe la  tomada da  consc iênc ia  das  cond ições  de  sua
cr iação.  Nesse conto,  Borges é seu própr io  personagem (o que parece
signi f icat ivo,  já que ele própr io é um art is ta e cr iador)  e assiste à apar ição
do Aleph,  de i tado no fundo de um porão escuro e est re i to ,  o lhando para a
f resta de um degrau da escada,  onde tem uma v isão do universo cont ido
num ponto de dois  ou t rês cent ímetros de d iâmetro.

O le i tor  é  convidado a ref le t i r  sobre as condições de cr iação/produção do
texto e da l inguagem, no momento exato em que o narrador  vê o Aleph:

Chego,  agora,  ao inefável  centro do meu re lato;  começa aqui  meu desespero de
escr i tor.  Toda l inguagem é um al fabeto de s ímbolos cu jo exercíc io  pressupõe um
passado que os interlocutores compartem; como transmitir aos outros o infinito Aleph,
que minha temerosa memória mal  e mal  abarca? (BORGES, 2001, p.695).

O Aleph: Um Conto Hologrâmico
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O b s e r v a - s e  q u e  o  p r i n c i p i o  d a  o r i g i n a l i d a d e  i n d i v i d u a l  d o  a u t o r  é
questionado, já que na l inguagem e na l i teratura não é possível,  considerar-
se a cr iação como um patr imônio indiv idual .  A palavra compart i lhada com
o lei tor  e a única forma que possibi l i ta Borges esconder,  revelar e div id i r  a
visão do universo com o le i tor.  É como se Borges quisesse fazer caber o
inf in i to invisível  da l inguagem em um pequeno fragmento narrat ivo “O que
viram meus olhos foi  s imultâneo; o que transcreverei  fo i  sucessivo,  pois a
l inguagem o é.  Algo, entretanto,  t ranscreverei” .  (BORGES, 2001, p.695).

Encontra-se em O Aleph vár ios atr ibutos apontados por Júl io Cortázar para
q u a l i f i c a r  o s  c o n t o s  q u e  s e  t o r n a m  i n e s q u e c í v e i s  pa r a  o  l e i t o r,  e m
conseqüência da qual idade estrutural  que possuem. Comparando o conto
à fotograf ia,  o autor mostra que ambos têm necessidade de escolher um
momento s igni f icat ivo que seja capaz de atuar no le i tor  como uma abertura
que projete a sensibi l idade em direção de algo que vá além do argumento
l i terár io,  cr iando um efei to s ingular.

No conto analisado, Borges uti l iza os procedimentos apontados por Cortázar
para caracter izar essa modal idade l i terár ia:  economiza argumentos,  não
age cumulat ivamente,  t rabalha vert ical  e condensadamente o tempo e o
espaço,  a lém de manter a intensidade e a tensão até o f inal  do conto,
“ indo do pequeno para o grande, do individual e circunscrito para a essência
mesma da condição humana”.  (CORTÁZAR, 1993, p.155).

Observa-se, no conto,  uma transtemporal idade e uma transespacial idade,
já que o tempo e o espaço podem ser relacionados a inumeráveis coisas
em di ferentes tempos, espaços e cul turas.  Quando o Aleph é v isto pelo
narrador,  este diz:

Nesse instante gigantesco, v i  mi lhões de atos agradáveis e atrozes, nenhum me
assombrou mais que o fato de todos ocuparem o mesmo ponto,  sem superposição e
sem transparência. (BORGES, 2001, p.695).

O aqui  e o agora da contemplação é descr i to como um instante gigantesco,
expressão que demonstra a imprecisão do tempo e do espaço, bem como
a impossibi l idade de medi- lo ou circunscrevê- lo a um espaço específ ico.
Esse  ins tan te  poder ia  se r  i den t i f i cado  àque les  momentos  em que  as
barre i ras do consciente caem e a percepção global  do inconsciente se
revela.  (Tempo do iníc io da vida?).  É exatamente nesse momento que se
inic ia a enumeração de tr inta e sete v isões introduzidas pelo verbo “v i ” .

Vi  o populoso mar,  v i  a aurora e à tarde, v i  as mult idões da América,  v i
uma prateada te ia  de aranha no cent ro de uma negra p i râmide,  v i  um
labir into roto (era Londres),  v i  intermináveis olhos próximos perscutando-
me como um espelho, vi  todos os espelhos do planeta e nenhum me ref let iu
( . . . ) .  (BORGES, 2001, p.695).

Ao sair  do porão, o narrador encontra Car los Argent ino Daner i  e age como
se nada acontecera.  Ao f inal ,  duas observações são agregadas: uma sobre
a natureza do A leph e  out ra  sobre seu nome.  O in teressante  é  que o
narrador  chega a  ins inuar  que o  A leph da rua Garay era  fa lso  e  para
just i f icar-se engendra uma nova e completa narrat iva, novamente osci lando
entre o real  e a f icção, sobre espelhos e outros art i f íc ios que ref letem o
universo.

Os úl t imos enunciados fecham o conto com uma alusão à porosidade da
memória e à erosão do tempo que vão di lu indo na lembrança do autor os
traços de Beatr iz,  a mulher amada.
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O Aleph não é um conto fantást ico qualquer,  explora um tema f i losóf ico
em que a soma total  no universo espacial  encontra-se em uma diminuta
esfera resplandecente de pouco mais de três centímetros,  ou seja,  o todo
encontra-se nas partes.  Prenúncios da le i tura quânt ica do universo?

Uma parte dos crí t icos que anal isam a estét ica borgeana vêem em O Aleph
a reconst i tu ição do inconsciente,  mist icamente subl imado, vale dizer,  que
a visão do Aleph pode ser entendido como uma exploração inter ior,  uma
exper iência míst ica interna.

A busca borgeana pela palavra que representa todas as palavras,  do l ivro
absoluto que contenha todos os l ivros,  encarna-se no Aleph: t rata-se da
busca pelo uno que contém as partes e isso faz com que alguns de seus
cr í t i cos  ve jam nessa  dança ver t ig inosa  de  v isões ,  nesse  ca tá logo  de
fantasias e recordações, a clara expressão do exercício de uma experiência
míst ica.

Essa busca, entretanto,  pode remeter também ao sonho de Mal larmé  ,  um
sonho de um texto matr iz, de uma escri tura vir tual,  simultânea, em contínua
expansão e permanente metamorfose. Não estar ia em Borges, como antes
est ivera em Mal larmé a antevisão do hipertexto? Não estar ia,  a inda, em
ambos o embrião de uma nova poét ica? Acredi tamos que a interpretação
metal ingüíst ica do sonho de Borges seja uma possível  f resta interpretat iva
da qual  seu le i tor  possa se valer.

Com referência aos personagens, o conto apresenta t rês:  dois v ivos e uma
morta chamada Beatr iz Vi terbo. Borges é narrador e protagonista e a part i r
da morte de Beatr iz,  v is i ta todos os dias t r inta de abr i l  Car los Argent ino
Daneri ,  pr imo de Beatr iz,  que mora com o pai  dela que não aparece no
conto.  Cronologicamente passaram-se doze anos desde a morte de Beatr iz
e as perguntas que emergem da trama são: Por que Borges freqüenta uma
vez por ano esses aniversár ios melancól icos e vagamente erót icos? De
onde Borges recebe as informações sobre as inf idel idades de Beatr iz?

Infere-se um contexto de ressent imento de Borges em relação à Beatr iz e
de paranóia em relação a Carlos Daneri ,  que desemboca na visão do êxtase
míst ico.  A r ival idade, a impotência,  o desejo e o pânico entrelaçam-se com
as engrenagens do amor,  do ódio e da morte.

Em um primeiro momento, Beatr iz Viterbo aparece ideal izada, já em um
segundo, ela surge como uma f igura detestada e real.  A visão do sótão é
interpretada por muitos como a erupção macabra de Beatr iz, “como a de
uma zona do inconsciente reprimida até esse momento”. (PAOLI, 1977, p.98).

Em vár ios momentos,  Borges mani festa temor de ser ví t ima de Daner i ,
mas há muitas semelhanças entre os dois.  Apesar de cr i t icar e i ronizar
Daneri ,  Borges apresenta certas característ icas narcis istas semelhantes
ao r ival .

Borges está presente não só porque escreve em pr imeira pessoa,  mas
também porque os cr í t icos apontam que certos dados são, na verdade,
autobiográf icos.

Uma questão que o conto não responde e por isso leva a ref lexões é:  Por
que diante do instante grandioso o narrador sente veneração e lást ima.
Por quê? Por quem? Há sempre uma dual idade permeando as relações
entre os personagens que são marcados est i l is t icamente por antí teses e
oxímoros.

Do ponto de vista est i l ís t ico é interessante observar que encontra-se em
O Aleph os seis valores l i terár ios apontados por Í ta lo Calv ino em sua obra
que merecer iam ser preservados neste mi lênio:
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No Aleph encontra-se a leveza, entendida por Ítalo Calvino como algo criado
no processo de escr i tura,  com os meios l ingüíst icos própr ios do autor.  A
esse respei to diz Calv ino:

Cada vez que o reino humano que parece condenado ao peso, digo para mim mesmo
que, à maneira de Perseu, eu devia voar para outro espaço. Não se trata de fuga para
o sonho ou o i r racional .  Quero dizer que preciso mudar de ponto de observação,
considerar  out ra ót ica,  out ra lóg ica,  out ros meios de conhecimento e contro le .
(CALVINO, 1990, p.19).

Vê-se,  em Borges,  pr inc ipa lmente neste conto anal isado (ou ta lvez na
total idade de sua obra),  essa leveza de que nos fala Calv ino, não se trata
apenas de despojamento de l inguagem, mas de um processo da narração,
de um raciocínio, ou de um processo psicológico que trazem mais sugestões
do que palavras.

O segundo valor apontado é a rapidez que pode ser relacionado, neste
conto,  à economia de argumentos e à agi l idade mental  que fazem Borges
sal tar rapidamente de um assunto para outro.

A exat idão é outro atr ibuto que se pode ver i f icar no conto,  já que o projeto
do texto parece ser calculado mi l imetr icamente por Borges, que seleciona
um léxico precioso para traduzir  o seu pensamento.

A v is ib i l idade equ iva le  à  u t i l i zação da pa lavra  imagem capaz de cr ia r
efei tos s ingulares nos le i tores que conseguem decodi f icar as metáforas
de Borges que se abrem em um universo de potencial idades.

E n t r e  t o d o s  e s s e s  a t r i b u t o s ,  a c r e d i t a m o s  q u e  a  m u l t i p l i c i d a d e  d e
perspect ivas seja a marca borgeana mais característ ica.  No Aleph, ocorre
constantemente a conexão entre fatos,  personagens e coisas do mundo. A
esse respei to diz Calv ino que a unidade do eu pensante é subst i tuída pela
mu l t i p l i c i dade  de  su je i t os ,  vozes  e  o l ha res  sob re  o  mundo  no  t ex to
mul t íp l i ce .  O romance deve to rnar -se  uma grande rede marcada pe la
mult ip l ic idade dos possíveis.

(. . . )  quem somos nós senão uma combinatór ia de experiências e de informações, de
le i tu ras ,  de  imag inação? Cada v ida  é  uma enc ic lopéd ia ,  uma b ib l io teca ,  uma
amostragem de esti los, onde tudo pode ser continuamente remexido e reordenado de
todas as maneiras possíveis. (CALVINO, 1990, p.138).

O texto de Borges, e em part icular o conto O Aleph, tem como característ ica
ma is  marcan te  essa  mu l t i p l i c i dade  que  re lac ionamos  ao  conce i to  de
intertextual idade, no sent ido que Ingedore Grunfeld Vi l laça Koch atr ibui
ao termo, def in indo a intertextual idade em sent ido restr i to,  como a relação
de textos com outros previamente existentes,  podendo real izar-se quanto
à forma ou quanto ao conteúdo; ou de forma expl íc i ta,  quando há ci tações
da fonte do intertexto (citações, referências, resumos, traduções) ou, ainda,
impl ic i tamente,  is to é,  sem ci tação expressa na fonte,  cabendo ao le i tor
recuperar a informação para construir  o sent ido do texto (alusão, i ronia).

A pesqu isadora  c i tando  Bar thes ,  a f i rma  que  “ todo  tex to  é  um ob je to
heterogêneo.  Todo texto é um in ter texto,  out ros textos estão presentes
nele,  em níve is  var iáveis” .  (KOCH, 1997,  p .46) .

Há sempre uma intertextual idade restr i ta presente no Aleph. Outras vozes
são incorporadas ao conto,  numa perspect iva inf in i ta de textos e vozes
que remetem a outros. Esse conto torna-se uma arena em que outros textos
e vozes se cruzam através de mecanismos de alusão, de repet ição ou de
paráfrase que se const i tuem como se fosse uma produção colet iva.  Um
exemplo da ocorrência dessa intertextual idade marcante,  em O Aleph, já
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está presente na própr ia escolha dos nomes das personagens. O nome
Beatr iz Helena Vi terbo, segundo os cr í t icos,  intensi f icam a dual idade da
personagem se,  in ter textualmente,  se pensar  que Beatr iz  é o nome da
ideal izada mulher de Dante;  Helena,  na Div ina Comédia,  é ant í tese de
Beatr iz,  s imbol izando a luxúr ia,  o modelo de mulher adúl tera;  e Vi terbo
contém a as palavras v i  e verbo (no pr incípio fo i  o verbo).  Também o nome
de Carlos Argent ino Daner i  é ambivalente,  porque é o anagrama de Dante
Al ighier i ,  o escri tor tão admirado por Carlos a quem int imamente detestava.

Com Carlos,  Borges (em 1ª pessoa) também mantém um vínculo ambíguo
que deixa t ransparecer uma disputa mal resolv ida pelo amor de Beatr iz.
Nas celebrações dos aniversár ios melancól icos e erót icos aparece a f igura
de Beatr iz,  acentuando a ambigüidade ant i tét ica que a caracter iza:  pura e
obscena; vest ida e nua em si tuação de união (casamento) e separação
(d ivórc io) .

(. . . )  de novo estudaria as circunstâncias de seus muitos retratos. Beatr iz Viterbo, de
perf i l ,  em cores, Beatr iz com máscara de carnaval de 1921; a pr imeira comunhão de
Beatr iz;  Beatr iz,  no dia de seu casamento com Roberto Alessandri ;  pouco depois do
divórcio ( . . . ) .  (BORGES, 2001, p.686).

Com re lação ao  foco  nar ra t i vo ,  segundo a  c lass i f i cação propos ta  por
(FRIEDMAN, 2002, p.176),  temos em O Aleph um narrador – protagonista,
j á  q u e  o c o r r e  “ a  t r a n s f e r ê n c i a  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  n a r r a t i v a  d a
testemunha para um dos personagens pr incipais,  que conta a histór ia na
pr imeira pessoa”.  Borges encontra-se centralmente envolv ido na ação, ele
está l imi tado aos seus própr ios pensamentos,  sent imentos e percepções,
como pode-se observar no fragmento abaixo:

Ninguém nos podia ver;  num desespero de ternura, aproximei-me do retrato
e d isse- lhe:  -  Beat r iz ,  Beat r iz  Helena,  Beat r iz  Helena Vi terbo,  Beat r iz
quer ida,  Beatr iz perdida pra sempre, sou eu, sou Borges. (BORGES, 2001.
p.694).

F i c a - n o s ,  e n t r e t a n t o  u m a  d ú v i d a  a o  f i n a l  d o  c o n t o :  H a v e r á  d o i s
p ro tagon is tas?  Ou  se  t ra ta  de  do is  aspec tos  do  mesmo p ro tagon is ta
(Borges)? Não ser ia Car los Daner i  o outro lado, o lado obscuro do própr io
Borges?

Quanto aos outros personagens ci tados Roberto Paol i   chama atenção para
os nomes dos donos da propr iedade da rua Garay, que pretendem demol i -
la,  e do advogado de Carlos Daner i :  Zunni ,  Zunngr i ,  Zunnino. Todos esses
nomes repetem um em sua raiz,  fazendo um jogo de palavras que reforça
a idéia já veiculada pelo t í tu lo O Aleph, pr imeira letra do al fabeto hebraico
e que na valoração numérica da Cabala representa o uno do qual  emana
toda a plural idade. Talvez essa recorrência expresse a utopia de Borges
de concentrar em um só ponto todas as forças desagregadoras,  para evi tar
a f ra tura do eu e do mundo in terno e redimir  o  homem das cot id ianas
frustrações e angúst ias para compensar o profundo e doloroso sent imento
da sol idão humana.

Impossível não associar a proposta de Aleph ao paradigma transdiscipl inar,
que parece muito bem expl icado no Manifesto da Transdiscipl inar idade,
publ icado em 1999. Nele,  Basarab Nicolescu introduz o le i tor  in ic iante nos
meandros de uma nova lógica, surgida graças ao desenvolvimento da f ís ica
quânt ica que t raz à d iscussão o aparecimento dos di ferentes níveis de
Real idade e das novas lógicas, entre elas a do Terceiro Incluído e da Teoria
da Complexidade, de Edgar Morin.
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Para Basarab Nicolescu a lógica do terceiro incluído pode ser compreendida
pelo axioma:

(...) existe um terceiro termo T que é ao mesmo tempo A e não – A (...). Toda diferença
entre uma tríade de terceiro incluído e uma tríade hegeliana se esclarece quando
consideramos o papel do tempo. Numa tríade do terceiro incluído os três termos
coexistem no mesmo momento do tempo. Por outro lado, os três termos da tríade
hegeliana (tese – antítese – síntese) sucedem-se no tempo. Por isso, a tríade hegeliana
é incapaz de promover a conciliação dos opostos, enquanto a tríade do terceiro incluído
é capaz de fazê-lo. Na lógica do terceiro incluído os opostos são antes contraditórios: a
tensão entre os contradi tór ios promove uma unidade mais ampla que os inc lu i .
(NICOLESCU, 1999, p.32-33).

Também Edgar Morin tematiza a relação entre o uno e o todo, mostrando
que:

(...) o todo tem propriedades que não são encontradas nas partes, se estas estiverem
isoladas uma das outras, certas qualidades ou propriedades das partes podem ser
inibidas pelas restr ições provenientes do todo (.. .) .  Tanto no ser humano, como nos
outros seres vivos, existe a presença do todo no interior das partes: cada célula contém
a totalidade do patrimônio genético de um organismo policelular; a sociedade como um
todo, está presente em cada indivíduo. (MORIN, 2000, p.37).

Edgar Morin ut i l iza a metáfora do holograma para expl icar a relação entre o
todo e as partes dizendo: “assim como cada ponto singular de um holograma
contém a total idade da informação do que representa, cada célula singular,
cada indivíduo singular contém de maneira hologrâmica o todo do qual faz
parte e que ao mesmo tempo faz parte dele”. (MORIN, 2000, p.38).

Pode-se dizer que O Aleph é um conto hologrâmico que apresenta, como se
fosse um caleidoscópio, todos os sonhos, pesadelos, angústias, memórias
e palavras de Borges, unindo o tr ivial ao cósmico, o humano ao arquétipo, o
inst int ivo ao míst ico.

Nessa  ob ra ,  en redo ,  t empo ,  espaço ,  pe rsonagens  enca rnam tan to  o
parad igma da t ransd isc ip l inar idade,  quanto  os  pr inc íp ios  da teor ia  da
complexidade de Edgar Morin.  Todos os elementos são complexus (que
et imo log icamente  s ign i f i ca  tec idos  jun tos) ,  ta lvez  por  essa razão seu
raciocínio l i terário seja também complexo, autorizando o leitor a exercitar
múlt iplas leituras: a social,  a psicológica, a mitológica ou a metal ingüíst ica.
Ele apresenta uma natureza mult idimensional que não permite isolar uma
parte do todo. Há um tecido interdependente e interdisciplinar entre as partes
e o todo textual e entre as partes entre si.  Por isso, o conto exempli f ica a
complexidade de Edgar Morin que promove o encontro entre a unidade e a
m u l t i p l i c i d a d e  d e  p e r s p e c t i v a s  d e  a n á l i s e .  Ta l v e z  a í  r e s i d a  o u t r a
característ ica marcante de Borges: a antevisão dos conceitos da teoria da
complexidade e da transdiscipl inaridade.

Esse aspecto torna-se visível part icularmente no conto, O Aleph, que refere-
se a um termo que pode ter três referentes e que são, simultaneamente, um
e os três. Tanto pode referir-se à pequena esfera de intolerável fulgor, que
é o instrumento mágico através do qual Borges vive sua experiência míst ica
( l i terár ia? psicológica? art íst ica? amorosa?),  no porão, ao contemplar o
universo; quanto pode refer i r -se ao t í tu lo do conto anal isado. De forma
aná loga ,  pode  i nd i ca r,  a i nda ,  uma  co le tânea  de  con tos  que  também
representa uma espécie de Aleph, pois engloba di ferentes narrat ivas de
Borges que exempli f icam mais uma vez o caráter hologrâmico de que a
estética borgeana se reveste. Nesse cenário, aparecem magistrais exemplos
do conto fantástico em que o passado e o presente se confundem em tramas
onír icas que se contrapõem à real idade cotidiana.
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Concordamos com Bel la  Josef  (1999) ,  quando af i rma que,  em Borges,  o
mundo f icc ional  não é uma fuga do rea l ;  é ,  antes,  um retorno ao mundo
real ,  mostrando que e le  também é um sonho.

Temos conf i rmada nossa h ipótese in ic ia l  sobre a natureza emblemát ica
do conto O Aleph,  que faz Borges caminhar  do imaginár io  cr ia t ivo para o
s imból ico  emblemát ico,  do f in i to  para o  in f in i to ;  do sucess ivo e  l inear
para o s imul tâneo,  c i rcu lar  e  t ransdisc ip l inar.  É a marca hologrâmica da
complex idade,  presente no conto,  o  aspecto que o caracter iza mais .  É
po r  me io  do  j ogo  i n te r t ex tua l  que  Bo rges  consegue  o  e fe i t o  de  sua
modernidade. Mais do que uma exper iência míst ica de exploração inter ior,
ta lvez Borges aprox ime-se mui to ,  em O Aleph,  da palavra hologrâmica
q u e  r e p r e s e n t a  t o d a s  a s  p a l a v r a s  e  c o m  i s s o  c o n s e g u e  a n u l a r  a s
f ronte i ras,  pr inc ipa lmente,  ent re escr i tor  e  le i tor.  Borges u l t rapassa as
oposições b inár ias su je i to  e ob jeto,  subjet iv idade e objet iv idade,  matér ia
e consciência,  unidade e d ivers idade,  in ter ior  e exter ior,  t r iv ia l  e  l i terár io ,
obr igando seu le i tor,  a  exemplo de Í ta lo  Calv ino,  assumir  out ro ponto de
observação,  out ra ót ica,  out ra lóg ica. . .
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Resumo
A posse de substânc ia  entorpecente  ou que determine dependênc ia  f ís ica  ou
psíquica para uso pessoal  que na legis lação anter ior,  punia com pena de detenção
de 6 meses a  2 anos de detenção, agora com o novo Estatuto em seu art .  28,  não
prevê penas pr ivat ivas da l iberdade, mas  cont inua sendo conduta cr iminosa.

Palavras-chave
drogas, consumo pessoal ,  descr iminal ização, legis lação.

Abstract
To be in possession of  drugs or any i l l ic i t  substances that may cause physical  or
psychological  dependence, for  personal  use, that  in previous legis lat ion,  punished
with penal ty of  impr isonment of  6 months to 2 years of  detent ion,  now with new
Statute in  i ts  ar t .  28,  does not   provide custodia l  penat ies,  but  s t i l l  consider  a
cr iminal  act .

Keywords
drugs, personal  consumption, decr iminal izat ion,  legis lat ion.
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Importantes modif icações ocorreram com a edição na Lei  11.343, de 23 de
agosto de 2006,  pert inentes ao tratamento dado ao usuár io de drogas.

Ocorre que na legis lação anter ior  sobre drogas, Lei  nº 6.368/76, de 21 de
outubro de 1976, punia-se com pena de detenção de 6 meses a 2 anos de
detenção o agente  que fosse surpreendido  na condição de usuár io de
drogas.

Dispunha o art .  16 da mencionada le i :  “Adquir i r,  guardar ou trazer consigo,
para o uso próprio, substância entorpecente ou que determine dependência
f ís ica ou psíquica,  sem autor ização ou em desacordo com determinação
legal  ou regulamentar” :

Pena – Detenção, de 6 (seis)  meses a 2 (dois)  anos, e pagamento de 20
(vinte) a 50 (c inqüenta) dias-multa.

Pela legislação atual Lei 11.343/06, temos o art igo 28, substituindo ao art igo
1 6  d a  L e i  6 . 3 6 8 / 7 6  e  q u e  a i n d a  d e  f o r m a  m a i s  a m p l a  a c r e s c e n t a
expressamente c inco verbos, ou seja,  formas al ternat ivas,  de incidência
nas f iguras t íp icas.

As expressões ter em depósi to e t ransportar eram reservadas apenas nas
condutas t ip i f icadas para caracter izar o t ráf ico de drogas no então art igo
12 da revogada Lei .

Dispõe o art igo 28: “  Quem adquir i r,  guardar,  t iver em depósi to,  t ransportar
ou  t rouxe r  cons igo ,  pa ra  consumo pessoa l , (g r i f o  nosso )  d rogas  sem
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será
submetido às seguintes penas:

O Brasil não descriminalizou a posse
de drogas para consumo pessoal
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I  – advertência sobre os efei tos das drogas;

I I  – prestação de serviços à comunidade;

I I I  – medida educat iva de comparecimento a programa ou curso educat ivo.

§ 1º -  Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal ,
semeia,  cu l t iva  ou co lhe p lantas dest inadas à preparação de pequena
quant idade de substância ou produto capaz de causar dependência f ís ica
ou psíquica.

Prel iminarmente  notar que ocorreu o que a doutr ina chama de  novat io
legis in mel l ius,  i .é,  a nova lei  neste art igo traz uma si tuação mais benéf ica
(Lex Mit ior)  para o agente,  portanto terá efei to retroat ivo.  Na docência de
Jul io Fabr in i  Mirabete:  “a le i  poster ior,  que de qualquer modo favorecer o
agente,  apl ica-se aos fatos anter iores,  a inda que decididos por sentença
condenatór ia t ransi tada em julgado”.  Ou na precisa l ição de Maggio,

“  ocorre novato legis in mel l ius,  quando a le i  nova é mais favorável  que a
anter ior.  Trata-se de apl icação do pr incípio da retroat iv idade de le i  mais
benigna (CP, art .  2º,  parágrafo único)”

Tudo de acordo com princípio estabelecido na Constituição Federal de 1988:
art igo 5º,  XL – “a le i  não retroagirá,  salvo para benef ic iar  o réu.

Observamos também o fa to  de  que a   cansat iva  e  pro l i xa  expressão:
substâncias que causam dependência f ís ica ou psíquica,  a inda que por
ut i l ização indevida,   fo i  subst i tuída apenas pela s imples,  d i reta e c lara
expressão “drogas.“ .  Tornando o texto mais leve e de fáci l  compreensão.

Mas o que são drogas?

Bem, podemos responder a essa pergunta pelo menos de duas maneiras.
Ut i l izando uma  def in ição cientí f ica.   Segundo a Organização Mundial  da
S a ú d e  –  O M S ,  d r o g a  é  t o d a  e  q u a l q u e r  s u b s t â n c i a  q u e  u m a  v e z
a d m i n i s t r a d a  a o  o r g a n i s m o  v i v o ,  m o d i f i c a  u m a  o u  m a i s  d e  s u a s
funções.(MAGNO. Luiz Carlos Freitas. Prevenção às drogas, “acredite você
pode vencer”  – São Paulo:  Empresa Jornal íst ica RJR, 2008)

Juridicamente, podemos lançar mão da definição contida no parágrafo único
do art igo 1º da Lei 11.343/06, in verbis: “Para os f ins dessa Lei, consideram-
s e  c o m o  d r o g a s  a s  s u b s t â n c i a s  o u  o s  p r o d u t o s  c a pa z e s  d e  c a u s a r
dependênc ia ,  ass im  espec i f i cados  em l e i  ou  r e l ac i onados  em l i s ta s
atual izadas per iodicamente pelo Poder Execut ivo da União”.

Sendo assim, quem do Poder Execut ivo terá atr ibuição administrat iva para
elaborar ta is l is tas?

Tal atr ibuição cabe ao Ministér io da Saúde, conforme determina o art .  14,
inciso,  I ,  letra “a”,  “b”do Decreto nº 5.912, de 27 de setembro de 2006, o
qual  regulamenta a Lei  11.343/06. Estando em vigor a Portar ia nº 344, de
12 de maio de 1988 -   SVS/MS, Secretar ia de Vigi lância Sani tár ia.  (SILVA,
José Geraldo da. LUCHIARI. Edemur Ercí l io.  Comentários à Nova Lei sobre
Drogas: Lei  11.343/06. Campinas/SP: Mi l lenium Ed.,  2006, p 21)

Nesta l is ta encontramos a relação de todas as drogas, de uso permit ido,
p r i n c í p i o s  a t i v o s  d o s  r e m é d i o s ,  b e m  c o m o  d e  t o d a s  a s  s u b s t â n c i a s
proscr i tas e ainda as consideradas i l íc i tas ou i legais.

Temos aqui  uma hipótese de norma penal  em branco. Diz-se que é aquela
norma que tem conteúdo incompleto,  vago, exigindo uma complementação,
a ser dada por outras normas de nível  igual  ou diverso, na docência do
professor Maggio.(MAGGIO. Vicente de Paula Rodr igues. Direi to Penal  –
parte geral .  7ª Ed. Campinas/SP. Mi l lenium Editora,  2009, p 31)
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C o m  e f e i t o .  N ã o  h o u v e  d e  f o r m a  a l g u m a  q u a l q u e r   l i b e r a ç ã o  o u
descr iminal ização de drogas no Brasi l .

Muito c lara a redação do  art igo 2º da le i  11.343/06 onde se lê:   “Ficam
proibidas, em todo o terr i tór io nacional ,  as drogas, bem como o plant io,  a
cu l tura ,  a  co lhe i ta  e  a  exp loração de vegeta is  e  subst ra tos  dos qua is
possam ser extraídas ou produzidas drogas”. . .

 Assim, qualquer af i rmação ou  sugestão de que após a edição da nova Lei
sobre as drogas, a posse, bem como  o consumo delas tormaram-se l ivres
no Brasi l  são totalmente infundadas e dest i tuídas de qualquer crédi to.

Na verdade, o que ocorreu e aqui  s im, o  ponto de discussão e divergência
entre jur istas e  docentes.  Houve descr iminal ização já que não há mais a
possibi l idade de imposição de pena pr ivat iva de l iberdade? Estamos diante
de um novo t ipo de infração? Houve despenal ização?

Vamos tentar esclarecer essas dúvidas.

Para  o  Pro fessor  Lu iz  F láv io  Gomes,  t ra ta -se  de  in f ração su i  gener is
inser ida no âmbito do Direi to Penal  Sancionador.  Segundo o mestre,  não
ser ia norma administrat iva,  nem penal .  Porque se anal isado o art igo 1º do
Decreto-Lei  nº 3.914, d 9 de dezembro de 1941 – Lei  de Introdução ao
Código Penal ,  considera-se cr ime a infração penal  a que a le i   comina
pena de rec lusão ou detenção,  quer  iso ladamente,  quer  a l ternat iva ou
cumulat ivamente com pena de multa;  contravenção, a infração penal  a que
a le i  comina, isoladamente,  pena de pr isão simples ou de multa,  ou ambas,
a l t e r n a t i v a  o u  c u m u l a t i v a m e n t e . ( i n  v e r b i s ) .  D e  f a t o ,  n ã o  é   o  q u e
efet ivamente não ocorre com o ar t igo 28 na Lei  11.343/06.(Luiz  F láv io
Gomes, Al ice Bianchini ,  Rogér io Sanches Cunha, Wi l l ian Terra deOl iveira,
Nova Lei  de Drogas Comentada, São Paulo,  Edi tora Revista dos Tr ibunais,
2006, p.  108/113)

Todavia Fernando Capez,  entende que não houve descr iminal ização da
conduta,  expl ica:  “o fato cont inua a ter  a natureza de cr ime, na medida em
que a própr ia Lei  o inser iu no capí tu lo re lat ivo aos cr imes e as penas
(Capítu lo I I I )  a lém do mais,  as penas só podem ser apl icadas por Juiz
Criminal ,  e não por qualquer outra autor idade administrat iva,  e mediante
o dev ido processo lega l ” .  Neste  caso,  o  procedimento é  o  do Ju izado
Especial  Cr iminal ,  segundo determinação legal  do art igo 48, § 1º da nova
Lei .

Para  Sérg io  R ica rdo  de  Souza  op tou  o  leg is lador  po r  uma tendênc ia
internacional  de reconhecer no usuár io ou vic iado uma ví t ima na cadeia
produt iva e econômica em que se acham inser idas as drogas. No entender
do magistrado, essas pessoas não dever ser punidas com r igor máximo
pelo Estado, a ponto de ser possível  apl icar a elas as sanções mais for tes,
com a pr isão. (Sousa, Sérgio Ricardo de. Nova Lei  Ant idrogas: (Lei  11.343/
2006):  comentár ios e jur isprudência/  2ª Ed. – Ni teroi :  Impetus,  2007, pg
27)

Logo, parece que o legis lador optou por um modelo de despenal ização
moderada. Isto é,  manteve o caráter del i tuoso, mas afastou a possibi l idade
de verdadeira est igmat ização do agente ao impor- lhe a pena de pr isão.

De acordo com a Const i tu ição Federat iva do Brasi l  ar t igo,  5º,  inciso XLVI
que, a le i  regulará a indivual ização da pena e adotará,  entre outras,  as
seguintes:

a) Pr ivação ou restr ição da l iberdade;

b) Perda dos bens;
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c) Multa

d) Prestação social  ou al ternat iva

e) Suspensão ou interdição de direi tos;

Portanto,  nada obsta que o legis lador infraconst i tucional  estabeleça para
os cr imes alem dessas outras,  como o fez no art igo 28 da le i  em comento.

Confirmando o fato de que a conduta cont inua sendo cr ime, o procedimento
a ser apl icado ao caso concreto é o do Juizado Especial  Cr iminal ,   ar t igos
60 e seguintes da Lei 9.099 de26 de setembro de 1995, como se depreende
da redação do art igo 48 da Lei  11.343/06. “  O procedimento relat ivo aos
processos por cr imes neste Tí tu lo rege-se pelo disposto neste Capítulo I I I
– Dos Crimes e das Penas; apl icando-se,subsidiar iamente,  as disposições
do Código de Processo Penal  e da le i  de Execução Penal .

Ainda, no mesmo art igo em seu parágrafo 2º -  “ t ratando-se da conduta
prevista no art igo 28 desta Lei,  não se imporá pr isão em f lagrante, devendo
o autor do fato ser imediatamente encaminhado ao juízo competente ou,
na fal ta deste,  assumir o compromisso de a ele comparecer,  lavrando-se
Termo Circunstanciado e providenciando-se as requis ições dos exames e
períc ias necessár ias.

Conclusão
Como f icou demonstrado, diante dos argumentos apresentados, não houve
descr imina l ização da conduta  de t razer  cons igo drogas para  consumo
pessoal .  Todo o procedimento é o previsto no Código de Processo Penal  e
Lei  Especial .  Tem iníc io com a at iv idade de pol íc ia judic iár ia,  mediante
lavratura do Termo Circunstanciado e laborado pela autor idade pol ic ia l ,
segue-se requis ição de laudo, apreensão da substância,  poster iormente,
dá -se  v i s ta  ao  do  m in is té r io  púb l i co  pa ra  as  p rov idênc ias  que  ju lga r
convenientes  e f inalmente toda a at iv idade desenvolv ida  pela autor idade
judic iár ia.  Temos aí  resumidamente todas as fases e instâncias do Devido
Processo Legal ,  ou seja,  inquér i to pol ic ia l ,  denúncia,  defesa, exceções,
rol  de testemunhas e af inal  decisão judic ia l .

Por  f im  na  p rec isa  l i ção  de  Rogér io  Grecco : ”  O  D i re i to  Pena l ,  deve ,
portanto,  interfer i r  o menos possível  na v ida em sociedade, devendo ser
sol ic i tado somente quando os demais ramos do Direi to,  comprovadamente,
não  fo rem capazes  de  p ro teger  aque les  bens  cons iderados  de  ma io r
importância”.  Estamos nos refer indo ao príncipio de intervenção mínina,
ou também conhecido como ult ima rat io, Assim se outras formas de sanções
se revelarem suf ic ientes para a tutela desse bem, sua cr iminal ização será
inadequada.(GRECO. Rogério, .  Curso de Direi to Penal  – parte geral  ,  10ª
edição. Rio de Janeiro:  Impetus,  2008.)

Inovou apenas o legislador ao implementar com as penas previstas no art igo
28,  uma nova forma de dar t ratamento mais humano e mais justo para
aqueles que são ví t imas de si  mesmos ao consumirem drogas   recebem
em seus corpos os malef íc ios de suas at i tudes. Sem o est igma da pr isão e
das possíveis conseqüências de um encarceramento,  e se bem entendidas
as penas previstas,pelo usuário de drogas, abre-se efetivamente  uma ótima
oportunidade de social ização e de reinserção social  do usuár io de drogas.
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Resumo
Ser empreendedor na educação é construir,  cr iar,  t ransformar e superar desaf ios.
A prát ica docente é construída sobre a questão empreendedora, quando o profes-
sor desenvolve o seu planejamento e o efet iva.  O professor empreendedor não é
uma i lusão ou discurso retór ico é uma opção viável ,  real ,  pois ensinar é empreen-
der.  Ele faz a di ferença na educação e se t ransforma em exemplo posi t ivo aos
alunos que aprenderão que empreender é construir  com car inho, com dedicação,
com arte,  com ref lexão, com cur iosidade e esperança.
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Abstract
Being  en t repreneur  in  educa t ion  i s  to  bu i ld ,  c rea te ,  t rans fo rm and  overcome
chal lenges.  The teaching pract ice is  bui l t  on the entrepreneur ia l  quest ion when
the teacher develops i ts planning and effect ive.  Professor entrepreneur is not an
i l lusion or rant  is  a v iable opt ion,  actual ly,  because teaching is undertaken. He
makes a di fference in educat ion and become a posi t ive example to students who
learn to take is to bui ld wi th care,  wi th dedicat ion, wi th art ,  wi th ref lect ion, wi th
cur iosi ty and hope.
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Introdução
Ser professor s igni f ica desaf iar,  pois enfrentamos diar iamente problemas
sociais,  econômicos, intelectuais,  cul turais e pr incipalmente educacionais.

N a  s a l a  d e  a u l a ,  o  p r o f e s s o r  é  o  c a t a l i s a d o r  d o  c o n h e c i m e n t o ,  u m
estrategista do ensino, capaz de transformar e dar v ida a um objeto por
meio da cr iat iv idade e da imaginação que proporciona aos alunos novos
hor izonte e formas de perceber o mundo.

O cot id iano escolar é cheio de surpresas, cada dia é um novo dia em que
o professor assume o papel  de ser o elo entre o ensino e o mundo do
t raba lho ,  en fa t i zando  a  rea l i dade  e  os  p rob lemas  sóc io -econômicos .
Notadamente é um refém da escassez de recursos do Sistema Escolar,  do
Diretor de Escola,  das Diretor ias de Ensino e pr incipalmente do Legis lador
que aparece na escola quando precisa de votos.

O pro fessor  também é  um Super -Homem que lu ta  pe los  seus  a lunos ,
constrói  mundos imaginários, cr ia al ternat ivas, conduz o aluno a um mundo
de bifurcações e possibi l idades, transformando e modif icando a sua herança
cul tural  com acréscimo informações, conhecimentos e proporcionando a
autonomia intelectual .

Na escola é o elemento que faz a di ferença, torna-se palhaço para alegrar
e ensinar, quando necessário é um ator gabari tado para enfrentar si tuações
c r i t i c a s  é  t a m b é m  u m  i n t e l e c t u a l  n a s  h o r a s  v a g a s .  N a  e s c o l a  é  o
conselheiro,  é a esperança dos pais na formação do aluno, é o amigo que
se preocupa e most ra  o  caminho para a v ida.  O professor  é  o  grande
empreendedor na escola e da escola.  Ele é o modelo que o aluno assume
até encontrar seu própr io perf i l .

A escola tem a responsabi l idade de formar o prof iss ional  adequado ao
mercado de t rabalho e para a v ida,  oferecendo o apor te tecnológico e
c ient í f ico .  O professor  é  o  a tor  impor tante  neste  processo,  conduz ao
sucesso, v ive no l imi te do amor e do ódio entre o certo e o errado.

Empreender para o professor é o seu dia-a-dia. O plano de aula é um grande
exemplo de empreendedor ismo educacional  mater ia l izado por meio de um
planejamento detalhado. A didát ica revela a cr iat iv idade e disposição de
cumpr i r  o  seu  pape l  como educador,  necess i tando  v igo r,  empenho  e
v i ta l idade.

No início do período letivo, o professor deve prever todas as atividades a
serem realizadas em sala de aula, começando pela análise do calendário
(feriados, recessos, f ins de semana, férias, festas, comemorações etc.). O
conteúdo programático é definido com base em diretrizes educacionais e nas
compe tênc ias  a  se rem desenvo l v i das  pau tadas  po r  uma  b ib l i og ra f i a
especializada. Entretanto, deve-se salientar que nos casos em que a biblioteca
da escola não está atualizada ou o professor não tem recursos para comprar
livros especializados, a qualidade do ensino fica comprometida, pois professor
também é trabalhador e carece de todas as mazelas da sociedade.

O espírito empreendedor que emana das raízes da atividade docente aflora
através do planejamento de aula e se estabelece de forma gradativa o que,
quando, como e porquê ensinar, marcando suas estratégias e principalmente
escolhendo suas atitudes e táticas que devem ser realizadas no dia-a-dia.

Professor Empreendedor
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O p lano de au la  é  uma fer ramenta  empreendedora ,  o  tema da au la  é
selecionado dentro de uma estratégia global, os objet ivos de ensino são
estabelecidos, as competências são cuidadosamente construídas junto com
os exercícios para serem somarem ao perfil, lembrando que aprender a ensinar
é uma arte.

O ensinar é matéria de estudos das ciências comportamentais, da fi losofia,
da  soc io log ia ,  da  pedagog ia  que se  concent ram na compreensão dos
princípios, nas críticas, nas questões epistemológicas e nas questões políticas.
Poucos procuram entender a arte de ensinar, que desperta uma empatia e
cria um espaço lúdico para proporcionar aprendizado.

1. A Escola
O professor empreendedor faz a di ferença nos eventos,  nas festas,  porque
tem a oportunidade de fazer mediação entre os pais,  a lunos e comunidade
para encontrar  a melhor forma de garant i r  a real ização do projeto.  Um
exemp lo  c láss i co  são  as  fes tas  j un inas ,  o  co leg iado  de  p ro fesso res
n o r m a l m e n t e  s e  a r t i c u l a  p a r a  o r g a n i z a r  o  e v e n t o  e  d e f i n e  a s
responsabil idades dos professores, das salas, dos alunos, dos funcionários,
da direção. Durante semanas os alunos são preparados para as festas,  às
c r i a n ç a s  n o  p á t i o  c a n t a m ,  e n s a i a m  q u a d r i l h a ,  p r e p a r a m  a s  s u a s
performances ar t ís t icas.  Os pais a judam no planejamento e preparo da
decoração, as mães ajudam nos qui tutes, a escola se prepara para receber
a comunidade com ordem e segurança, art iculando inclusive o apoio da
pol í t ica e serviços de emergência.  Nas fest iv idades escolares as cr ianças
apresentam seus números art íst icos e se delei tam com os doces, salgados
e com as br incadeiras que resgatam a cul tura popular,  a h istor ic idade.
Nessa at iv idade colet iva, a escola acolhe a comunidade e em contrapart ida
é tratada como um lugar pr iv i legiado que desenvolve o patr imônio cul tural
e intelectual  da sociedade.

Na esco la ,  o  empreendedor ismo aparece  como uma d isc ip l ina ,  sendo
apresentada como uma al ternat iva econômica em tempos de cr ise.  A idéia
promovida por  a lguns agentes econômicos é  o  desenvo lv imento  desta
prát ica por meio de uma metodologia empreendedora até se estabelecer
uma educação empreendedora. Mas como se pode cr iar  essa metodologia
sem a prát ica empreendedora na escola? Este ensaio tem como propósi to
demonstrar que ele existe e está presente todo o dia na sala de aula, sendo
o professor  responsável  pe la sua ex is tênc ia,  basta o lharmos de forma
diferente para o passado e v isual izar o futuro com todas as possibi l idades
a serem construídas esta dimensão escolar.

2. O Empreendedor
O empreendedor ismo é um tema emergente em nossa sociedade devido à
fal ta de oportunidades e de empregos. Muitas vezes este assunto é t ratado
de forma equivocada. No senso comum o empreendedor é aquele que cr ia
oportunidades de emprego e negócios,  que têm sucesso econômico e se
t r a n s f o r m a  e m  u m  e x e m p l o  pa r a  o s  o u t r o s  e  a o  m e s m o  t e m p o  u m a
just i f icat iva do sucesso e uma just i f icat iva do fracasso. O fracasso será
expl icado pela fa l ta de empreendedor ismo, pela indiscipl ina,  pela fa l ta de
competência,  tornando-se um ar t i f íc io que al iv ia a responsabi l idade do
Estado que t ransfere a cu lpa para o c idadão.  O empreendedor ismo na
escola viabi l iza a part ic ipação, pois representa uma at i tude polí t ica e ét ica.
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O  p r o f e s s o r  e m p r e e n d e d o r  a s s u m e  p a p é i s  n a  e s c o l a ,  t o r n a - s e
empreendedor educacional ,  empreendedor social ,  empreendedor pol í t ico,
empreendedor cultural,  empreendedor intelectual,  empreendedor cientí f ico,
enf im e le fará o que for  necessár io  para atender  ao seu objet ivo,  sua
missão, sua razão de ser que é de ensinar,  educar e formar um cidadão
para o mundo.

Ser  empreendedor  também é  ser  desbravador,  aque le  que  ana l i sa  os
obstácu los ,  mapeando o ter reno,  se lec ionando a l ternat ivas e  tomando
decisões a cada momento.  O empreendedor é estratégico,  constrói  o seu
caminho na marra,  com garra,  dedicação e força.

2.1. Empreendedor social
Os professores ét icos, responsáveis e zelosos demonstram que a at iv idade
prof issional comporta também o papel de empreendedor social .  O professor
a o  a t u a r  e m  p a r c e r i a  c o m  a  c o m u n i d a d e  p r o m o v e  a  i n t e r a ç ã o  e
c o n s c i e n t i z a ç ã o  s o b r e  a s  q u e s t õ e s  s ó c i o - e c o n ô m i c a s .  A c r i a n ç a ,  o
adolescente e até o adul to na construção do seu perf i l  ut i l iza o modelo do
p ro fesso r  como re fe rênc ia ,  cop iando  suas  i dé ias ,  a t i t udes  e  quando
alcançam a matur idade se distanciam do modelo e reconstroem o seu perf i l
rumo à autonomia intelectual ,  social  e pol í t ica.

A pa r t i c i pa ç ã o  p o l í t i c a  e  a r t i c u l a ç ã o  c o m  o s  p r i n c i pa i s  a g e n t e s  d a
comunidade levam a escola à vendinha da esquina, a banca de jornal ,  ao
açougue ,  ao  comérc io  e  a  indús t r ia ,  pe rmi t indo  o  desenvo lv imento  e
integração com os agentes produt ivos,  atuando como um faci l i tador do
processo de cobrança da responsabi l idade social  das empresas.

O professor não é um simples empreendedor que na visão capi ta l is ta deve
somente real izar tarefas,  at ingir  resul tados educacionais com níveis de
exce lênc ia ,  mas,  sobre tudo é  um empreendedor  soc ia l ,  um agente  de
t rans fo rmação  é  um c idadão  p leno  com au tonomia  e  l i be rdade  pa ra
transformar pessoas.

O aluno é o grande projeto do professor,  tudo deve ser fe i to para ele,  a
aula deve ser preparada, a escola deve estar  em ordem. A governança
escolar deve entender que tudo é fe i to para atender as necessidades do
aluno, sendo o professor encarregado da transformação e construção de
um cidadão responsável  e produt ivo et icamente e estet icamente.

2.2.  Empreendedor pol í t ico
Na escola nasce a verdadeira democracia,  pois todos os atores v ivem em
comunidade, são representados nos conselhos, part ic ipam das decisões
da esco la .  O a luno com a gu ia  do pro fessor,  passa a  a tuar  como um
empreendedor pol í t ico,  que escolhe os seus caminhos,  lu ta pelos seus
di re i tos,  lu ta pela representat iv idade soc ia l ,  dec ide sobre o que o seu
representante deve fazer e o que não deve fazer,  se for  necessár io pode
como c idadão  p ro tes ta r  e  l u ta r  po r  uma soc iedade  jus ta ,  i gua l i t á r i a ,
chamando para a s i  a autor idade de mudar,  de aler tar  e t ransgredir  os
paradigmas vigentes.

2.3. O empreendedor cul tural
A escola não pode l imitar a sua ação na transmissão de informações gerais
e ao conhecimento tecnológico a arte e cul tura é tão importante quanto o
conhecimento do átomo. O acesso ao c inema, ao teatro,  a espetáculos
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circenses, a dança, a ópera, a música orquestral  são pr iv i légios que devem
ser inser idos no cot id iano escolar.  Os custos do c inema, da pipoca, do
ônibus e das guloseimas impedem que famíl ias numerosas frequentem os
espaços cul turais.  É neste momento que o professor,  com o empenho de
transformar o seu mundo, se reveste do papel  do empreendedor cul tural  e
promove encontros de f i lmes que levam ao entretenimento,  ao lazer,  a
cul tura e a ref lexão aos seus alunos por meio de  discussões e cr í t icas
com o intui to de desenvolver a percepção, favorecendo a construção da
uma ident idade pol í t ica.  A dança, uma expressão natural  a l iada à música
e ao teatro,  é um exercíc io que pode ser real izado em qualquer lugar basta
te r  c r ia t i v idade ,  von tade  e  vocação.  O con ta r  uma h is tó r ia  somada à
interpretação animada é outro elemento que  contr ibui  para o imaginár io
que leva ao mundo vir tual  dominado pela tecnologia por exigir  raciocínio
abstrato. A capacidade de imaginar mundos, imaginar situações potencial iza
a percepção que assume o papel de indicar os l imites do real e o imaginário.
A capacidade de imaginar,  de cr iar,  de construir  pode ser desenvolv ida
p o r  m e i o  d a  c u l t u r a ,  d a  a r t e  e  d a  e x p r e s s ã o .  O  p r o f e s s o r  c o m o
empreendedor cul tural  pode ser um elemento que sintet iza e demonstra os
padrões ét icos e estét icos que a cr iança, o adolescente e o adul to podem
assumir.  Entretanto a escola nunca deixará de ser um espaço pr iv i legiado
que pode quebrar a cadeia de consumo, reaf i rmando a cul tura não como
um produto, mas um processo de manifestação de um grupo, de uma região,
do país,  sobretudo uma expressão do homem e não algo fabr icado para
atender expectat ivas econômicas.

2.4. Empreendedor intelectual
A  r e f l e x ã o  d a s  q u e s t õ e s  c u l t u r a i s ,  p o l í t i c a s ,  e c o n ô m i c a s  e  s o c i a i s
favorecem a intelectual idade, gerando um novo t ipo de empreendedor,  o
empreendedor intelectual .

O intelectual  é a pessoa engajada pol i t icamente com sua comunidade que
conta com uma formação teórica e prát ica. O professor para os seus alunos
é um formador de opinião,  a disposição de discut i r  em sala de aula os
temas emergentes,  tecendo os seus comentár ios e ref lexões contr ibuem
para o desenvolv imento da crí t ica.  A cadeia de raciocínio l inear ou não
com aporte h istór ico e pol í t ico atua como um f io condutor  que somado
com as questões sócio-econômicas permitem a elaboração de conclusões
pessoais  e  s ín teses prov isór ias.  A const rução do conhecimento é uma
consequência deste processo, o empreendedor intelectual  capaci ta para
pensar,  decidir,  fazer pol i t icamente,  construir  e,  sobretudo viver.

2.5. Empreendedor cientí f ico
Manter-se no estado da arte em condições educacionais desfavoráveis é
mais um universo a ser desdobrado. A necessidade de atual ização por meio
de lei tura de jornais, revistas especial izadas, l ivros e bolet ins que instruam
e fomentem a ação do professor  em uma escola que normalmente não
possui  uma bibl ioteca moderna ou não dispõe de um sistema de banco de
dados de apoio é prat icamente impossível .  Entretanto a garra,  coragem e
senso de dever inst igam o professor na direção do ensino, ut i l izando os
meios que estão a sua vol ta.

A cr iat iv idade é o fundamento da sua ação; o improviso, a sabedoria, sendo
que a meta de ensino muitas vezes é ofuscada pelos interesses econômicos.
O sucesso e f racasso do ensino é  o resul tado de pol í t icas educacionais



34   Revista Santa Rita - Ano 04, Número 07, Outono de 2009

cada vez mais entrelaçadas com as pol í t icas econômicas que exigem que
a escola  se ja  uma extensão da fábr ica,  do escr i tór io ,  subserv iente ao
mercado.

O  p r o f e s s o r  é  t a m b é m  u m  e m p r e e n d e d o r  c i e n t í f i c o  q u a n d o  p r o c u r a
desenvolver a l ternat ivas que implementem a sua at iv idade prof iss ional ,
remetendo desta forma a discussão teór ica sobre a questão do seu própr io
trabalho.

Os prob lemas esco la res  iden t i f i cados  na  sa la  de  au la  e  a  aná l i se  do
processo de aprendizagem podem ser equal izados e desvelados por meio
da ref lexão e observação da prát ica docente, permit indo o aprofundamento
e a elaboração de al ternat ivas com suporte c ient í f ico.

A postura do professor deve ser de um pesquisador que se preocupa com
o cotidiano escolar, o seu propósito é encontrar alternativas que solucionem
as questões emergentes a part i r  da anal ise si tuacional com suporte teór ico
n a  f e n o m e n o l o g i a ,  n a  a n t r o p o l o g i a ,  n a s  p e s q u i s a s  e t n o g r á f i c a s .  O
empreendedor c ient í f ico somado com a pesquisa de base em educação
( a c a d ê m i c a )  d e v e r á  c o n t r i b u i r  s u b s t a n c i a l m e n t e  p a r a  a  p e s q u i s a
educac iona l  com o re la to  de s i tuações ou observações de fenômenos
educacionais devidamente mapeados que poderão indicar caminhos, pontes
e bi furcações na busca de uma ciência da educação.

3. Considerações Finais
O  p r o f e s s o r  e m p r e e n d e d o r  n u n c a  d e s i s t e ,  é  c u r i o s o ,  i n v e s t i g a t i v o ,
met i cu loso ,  c r ia t i vo ,  i n te lec tua l  e  humano.  Humano o  su f i c ien te  para
compreender  a  s i  mesmo e  aos  out ros ,  es tabe lecendo pontes  ent re  o
conhecimento acadêmico e o cot id iano propic iando o aprendizado, sempre
considerando os estágios de desenvolv imento humano e seus processos
de equi l ibração.

O professor empreendedor não é uma i lusão ou discurso retór ico é uma
opção v iáve l ,  rea l ,  po is  ens inar  é  empreender.  E le  faz  a  d i ferença na
educação e se t ransforma em exemplo posi t ivo aos alunos que aprenderão
que empreender é construir  com car inho, com dedicação, com arte,  com
ref lexão, com cur iosidade e esperança.
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Resumo
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Consul tam-me os i lus t res  co legas,  Dr.  C.  L .  B.  e  Dr.  V.  P. ,  acerca de
problemas enfrentados junto ao Departamento Nacional  de Regist ro do
Comércio para registrar sociedades das quais faça parte sócio ou acionista
de outra sociedade cuja fa lência fo i  decretada. De tal  sorte,  formulam as
seguintes indagações:

1ª)  quem é o fa l ido,  quando se trata de sociedade l imi tada e de sociedade
p o r  a ç õ e s  d e  c a p i t a l  f e c h a d o ,  a m b a s  c o m  c a p i t a l  i n t e i r a m e n t e
integral izado?

2ª) quem é o inabi l i tado e em que hipóteses a inabi l i tação pode ocorrer?

Resumo dos Fatos
Os consulentes vêm se deparando com a impossibi l idade de registro e/ou
de arquivamento de documentos societár ios junto às Juntas Comerciais
dos Estados, quando se ver i f ica em tais documentos a presença de sócio
cot ista ou acionista,  pessoa f ís ica ou jur íd ica,  que, na mesma qual idade,
part ic ipa de outra sociedade empresár ia cuja fa lência fo i  decretada.

A jus t i f i ca t i va  pa ra  o  imped imen to  do  reg is t ro  tem s ido  las t reada  na
Instrução Normat iva nº 98,  de 23 de dezembro de 2003, expedida pelo
Departamento Nacional  de Registro do Comércio (DNRC).

O refer ido diploma aprovou o Manual de Atos de Registro da Sociedade
Limitada, prescrevendo, dentre outras hipóteses, o impedimento do fal ido,
enquanto não for legalmente reabi l i tado, para o exercício da administração
de sociedades l imi tadas, conforme o seu nº 1.2.12, ‘b ’ .

Falência -  Efei tos sobre sócios.
Inabi l i tação para at iv idade
empresarial
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Nosso Parecer
1) O Empresár io e a Sociedade Empresár ia
A Lei  de Recuperação de Empresas e Falências,  Lei  nº 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005 (LREF),  estabeleceu em seu art igo 1º  o seu objeto e o
seu âmbito de apl icação. Estão por ela reguladas a recuperação judic ial ,  a
recuperação extrajudic ial   e a falência,  inst i tutos aos quais está submetido
o devedor,  este def in ido como o empresár io ou a sociedade empresár ia.

Por seu turno,  as def in ições de empresár io e sociedade empresár ia se
encontram no Código Civ i l ,  Lei  nº  10.406, de 1º de janeiro de 2002. O
novo d ip loma afastou-se da in f luênc ia  f rancesa da Teor ia  dos Atos do
Comércio como elemento discr iminador da qual idade de comerciante,  e
seguindo na esteira da doutr ina e legis lação i ta l ianas adotou a Teor ia da
Empresa.

Logo, a at iv idade econômica desenvolv ida segundo um especial  modo, por
meio de empresa, será considerada at iv idade empresar ia l ,  abrangendo as
pessoas físicas ou as pessoas jurídicas que deste peculiar modo exercem-na.

O Código Civi l  def ine empresár io em seu art igo 966, caput ,  e a sociedade
empresár ia no art igo 982.  A redação do art .  966, do Código Civi l  pátr io
pra t icamente  repete  o  teor  do ar t igo  2 .082  do Codice Civ i le  i ta l iano,
restando indubi tável  a sua or igem e a teor ia adotada.

Constata-se que o cr i tér io ut i l izado na atual  Lei  de Recuperação Judic ia l
d e  E m p r e s a s  e  F a l ê n c i a s  r e s i d e  e m  u m  p r e s s u p o s t o  s u b j e t i v o  pa r a
apl icação da le i .  No regime jur íd ico revogado, a Lei  de Falências,  Decreto-
le i  nº  7.661,  de 21 de junho de 1945, exig ia para sua apl icação,  como
condição necessár ia,  a qual idade de comerciante do devedor,  segundo a
teor ia dos atos de comércio.

A empresa somente surge com a presença de três di ferentes pressupostos,
como destaca Ferrara:

“( i )  un’at t iv i tà economica diret ta o al la produzione di  beni  o serviz i  per lo
scambio oppure al lo scambio di  beni  o serviz i ;

( i i )  che questa at t iv i tà s ia organizzata;

( i i i )  che abbia carat tere professionale”.

Nesta toada segue o ordenamento brasi le i ro,  consoante os disposi t ivos do
Código Civ i l  ac ima destacados.  Empresa pode ser  concei tuada como o
exercíc io prof issional  e organizado de uma at iv idade econômica.

Ana l i t i camen te  temos  como p r ime i ro  p ressupos to  pa ra  ex i s tênc ia  de
empresa,  o  exercíc io  de at iv idade econômica,  que se caracter iza pe la
geração de uma r iqueza, independentemente do móvel  do empresár io ou
da  soc iedade  empresár ia  que  a  exe rce .   Em segundo  lugar,  su rge  a
necessidade da organização dos fatores de produção, ou seja,  de pessoas,
de capi ta l ,  de bens e de máquinas.  O terceiro pressuposto consiste no
exercício prof issional da empresa, que deriva da habitual idade da at ividade
d e s e n v o l v i d a  s i s t e m a t i c a m e n t e ,  e m  c o n t r a p o s i ç ã o  c o m  a t i v i d a d e
esporádica ou ocasional (una mercant ia non faci t  mercatorem). Entretanto,
não se exige exclusividade, tampouco prevalência, podendo o desempenho
empresar ia l  concorrer com outros t ipos de at iv idade, inclusive de emprego
ou trabalho.

Reiteramos, portanto,  que o elemento dist int ivo de empresa diz respei to à
a t i v i d a d e  d e s e n v o l v i d a ,  n ã o  s e  c o n f u n d i n d o  c o m  s e u s  t i t u l a r e s ,  o
empresár io ou a sociedade empresár ia,  tampouco com o estabelecimento



38   Revista Santa Rita - Ano 04, Número 07, Outono de 2009

empresarial .  O Código Civi l  perf i lando a consagrada dist inção entre pessoa
natural  e pessoa jur íd ica,  bem como entre esta e seus membros, ut i l iza-se
de dois art igos di ferentes para a def in ição de cada qual ,  o empresár io e a
sociedade empresár ia.

As pessoas naturais e as pessoas jur íd icas que não exerçam at iv idade
empresarial ,  na forma da lei ,  não estão sujei tas às normas de recuperações
judic ial  e extrajudic ial  e fa lência.

Destarte,  o art igo 966, parágrafo único, do Código Civi l  exclui  do concei to
de empresár io,  o prof issional  que exerce at iv idade intelectual ,  de natureza
cientí f ica,  l i terár ia ou art íst ica,  mesmo que se valha de outras pessoas
c o m o  a u x i l i a r e s  o u  c o l a b o r a d o r e s .  E n t r e ta n t o ,  o  m e s m o  d i s p o s i t i v o
precei tua que se o exercíc io da prof issão const i tu i r  e lemento de empresa
haverá a t iv idade empresar ia l .  Acrescentem-se à  regra  de exc lusão as
sociedades simples (art igo 982 combinado com o art igo 998, do Código
Civi l ) ,  as cooperat ivas (art igo 982, parágrafo único,  do Código Civi l ) ,  e o
empresár io rural  não inscr i to no Registro Públ ico de Empresas Mercant is
(art igos 971 e 984, ambos do Código Civi l ) .

1.1) O Objet ivo da Empresa

Depois de logrado o concei to de empresa, que é exercida pelo empresár io
ou pela sociedade empresár ia,  comporta ident i f icar qual  o seu objet ivo.

Depreende-se do ar t igo  982,  do Código Civ i l ,  que a  empresa tem por
objet ivo a produção e a c i rculação de bens e de serviços.

De um lado, bens são quaisquer ut i l idades, mercador ias,  ar t igos,  produtos
e  e t c .  P o r t a n t o ,  p r o d u ç ã o  d e  b e n s  é  a  f a b r i c a ç ã o ,  a  c r i a ç ã o  o u  a
transformação de ut i l idades. Por seu turno, c i rculação de bens é o t ráf ico
de produtos,  é a intermediação entre o produtor e o adquirente dos bens.
É possível ,  e com certa f reqüência efet ivamente ocorre,  que uma empresa
englobe ambos objet ivos,  como ocorre com a indústr ia que produz e vende
diretamente ao consumidor seus produtos.

Por outro lado, produção de serviços é o que se denomina comumente de
prestação de serviços,  enquanto que a c i rculação de serviços importa na
intercessão de outro empresário entre o adquirente do serviço e o prestador
do serviço.

2) A Inabi l i tação Empresar ia l  do Devedor Fal ido

2.1) A Inabi l i tação decorrente da Sentença de Falência

A sentença que acolhe o pedido de falência,  quer impetrado pelo própr io
devedor,  quer formulado por terceiro,  tem ef icácia const i tut iva,  de modo
que provoca a alteração da situação jurídica do devedor ,que de empresário
ou de soc iedade empresár ia  passa a fa l ido,  submetendo-se ao reg ime
jurídico do direi to fa l imentar.

Por se tratar de um concurso universal,  a decretação da falência do devedor
ex ige uma ampla pub l ic idade,  da qua l  cons is te  a  pub l icação de ed i ta l
contendo a íntegra da decisão que decretou a fa lência e a re lação de
credores (art igo 99, parágrafo único,  da LREF),  a comunicação por carta
às Fazendas Públ icas Federal  e de todos os Estados e Municípios em que
o devedor t iver estabelecimento, para que tomem conhecimento da falência
(art igo 99, inciso XII I ,  parte f inal ,  da LREF.
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Em acrésc imo,  o  ju iz  o rdenará  ao  Reg is t ro  Púb l i co  de  Empresas  que
proceda à anotação da falência no registro do devedor,  para que conste a
expressão “ fa l ido”,  a data da decretação da falência e a inabi l i tação para
exercer  a t i v idade  empresar ia l  a té  a  ex t inção  de  suas  obr igações  por
sentença (art igo 99, inciso VII I ,  da LREF).

O art igo 102, da LREF, que não possui  correspondente no direi to anter ior,
es t ipu la  que  o  fa l ido  f i ca  inab i l i t ado  para  exercer  qua lquer  a t i v idade
empresar ia l  a part i r  da decretação da falência até que suas obr igações
sejam declaradas ext intas por sentença.

Fal ido é o devedor cujo conceito se encontra no art igo 1º da Lei ,  def in indo-
o como o empresár io ou a sociedade empresár ia.

Em pr imei ro  lugar,  ident i f ica-se o fa l ido com o empresár io ,  ou se ja ,  a
pessoa que exerce indiv idualmente at iv idade empresar ia l .  O empresár io,
portanto,  desde a decretação de sua falência até a data que for profer ida
sen tença  que  ex t i nga  suas  ob r i gações ,  f i ca  i nab i l i tado  pa ra  exe rce r
qualquer at iv idade empresar ia l .

Em segundo lugar,  com relação às sociedades empresár ias,  as pessoas
fís icas dos sócios não se confundem com a pessoa jur íd ica da sociedade,
sendo que é a sociedade que se torna fal ida.

Corrobora essa asserção, lastreada na dist inção entre sociedade e sócios,
a exceção à regra,  constante do art igo 81, da LREF.  Com efei to,  estão
suje i tos aos efe i tos da fa lência os sócios,  pessoas f ís icas ou pessoas
jurídicas,  i l imi tadamente responsáveis de sociedades fal idas.

O art igo 81, da LREF, alcança os sócios da sociedade em nome colet ivo
(ar t igo 1.039,  do Código Civ i l ) ,  o  sóc io  comandi tado na soc iedade em
comandita s imples (art igo 1.045, do Código Civi l ) ,  e o sócio-administrador
na sociedade em comandita por ações (art igo 1.091, do Código Civi l ) .

Nas sociedades l imitadas e nas sociedades por ações, reitere-se, a falência
da sociedade empresária não provoca a falência de seus sócios. O quot ista
ou acionista,  respect ivamente,  não estão impedidos de exercer qualquer
at iv idade empresar ia l .

Comporta esclarecer que, nas sociedades com sócios de responsabi l idade
i l imi tada, a responsabi l idade “sol idár ia”  dos sócios não se confunde com a
responsabil idade sol idária nos débitos. A responsabil idade sol idária passiva
impl ica que cada devedor sol idário é responsável pela total idade do débito,
podendo ser- lhe exigida a respect iva importância,  sem que lhe seja l íc i to
alegar o benefíc io de ordem. Nos termos do art igo 264, do Código Civi l ,
“há sol idariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor,
ou mais de um devedor,  cada um com direi to,  ou obr igado, à dív ida toda”.
Entretanto, os sócios sol idária e i l imitadamente responsáveis assumem uma
responsabi l idade “subsidiár ia” ,  que só prevalece em face da insuf ic iência
d o s  b e n s  e x c u t i d o s  à  s o c i e d a d e .  E s t e  b e n e f í c i o  d e  o r d e m  j á  v i n h a
capitulado no art igo 350, do Código Comercial,  foi renovado no art igo 1.024,
do Código Civi l ,  e tem sua apl icação processual  prevista pelo art igo 596,
do Código de Processo Civi l .

2.2) A Inabi l i tação der ivada de Condenação por Cr ime Fal imentar

A inabi l i tação do fal ido para exercer empresa, prevista no art igo 102, não
se confunde com a inabi l i tação der ivada da condenação penal  por cr ime
fal imentar,  est ipulada no art igo 181, da LREF.
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Enquanto a inabi l i tação c iv i l  (ar t igo 102) recai  sobre o empresár io e a
sociedade empresár ia ,  def in idos legalmente como devedores,  e  ass im,
fa l idos,  a  inabi l i tação penal  (ar t igo 181)  somente pode ser  ap l icável  à
pessoa humana, já que se trata de efei to específ ico de sentença penal
condenatór ia por cr ime fal imentar.

O art igo 179, da LREF ,  deixa estreme de dúvida a questão ao prescrever
que se equiparam ao devedor ou ao fal ido para os efei tos penais da Lei ,
os seus sócios, diretores, gerentes administradores e conselheiros, de fato
ou de direi to,  bem como o administrador judic ia l .

São efei tos da condenação por cr ime fal imentar:  a)  a inabi l i tação para o
exercíc io de at iv idade empresar ia l ;  b)  o impedimento para o exercíc io de
cargo ou função em conselho de administração, diretor ia ou gerência das
sociedades sujei tas à Lei de Recuperação Judicial  de Empresas e Falência;
e c)  a impossib i l idade de ger i r  empresa por mandato ou por gestão de
negócio.

A inab i l i tação para  o  exerc íc io  da  a t i v idade empresar ia l ,  der ivada de
condenação em cr ime fal imentar,  a lcança tanto o empresár io indiv idual ,
quanto  qua lquer  sóc io  ou  admin is t rador,  independente  da  espéc ie  de
sociedade empresár ia de que façam parte,  e perdura por até c inco anos
após a extinção da punibi l idade, podendo cessar antecipadamente por força
de reab i l i tação pena l .  Os seus e fe i tos ,  todav ia ,  não são automát icos ,
devendo ser mot ivadamente declarados na sentença, e consoante o art igo
94, do Código Penal ,  a reabi l i tação poderá ser requer ida decorr idos dois
anos do dia em for  ext inta,  de qualquer modo, a pena ou terminar sua
execução.

Visando dar publ ic idade e fazer cumprir  a norma impedit iva do exercíc io
de empresa,  o  ar t igo 181,  §2º ,  da LREF,  prescreve que t rans i tada em
julgado a sentença penal  condenatór ia,  será not i f icado o Registro Públ ico
de Empresas para que tome as medidas necessár ias para impedir  novo
registro em nome dos inabi l i tados.

O preceito fal imentar está em harmonia com os disposit ivos da Lei nº 8.934,
de 18 de novembro de 1994, que inst i tu iu o Registro Públ ico das Empresas
Mercant is e At iv idades Af ins.

Realmente,  o  ar t igo 35,  I I ,  da Le i  nº  8 .934/94,  pro íbe o  arqu ivamento
documen tos  de  cons t i t u i ção  ou  a l t e ração  de  empresas  mercan t i s  de
q u a l q u e r  e s p é c i e  o u  m o d a l i d a d e  e m  q u e  f i g u r e  c o m o  t i t u l a r  o u
administrador pessoa que esteja condenada pela prát ica de crime cuja pena
vede o acesso à at iv idade mercant i l ;  ao passo que o seu ar t igo 37,  I I ,
exige para o pedido de arquivamento de documentos societár ios,  na forma
do art igo 32 , a declaração do t i tular ou administrador de não estar impedido
de exercer o comércio ou a administração de sociedade empresár ia em
vir tude de condenação cr iminal .

Em estr i ta obediência aos di tames da Lei  nº 8.934/94, o Decreto nº 1.800,
de 30 de janeiro de 1996 e a Instrução Normativa nº 98, de 23 de dezembro
de 2003,  exercem com f ide l idade sua função regu lamentar,  como não
poder ia deixar de ser,  sob pena de incorrer em i legal idade.

De tal  sorte,  o art igo 34, I I  ,  e o art igo 53, I I  ,  do Decreto nº 1.800/96,
d i s c i p l i n a m ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  o s  r e q u i s i t o s  e  a s  p r o i b i ç õ e s  pa r a  o
arquivamento de atos societár ios,  cujas redações seguem os conteúdos
estabelecidos nas normas legais t ranscr i tas no parágrafo anter ior.

Por seu turno, a Instrução Normativa nº 98, de 23 de dezembro de 2003, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio, trata do tema em seu item 1.2.12.b.
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O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC) é órgão integrante
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, e Comércio Exterior, competindo-
lhe,  dent re  out ras  a t r ibu ições,  “es tabe lecer  normas procedimenta is  de
arquivamento de atos de firmas mercantis individuais e sociedades mercantis
de qualquer natureza” (artigo 4º, VI, da Lei nº 8.934/94).

Nesta capacidade,  o DNRC expediu a Inst rução Normat iva nº  98/2003,
cr iando o Manual de Atos de Registro da Sociedade Limitada, o qual  prevê
como causas de impedimento para ser administrador de sociedade l imitada
a condenação penal por cr ime fal imentar e a inabi l i tação do fal ido enquanto
não for legalmente reabi l i tado, respect ivamente,  nas al íneas ‘a ’ e ‘b ’ ,  de
seu i tem 1.2.12.

Constata-se que o órgão administrat ivo regulou em precept ivos di ferentes
a inabi l i tação para o exercíc io  da at iv idade empresar ia l  decorrente da
sentença de falência (art igo 102, da LREF), e aquela que é efeito específ ico
da sentença condenatór ia por cr ime fal imentar (art igo 181, da LREF).

3) A Reabi l i tação do Fal ido
A r e a b i l i ta ç ã o  d o  f a l i d o  o c o r r e  c o m  a  e x t i n ç ã o  d e  s u a s  o b r i g a ç õ e s
declaradas por sentença proferida pelo juízo da falência (art igo 159, LREF).

O ped ido do fa l ido  deve es tar  fundamentado em qua lquer  das causas
estabelecidas no art igo 157 ,  ou no art igo 158 ,  da LREF.

Part icularmente, quando o fal ido t iver sido condenado por cr ime fal imentar,
a reabi l i tação penal  é condição necessár ia para o defer imento do pedido
de ext inção de suas obr igações, não sendo suf ic iente o decurso do prazo
de dez anos,  contados do encerramento da fa lência (ar t igo 158,  IV,  da
LREF).  Pode-se pensar,  por hipótese, em uma si tuação onde o prazo do
ar t igo 158,  IV,  já  se escoou,  mas não tendo o fa l ido a inda obt ido sua
reabi l i tação penal .  Neste caso o efei to da inabi l i tação, na forma do inciso
I ,  d o  a r t i g o  1 8 1 ,  r e m a n e s c e  i m p e d i n d o ,  a t é  a  r e a b i l i ta ç ã o  p e n a l ,  a
c o n c e s s ã o  j u d i c i a l  d e  r e a b i l i t a ç ã o  p a r a  o  e x e r c í c i o  d a  a t i v i d a d e
empresar ia l .

A sentença de ext inção de obr igações do fal ido está sujei ta à apelação.
Esta deve ser  recebida em ambos os efe i tos,  devolut ivo e suspensivo.
Ausente a regra excepcionando o efei to suspensivo,  tecnicamente,  é de
se reconhecer sua presença.

Somente após o t rânsi to em julgado, serão comunicados da reabi l i tação
do fal ido,  as pessoas e ent idades, que da decretação da falência haviam
sido informadas (art igo 159, §4º,  da LREF).

Conclusões
Com fundamento  nos argumentos  apresentados passo a  responder  os
quesi tos formulados.

1º Quesi to)  Quem é o fa l ido,  quando se trata de sociedade l imi tada e de
sociedade por ações de capi ta l  fechado, ambas com capi ta l  inteiramente
integral izado?

Fal ido é termo técnico que corresponde ao devedor que teve sua falência
decretada. Em tendo sido decretada a fa lência da sociedade l imi tada ou
da sociedade por ações de capi ta l  fechado, estas são as fa l idas.

2º Quesi to)  Quem é o inabi l i tado e em que hipóteses a inabi l i tação pode
ocorrer?
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Inabi l i tado para exercer at iv idade empresar ia l  é o fa l ido,  considerado o
devedor que teve a falência decretada. Por seu turno, é devedor, consoante
a def in ição da le i ,  o empresár io ou a sociedade empresár ia.

Por força de exceção legal ,  a fa lência da sociedade alcança também os
sócios da sociedade em nome colet ivo,  o sócio comanditado na sociedade
em comandita simples, e o sócio-administrador na sociedade em comandita
por ações. Nestes casos, são fal idos tanto a sociedade empresária,  quanto
seus sócios,  na forma descr i ta.

As hipóteses retratadas até este ponto são de inabi l i tação do fal ido em
decorrência da sentença que decreta a fa lência.

Cabe acrescentar  que,  a  par  d is to,  a  condenação por  cr ime fa l imentar
também importa em inabi l i tação. Nestas s i tuações, os sócios,  d i retores,
gerentes,  administradores e conselheiros,  de fato ou de direi to,  bem como
o  a d m i n i s t r a d o r  j u d i c i a l  c o n d e n a d o s  p o r  c r i m e  f a l i m e n t a r  s e r ã o
cons iderados fa l idos  e ,  por  conseqüênc ia ,  es tarão inab i l i tados para  o
exercíc io de empresa.

É o meu parecer,  s.m. j .

São Paulo,  9 de março de 2009.
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Notas
 “Art .  1º.  Esta Lei  d iscipl ina a recuperação judic ia l ,  a recuperação extrajudic ia l  e
a  f a l ê n c i a  d o  e m p r e s á r i o  e  d a  s o c i e d a d e  e m p r e s á r i a ,  d o r a v a n t e  r e f e r i d o s
simplesmente como devedor” .

 Em que pese o t í tu lo de “recuperação extrajudic ia l ” ,  o pedido do devedor deve
preencher  os  requ is i tos  lega is ,  p roduz indo e fe i tos  somente  após homologado
judic ia lmente,  sendo que a dec isão concess iva da recuperação const i tu i  t í tu lo
execut ivo judic ial .

 “Ar t .  966.  Cons idera-se empresár io  quem exerce pro f iss iona lmente  a t iv idade
econômica organizada para a produção ou c i rcu lação de bens ou de serv iços.
(omiss is ) ” .

 “Art .  982.  Salvo as exceções expressas,  considera-se empresár ia a sociedade
que tem por objeto o exercíc io de at iv idade própr ia de empresár io sujei to a registro
(ar t .  967) ;  e ,  s imples as demais .  Parágrafo  ún ico:  Independentemente de seu
objeto,  considera-se empresária a sociedade por ações; e,  s imples, a cooperat iva”.

 “Art .  2.082. È imprendi tore chi  eserci ta professionalmente un’at t iv i tà economica
organizzata al  f ine del la produzione o del lo scambio di  beni  o di  serviz i ” .

 I l  Fal imento,  3ª Ed.,  Mi lano: Dott .  A.  Giuff rè,  1974, p.  103.

 F r a n c e s c o  F e r r a r a ,  i d e m ,  i b i d e m ;  D o m e n i c o  M a z z o c c a ,  M a n u a l e  d i  D i r i t t o
Fal l imentare,  2ª Ed.,  Napol i :  Jovene Edi tore,  p.  25.

 Francesco Ferrara,  ob.  c i t . ,  pp.  105/6.

 Cf.  Bonel l i ,  Del  Fal l imento,2ª Ed.,  Mi lano: Francesco Val lardi ,  v.  I ,  1923, p.  16.

 O art igo 2º,  da LERF, exclui  do campo de sua abrangência:  a empresa públ ica,  a
soc iedade  de  economia  m is ta ,  a  i ns t i t u i ção  f i nance i ra  púb l i ca  ou  p r i vada ,  a
cooperat iva de crédi to,  o consórcio,  a ent idade de previdência complementar,  a
sociedade operadora de plano de assistência à saúde, a sociedade seguradora,  a
s o c i e d a d e  d e  c a p i t a l i z a ç ã o  e  o u t r a s  e n t i d a d e s  l e g a l m e n t e  e q u i pa r a d a s  à s
anter iores.  Todavia,  a lgumas delas estão sujei tas a fa lência por previsão expressa
em suas respect ivas le is especiais,  conforme esclarecemos ao comentar o refer ido
disposi t ivo no nosso Comentár ios à Lei  de Recuperação Judic ia l  e Falência,  São
Paulo:  LTr,  2007, pp. 41/5.

  “ A r t .  9 9 .  A s e n t e n ç a  q u e  d e c r e ta r  a  f a l ê n c i a  d o  d e v e d o r,  d e n t r e  o u t r a s
determinações:

(omiss is )

VI I I  –  ordenará ao Regis t ro  Públ ico  de Empresas que proceda à  anotação da
falência no registro do devedor,  para que conste a expressão “Fal ido”,  a data da
decretação da falência e a inabi l i tação de que trata o art .  102 desta Lei ;

(omiss is )

XII I  – ordenará a int imação do Ministér io Públ ico e a comunicação por carta às
Fazendas Públ icas Federal  e de todos os Estados e Municípios em que o devedor
t iver estabelecimento,  para que tomem conhecimento da falência.  Parágrafo único.
O ju iz ordenará a publ icação de edi ta l  contendo a íntegra da decisão que decreta
a falência e a relação de credores.”

 “Art .  102. O fal ido f ica inabi l i tado para exercer qualquer at iv idade empresar ia l  a
part i r  da decretação da falência e até a sentença que ext ingue suas obr igações,
respeitado o disposto no §1º do art .  181 desta Lei.  Parágrafo único. Findo o período
de  i nab i l i tação ,  o  f a l i do  pode rá  reque re r  ao  j u i z  da  fa lênc ia  que  p roceda  à
respect iva anotação em seu registro.”

 “Art .  81.  A decisão que decreta a fa lência da sociedade com sócios i l imi tadamente
responsáveis também acarreta a fa lência destes,  que f icam sujei tos aos mesmos
efei tos jur íd icos produzidos em relação à sociedade fal ida e,  por isso, deverão
ser c i tados para apresentar contestação, se assim o desejarem.”

 Cf.  Carvalho de Mendonça, Tratado de Direi to Commercial  Brasi le i ro.  3ª Ed. Rio
de Janeiro:  Frei tas Bastos,  vol .  I I I ,  pp.  107, 152, 171/2,  e 192.

 “Art .  179. Na falência,  na recuperação judic ia l  e na recuperação extrajudic ia l  de
sociedades, os seus sócios,  d i retores,  gerentes,  administradores e conselheiros,
de fato ou de direi to,  bem como o administrador judic ia l ,  equiparam-se ao devedor
ou fal ido para todos os efei tos penais decorrentes desta Lei ,  na medida de sua
culpabi l idade.”

 “Art .  181. São efei tos da condenação por cr ime previsto nesta Lei:  I  – a inabi l i tação
para o exercíc io de at iv idade empresar ia l ;  I I  – o impedimento para o exercíc io de
c a r g o  o u  f u n ç ã o  e m  c o n s e l h o  d e  a d m i n i s t r a ç ã o ,  d i r e t o r i a  o u  g e r ê n c i a  d a s
sociedades sujei tas a esta Lei;  I I I  – a impossibi l idade de gerir  empresa por mandato
ou por gestão de negócio.  (omissis)” .
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 “Art .  32.  O Registro compreende: (omissis)

I I  -  O arquivamento:

a) dos documentos relat ivos à const i tu ição, al teração, dissolução e ext inção de
f i rmas mercant is  indiv iduais,  sociedades mercant is  e cooperat ivas;  b)  dos atos
relat ivos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei  nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976; c)  dos atos concernentes a empresas mercant is estrangeiras
autor izadas a funcionar no Brasi l ;  d)  das declarações de microempresa; e) de atos
ou documentos que, por determinação legal ,  sejam atr ibuídos ao Registro Públ ico
de Empresas Mercant is e At iv idades Af ins ou daqueles que possam interessar ao
empresár io e às empresas mercant is;  (omissis)” .

 “Art .  34. Instruirão obr igator iamente os pedidos de arquivamento: (omissis)

I I  -  cert idão negat iva de condenação por cr ime cuja pena vede o acesso à at iv idade
mercant i l ,  para administradores, expedida pelo Distr ibuidor Judic iár io da Comarca
da jur isdição de sua residência,  nos atos de const i tu ição ou de al terações, que
imp l iquem ing resso  de  admin is t rador  de  soc iedades  mercan t i s ,  exc lu ídas  as
anônimas (omiss is) ” .

 “Art .  53.  Não podem ser arquivados: (omissis)

I I  -  os documentos de const i tu ição ou al teração de empresas mercant is em que
f igure como t i tu lar  ou administrador pessoa que esteja condenada pela prát ica de
cr ime cuja pena vede o acesso à at iv idade mercant i l  (omissis)” .

 “1.2.12. IMPEDIMENTO PARA SER ADMINISTRADOR

Não pode ser administrador de sociedade l imi tada a pessoa:

a) condenada a pena que vede, ainda que temporar iamente,  o acesso a cargos
públ icos;  ou por cr ime fal imentar,  de prevar icação, pei ta ou suborno, concussão,
peculato;  ou cont ra  a economia popular,  cont ra  o s is tema f inancei ro  nac ional ,
contra as normas de defesa da concorrência,  contra relações de consumo, a fé
públ ica ou a propr iedade, enquanto perduraram os efei tos da condenação;

b) impedida por norma const i tucional  ou por le i  especial :

(omiss is )

o fa l ido enquanto não for legalmente reabi l i tado; (omissis)” .

 “Ar t .  159.  Conf igurada qualquer  das h ipóteses do ar t .  158 desta Lei ,  o  fa l ido
poderá requerer ao juízo da falência que suas obrigações sejam declaradas ext intas
por sentença. §1º O requer imento será autuado em apartado com os respect ivos
d o c u m e n t o s  e  p u b l i c a d o  p o r  e d i t a l  n o  ó r g ã o  o f i c i a l  e  e m  j o r n a l  d e  g r a n d e
c i rcu lação.  §2º  No prazo de 30 ( t r in ta )  d ias  contado da pub l icação do ed i ta l ,
qualquer credor pode opor-se ao pedido do fal ido.  §3º Findo o prazo, o ju iz,  em 5
(cinco) dias,  profer i rá sentença e,  se o requer imento for  anter ior  ao encerramento
da falência,  declarará ext intas as obr igações na sentença de encerramento.  §4º A
sentença que declarar ext intas as obr igações será comunicada a todas as pessoas
e ent idades informadas da decretação da falência.  §5º Da sentença cabe apelação.
§6º Após o t rânsi to em julgado, os autos serão apensados aos da falência.”

 “Art .  157. O prazo prescr ic ional  re lat ivo às obr igações do fal ido recomeça a correr
a part i r  do dia em que transi tar em julgado a sentença do encerramento da falência.

 “Art .  158. Ext ingue as obr igações do fal ido:  I  – o pagamento de todos os crédi tos;
I I  – o pagamento,  depois de real izado todo o at ivo,  de mais de 50% (cinqüenta por
cento) dos crédi tos quirografár ios,  sendo facul tado ao fal ido o depósi to da quant ia
necessár ia  para at ing i r  essa porcentagem se para tanto não bastou a in tegra l
l i qu idação  do  a t i vo ;  I I I  –  o  decurso  do  p razo  de  5  (c inco )  anos ,  con tado  do
encerramento da fa lência,  se o fa l ido não t iver  s ido condenado por  prát ica de
cr ime previsto nesta Lei ;  IV – o decurso do prazo de 10 (dez) anos, contado do
encerramento da falência,  se o fa l ido t iver s ido condenado por prát ica de cr ime
previsto nesta Lei . ”

 Por se t ratar de regra de exceção, sua interpretação deve ser restr i t iva,  exigindo
precei to expresso para exclu i r  o efe i to suspensivo da apelação.  Assim o faz o
legis lador no art igo 90, da LREF.
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Resumo
Este art igo pretende contr ibuir  para o debate sobre o sucesso e o f racasso dos
estudantes, invest igando qual o pensamento de professores do ensino fundamental
I ,  acerca do perf i l  do aluno bem-sucedido e como estas representações podem
concorrer para um fazer pedagógico de sucesso. Com isso, a pesquisa permit iu
algumas ref lexões sobre possibi l idades de incremento do sucesso na escola,  entre
as  qua is  a  superação do  f racasso  esco la r,  observando-se  que vár ios  fa to res
concorrem para o sucesso. Destes fatores destacam-se: a necessidade da escola
desenvolver qual i tat ivamente seu papel social ;  que as agências formadoras tenham
como meta um ensino qual i tat ivo que viabi l ize o elo referente à teoria-práxis voltada
para a real idade das escolas,  assim como as condições de qual idade do ensino
ofertado pelo s istema educacional .

Palavras-chave
Educação.  Escola Públ ica.  Fracasso e sucesso dos estudantes.  Representação
soc ia l .

Abstract
This study intends to contr ibute to the debate re lated to the school  success.  I t
invest igates the pr imary teachers’ thoughts concerning to the successful  student ’s
prof i le.  The study also shows the way these representat ions can compete whi le
determinant of  the pedagogy of  the success. This research not only reveals the
successful  student ’s prof i le as wel l  as some ref lect ions on the success and the
fa i lure at  school  and the possib i l i t ies of  increment ing th is  success.  Associates
with the possibi l i t ies of  surpassing the school  fa i lure and achieve success, several
factors that  compete for  the success could be observed. Among those factors,  the
most  emphasized ones were:  the necessi ty  of  developing the qual i ta t ive socia l
role of  the school ;  the qual i tat ive teaching as a main goal  of  the format ive agencies
that  makes poss ib le  the l ink  theory-prax is  that  contemplates the rea l i ty  o f  the
schools;  as wel l  as the condi t ions of  teaching-qual i ty presented at  the educat ional .

Key words
Educat ion.  Publ ic school .  Students’ fa i lure and success. Social  representat ion.

A Escola, o Sucesso e
o Fracasso dos Estudantes:
Ampliando Horizontes
sobre Antigos Pressupostos



46   Revista Santa Rita - Ano 04, Número 07, Outono de 2009

1. Introdução
Este art igo busca repensar a educação ofertada pelo s istema públ ico de
e n s i n o  e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  a  q u a l i d a d e  d o  e n s i n o  o f e r e c i d o  n a s
inst i tu ições de educação (nas escolas públ icas).  O interesse pela questão
da qual idade forneceu condições para que esta pesquisadora invest igasse
o sucesso escolar.  Dessa maneira,  o objeto a ser pesquisado – o interesse
pelo sucesso das cr ianças – in ic iou-se em meu cot id iano de sala de aula,
por ter  s ido al fabet izadora da rede públ ica de ensino.

Com a anál ise dos dados coletados na pesquisa de mestrado, ver i f icam-se
alguns pontos para discussão e ref lexão sobre a qual idade de ensino, assim
como qual  o perf i l  que professores da rede públ ica estadual  de ensino
possuem do  a luno  bem-suced ido  e  se  essa  percepção  concor re  para
favorecer o seu bom desempenho escolar.

Para just i f icar a relevância do tema, vale apontar a atual  real idade das
sociedades contemporâneas com as transformações pol í t icas,  econômicas
e sociais ocorr idas no mundo do trabalho, com a industr ial ização acelerada
do conhecimento científ ico em tecnologia, com o crescimento descontrolado
das cidades, com questões referentes à emergência de índices de misér ia
e cr iminal idade jamais vistos, com as novas formas de poder, de dominação
e  de  l u tas  de  c lasses ,  o  que  têm con t r i bu ído ,  sob remane i ra ,  pa ra  o
surgimento de novos ambientes humanos. Este cenár io vem exigindo dos
pro f i ss iona is  da  educação concent ração  de  es fo rços  para  a tender  as
necessidades de mudança.

Neste contexto está a organização da escola que, para acompanhar essa
divers idade mater ia l -desenvolv iment is ta,  tem sol ic i tado de seus atores,
entre os quais o professor,  permanente adaptação a esse processo e ações
que contemplem as relações estabelecidas no ambiente escolar.  MORAES
(1997, p.135) aponta-nos essa emergência,  uma vez que ação-ref lexão-
ação sobre alguns i tens são inerentes a esse processo como: “ [ . . . ]  que
mudanças h is tór icas estão sendo ex ig idas para que o ind iv íduo possa
sobreviver no seu universo cul tural ,  atuar,  part ic ipar e t ransformar a sua
rea l idade,  se  a  educação não lhe  o ferece as  cond ições ins t rumenta is
mínimas requer idas dos novos cenár ios mundiais?”.

A Escola, o Sucesso e o Fracasso dos
Estudantes: Ampliando Horizontes
sobre Antigos Pressupostos
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Durante as décadas de 1960 e 1970, muitos projetos vol tados para uma
escola qual i tat iva foram implementados pelo governo federal ,  com o f i to
de corr ig i r  as desigualdades sociais.  A defesa de uma escola públ ica e de
qual idade para todos tem pautado os discursos governamentais desde os
séculos XVII I  e XIX, nem sempre postos em prát ica.  Como ref lexo, tem-se
um sistema educacional moldado pelos padrões burgueses que afetam tanto
os alunos quanto os professores.  Segundo ARROYO (2000, p.32)

[. . . ]  a construção da escola possível  passa pelo equacionamento correto da escola
fracassada e do Estado fal ido em seu suposto dever de garant i r  escola para o povo
[. . . ] ,  ao f inal ,  as pesquisas provaram que as causas estavam no contexto social  e
cul tural  das famíl ias e comunidades dos fracassados. [ . . . ]  f i losof ia que joga sobre a
família e a comunidade, a responsabil idade e a solução de seus problemas, [...] passa
a culpar o próprio povo de sua ignorância. O povo, vít ima, vira réu: evadido, defasado,
fracassado, [ . . . ]  passam a centrar a atenção na evasão e fracasso do aluno, nos
condicionantes extra-escolares do fracasso, como se tudo est ivesse garant ido na
escola como lugar de trabalho e transmissão do saber.

ENGUITA (1998) defende, também, que a democrat ização do acesso ao
ensino, em termos quant i tat ivos,  confer iu à escola passos largos rumo a
sua universa l ização,  inc lu indo todos os grupos soc ia is ,  a inda que não
totalmente sem dist inção.

C o n c o r r e n d o  p a r a  e s s a  i n c l u s ã o ,  e n c o n t r a - s e  n o  s é c u l o  X I X  o
desenvolv imento da sociedade nas questões f i losóf icas e pol í t icas,  que
fortaleceram o pensamento l iberal  no que se refere a uma escola públ ica e
la ica  para  todos ,  com uma fo rmação docente  vo l tada para  o  t raba lho
técnico-prof issional  e não mais para uma prof issão de fé.

No entanto,  conforme HIPÓLITO (1997) há de se observar a contradição
existente,  pois os professores se or ig inam histor icamente de di ferentes
classes sociais,  mesclagem essa que não permite a div isão por camadas
sociais,  suger indo que se considere esse segmento prof issional  apenas
como classe trabalhadora,  com marcas ideológicas e cul turais específ icas,
observadas pela democrat ização do ensino e também pela feminização do
magistér io,  decorrentes da expansão do ensino básico como resul tado das
transformações pol í t icas,  sociais,  cul turais e econômicas.

A  d e m o c r a t i z a ç ã o  d o  e n s i n o  t r o u x e  a  n e c e s s i d a d e  d e  m ã o - d e - o b r a
qua l i f i cada;  nesse processo h is tó r ico  de  lu tas  e  conf l i tos ,  o  pape l  do
professor  fo i -se consol idando e sua prát ica passou a merecer  a  atenção
do Estado.  No entanto,  essa mudança não fo i  suf ic iente para equacionar
o s  p r o b l e m a s  d a  e d u c a ç ã o ,  o  q u e  p o d e  s e r  o b s e r v a d o  c o m  a  a t u a l
d e s c a r a c t e r i z a ç ã o  d o  e n s i n o  p ú b l i c o ,  c u j o  r e s u l t a d o  t e m  s i d o  o
a n a l f a b e t i s m o  f u n c i o n a l  d o  a d u l t o  e  o  f r a c a s s o  e s c o l a r  i n f a n t i l  q u e
c o r r o b o r a m  c o m  o  p r o c e s s o  d e  e x c l u s ã o  s o c i a l .  E s s a  q u e s t ã o  t e m
susci tado nos educadores a lgumas ref lexões que poss ib i l i tem resgatar
o s  v a l o r e s  e d u c a c i o n a i s  p o r  m e i o  d e  p r á t i c a s  p o l í t i c o - p e d a g ó g i c a s
adequadas que promovam a superação da atua l  fa l ta  de qual idade do
ensino públ ico.  Para que isso ocorra,  é necessár io que o nível  pedagógico
dos professores se ja pautado por  uma ( re)habi l i tação prof iss ional ,  por
meio de uma formação cont inuada no t rabalho,  para que possam cumpr i r
c o m p e t e n t e m e n t e  o  s e u  p a p e l  t é c n i c o - p o l í t i c o .  E n t r e ta n t o ,  pa r a  a
consecução desta formação cont inuada,  necessár io se faz focar  questões
q u e  f a z e m  pa r t e  d o  c o t i d i a n o  d o s  p r o f e s s o r e s ,  u m a  v e z  q u e  s u a s
t ra je tór ias ro t ine i ras,  como d iz  ‘apegados a rot inas,  a  prát icas miúdas’
pr io r iza  uma re lação de conf l i to  dev ido  ao  impasse ent re  as  imagens
cr iadas,  de forma ideal izada,  de quem é ou dever ia  ser  esse professor  –
educador,  se  p roduz  o  con t ras te  en t re  o  v i v ido  e  o  conceb ido  pe los
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professores.  Nessa manei ra espelhada e ref le t ida,  de entender  os out ros
por  meio de nosso entendimento,  também nos remete do p lano da v ida
para o p lano do ideal izado,  com enra izamentos que se produzem a par t i r
de qualquer  um dos lados,  do su je i to  (ob jeto)  e  de sua representação no
espe lho ,  po is  incorpora  o  con t rad i tó r io ,  os  l im i tes ,  os  impasses  e  os
desaf ios de ser  educador.

Em pesquisa real izada e publ icada,  CUNHA (2003) levanta também outros
aspectos interessantes, quando nos diz que os professores apontam ainda,
t rês questões referentes às d i f icu ldades enf rentadas em seu cot id iano:  a
desvalor ização do magis tér io ,  a  est rutura do ens ino e as condições de
t raba lho .  As  p recá r i as  cond i ções  de  t r aba lho  do  p ro fesso r  i n i bem o
s u c e s s o  d o  p r o c e s s o  p e d a g ó g i c o ,  e m  r a z ã o  d e  s e r e m  o s  a g e n t e s
e x e c u t o r e s  d a s  r e f o r m a s  e d u c a c i o n a i s .  Ta i s  c o n d i ç õ e s  d i f i c u l t a m  o
amadurec imento do professor  na prát ica docente,  po is  este não d ispõe
de tempo para preparar  au las mais  in teressantes e cr ia t ivas vo l tadas à
implementação in te l igente e competente dos conteúdos e das est ratég ias
prát icas para t ransmi t i r  os conteúdos programát icos.

No s is tema educacional  bras i le i ro ,  como expl icação mais  f requente para
esses resul tados negat ivos,  responsabi l iza-se o  professor,  a  famí l ia  e  a
cr iança pelo fracasso, atr ibuindo-o às suas condições de vida ou de saúde.
Convém sal ientar,  no entanto,  que out ras questões,  como as condições
de organização da escola,  a  formação dos professores e a qual idade ou
n ã o  d e  v i d a  d a  p o p u l a ç ã o  t a m b é m  c o n c o r r e m  p a r a  o  s u c e s s o  n a
aprendizagem, ass im como,  o  f racasso educac ional .  O grande desaf io
e d u c a c i o n a l  b r a s i l e i r o ,  c o n t u d o ,  é  f a z e r  c o m  q u e  s e  r e d u z a m
signi f icat ivamente os índ ices a larmantes de f racasso escolar.

Pesquisas sobre o f racasso escolar  (PATTO, 1973;  NOZAKI et  a l . ,  1997;
S IPAVICIUS,  1987;  VEIT,  1992) ,  ind icam que esses  índ ices  são  ma is
express ivos nas camadas populares.  O cot id iano da própr ia  escola t ra ta
de um espaço rep leto de preconcei tos que d i f icu l tam, sobremanei ra,  a
t ransformação do s is tema educacional .  A meta proposta se const i tu i  em
um grande desaf io ,  po is  deve ter  como objet ivo t ransformar a escola em
lócus de produção de sucesso,  cons is t indo em di rec ionar  suas ações à
produção  de  espaços  de  aprend izagem.  No en tan to ,  a  esco la  tem-se
mostrado incompetente para resolver os problemas referentes à qual idade
de ens ino.

Por tanto,  o  fenômeno denominado f racasso escolar  const i tu i -se de vár ias
faces ext remamente negat ivas:  representa um desperdíc io  de verbas,  na
medida em que cr ia  um est rangulamento de ofer ta  de vagas nas sér ies
in ic ia is  e  também revela a ba ixa capacidade da escola em t rabalhar  com
as classes populares.  Outro fato é que o aluno reprovado, não raro conclui
não ser  a escola o seu lugar – mui to provavelmente abandonará o s is tema
educacional ,  caracter izando o fenômeno da evasão escolar.

O f racasso escolar,  em minha pesquisa de mestrado,  é  evocado pelos
professores como um problema ind iv idual  de cada a luno f racassado ou
evadido, quando, em verdade, é possível  vê- lo de maneira contrár ia,  como
um problema colet ivo e s is temát ico na escola.

 De acordo com GAMA e co laboradores (1991) ,  essa v isão de f racasso
fo i  acentuada com base na ut i l ização de argumentos da ps ico log ia e da
neuro log ia,  que reforçam as concepções de fa lhas e carênc ias,  tentando
just i f icar que pobres não aprendem na escola por hábitos trazidos de casa,
por  fa l ta  de a l imentação,  de agi l idade motora,  de h ig iene,  de or ientação
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fami l iar,  de car inho e de afeto das suas famí l ias.  De acordo com essa
perspect iva, qualquer comportamento da cr iança que não fosse o esperado
p e l a  e s c o l a  e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  p e l o  p r o f e s s o r ,  p r o v o c a r i a  o
encaminhamento para concei tos de f racassados.

Atualmente,  a d iscussão sobre a não aprendizagem dos alunos vem sendo
rev isada ,  pa ra  a lém da  cu lpab i l i zação  do  a luno ,  i nco rpo rando  novos
enfoques como os aspectos socia is ,  educacionais ,  econômicos,  cu l tura is ,
b io lóg icos,  ps ico lógicos.

Romper  com an t igos  p ressupos tos  de  cu lpab i l i zação  supõe  um o lha r
d i ferenc iado para o espaço educat ivo,  pr inc ipa lmente o espaço da sa la
de aula.  Esse o lhar  d i ferenc iado deve ser  d i rec ionado para a questão do
conhecimento,  uma vez que a forma de concebê- lo  deve contemplar  os
d i f e r e n t e s  s a b e r e s  a d v i n d o s  d o s  a l u n o s .  S e g u n d o  S I LVA ( 2 0 0 4 ) ,  a
ress ign i f icação dos conteúdos programát icos produzidos e ree laborados
no lócus educat ivo  apontados,  devem ser  cons iderados re levantes  na
const rução de aprendizagens s ign i f icat ivas pela maior ia  dos a lunos das
escolas.

Uni r  esse saber  que possuem com o que a escola legí t ima conduzem a
r e s u l ta d o s  e s c o l a r e s  s a t i s f a t ó r i o s ,  f a c i l i t a n d o  o  s u c e s s o  e s c o l a r  e ,
consequen temen te ,  o  pape l  soc i a l  e  democ rá t i co  da  esco la  em não
pr iv i leg iar  somente a lguns.

Também entrecruzando com os pontos ac ima destacados,  encontram-se
pareceres como os de LAHIRE (1997) ,  apresentando duas ver tentes para
o a luno ideal :  qual idades comportamenta is  e  in te lectua is .

Pareceres como os de LAHIRE (1997,  p .56) ,  nos or ientam, a observar
que o  a luno idea l  tem duas  ver ten tes :  qua l idades  compor tamenta is  e
qual idades in te lectua is :

Qual idades comportamentais

[ . . . ]  autônomo, d isc ip l inado,  que f ica em seu lugar  e não se mexe mui to na c lasse,
tranqüi lo, atento, bonzinho, atencioso, educado, que part icipa at ivamente e escuta o
professor,  tem vontade, tem regular idade no estudo e em seu esforço,  logo começa
a trabalhar quando sol ic i tado, faz seus exercíc ios escolares no tempo previsto,  não
tem a “cabeça na lua” ,  não é d is t raído,  não br inca durante as aulas,  não é in fant i l ,
não é instável ,  não se deixa levar pelos que estão br incando,  não conversa com os
colegas, não fala por falar,  é sério, apl icado, cuidadoso, apresenta ou estrutura bem
as l ições,  ordenado,  não esquece o mater ia l ,  aprende as l ições,  faz os deveres de
casa,  não fa l ta ,  não é medroso,  ans ioso,  angust iado,  não entra em pânico,  não é
emotivo demais, é descontraído, f ica contente de ir  a escola e mostra interesse pela
atividade escolar.

Qual idades intelectuais

 [ . . . ]  dotado,  in te l igente,  cu l to ,  cur ioso,  que consegue abstra i r,  tem boa memór ia,
compreende o que lhe é d i to ,  não prec isa constantemente de expl icações,  resolve
corretamente até os exercíc ios que não exigem apenas a apl icação de mecanismos
ou automat ismo,  pensa naqui lo  que faz,  sabe adaptar-se aos exercíc ios escolares
menos  o r i en tados ,  d i r i g i dos ,  de f i n idos ,  enquadrados ,  não  tem p rob lemas  de
pronúncia, tem uma escr i ta legível ,  não tem problemas de lógica ou compreensão, é
bom na resolução de problemas matemát icos,  tem um vocabulár io  r ico,  uma boa
expressão oral  e escr i ta e gosta de ler.

LAHIRE aponta que na pr imei ra qual idade o a luno deve ser  um a luno/
su je i to  pass ivo e,  a  segunda,  aponta o a luno como um suje i to  dotado,
in te l igen te  e  cu l to .  Va le  re f le t i r  se  os  a lunos  apresentam essas  duas
ve r ten tes  ou  se  es tamos  i dea l i zando -os ,  r eco r rendo  a  uma  poss í ve l
rev isão concei tua l .

Nesse  con tex to ,  podemos  obse rva r  que  os  conce i t os  apon tados  po r
LAHIRE (1997) ,  que compõem o per f i l  do a luno bem sucedido na escola,
propic iam conceber  que a questão da não aprendizagem dos a lunos está



50   Revista Santa Rita - Ano 04, Número 07, Outono de 2009

mais  l igada aos  preconce i tos  e  idea is  que nós ,  p ro fessores ,  temos a
respei to  da cr iança e que,  para a superação desse ent rave educacional ,
é  n e c e s s á r i o  e n x e r g á - l o  c o m o  r e a l m e n t e  e l e  é  n u m a  d i m e n s ã o
pedagógica.

Passando pela concepção de que uma das ferramentas de fundamental
importância que a educação possui  é o conhecimento produzido, quanto
m a i s  c o n h e c i m e n t o  o  p r o f e s s o r  p r o d u z i r  e  a j u d a r  a  c o n s t r u i r ,  m a i s
pol i t icamente at ivo e le e os outros também se tornarão,  devendo essa
competência estar l igada aos interesses das camadas populares.

Dessa forma, para não ocasionar o escamoteamento da natureza da não
aprendizagem dos alunos, por meio do processo pol í t ico da selet iv idade
e, por conseguinte,  da exclusão, cuidadosamente os professores devem
manter  o  foco na questão do f racasso,  levando em conta os aspectos
f i losóf ico-social  e polí t ico, não se atendo a questões relat ivas às condições
de vida e característ icas sociopsicológicas do aluno e de sua famíl ia.

Nesse sent ido,  i r  a lém dos aspectos apontados, de forma decorrente,  uma
mudança paradigmática ocorreria, desmembrando para questões que Arroyo
(1992, p.15) reporta, enquanto reflexão para futuros trabalhos “Que imagens
a sociedade tem de nós? De nosso of íc io? Coincide com nossas auto-
imagens ou estamos lutando por construir  novas?”.

2. Descr ição do Percurso Metodológico e
Anál ise dos Dados
O concei to de representação social  que permeia a pesquisa de mestrado
ora c i tada é concebido para compreender a relação entre o homem e a
forma pela qual  este se apropr ia da real idade.

As representações sociais consistem em uma maneira de interpretar e de
pensar a nossa real idade cot id iana, uma forma de conhecimento social  e,
c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  u m a  m a n e i r a  d e  c o n h e c e r  a  a t i v i d a d e  m e n t a l
empregada pe los  grupos para  determinar  a  sua pos ição em re lação a
algumas si tuações, acontecimentos,  objetos e comunicações.

Outro aspecto de relevante importância é o fato de essas representações
assumirem sua função interpretat iva e expl icat iva da real idade, o que lhes
dá  uma  d imensão  na tu ra lmen te  educa t i va .  Com i sso ,  a  p ropos ta  da
pesquisa foi  saber qual a representação (pensamento) do professor da rede
públ ica estadual  de ensino acerca do per f i l  do a luno bem-sucedido do
ensino fundamental  I ,  assim como daquele que fracassa.

Como proced imentos  metodo lóg icos  fo ram u t i l i zados  para  aná l i se ,  as
evocações que professores do ensino públ ico estadual,  part ic ipantes desta
pesquisa,  possuem acerca do perf i l  do aluno bem-sucedido. In ic ia lmente,
para a seleção dos sujei tos,  foram empregados alguns cr i tér ios:  pr imeiro:
serem professores 1° ao 5° anos e estarem em sala de aula do ensino
fundamental .

Depois de coletadas as informações, ut i l izou-se o programa de estat íst ica
Evoc (sof tware f rancês),  d isponibi l izado pela Professora Doutora Eugenia
Paredes, coordenadora do grupo de pesquisa em Representações Sociais,
do Inst i tuto de Educação ( IE),  da Universidade Federal  de Mato Grosso
( U F M T ) .  E s s e  p r o g r a m a  é  c o m p o s t o  d e  u m  c o n j u n t o  d e  p r o g r a m a s ,
subdiv id ido em duas fases de ação: 1ª fase – preparação dos dados; e 2ª
fase – execução e anál ise dos dados. O programa possibi l i ta quant i f icar
as palavras evocadas ( f reqüência de evocação) efetuando a contagem e o
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seu cruzamento, fornecendo a média da freqüência por população e a média
ponderada por ordem de evocação. A coleta,  nesta pesquisa,  deu-se por
meio de evocação, part indo-se de uma amostra de 38 sujei tos,  com um
número de 8 palavras evocadas por cada sujei to.

3. Considerações Finais:  Outros Olhares
sobre o Sucesso e o Fracasso
Ao anal isar as representações sociais dos professores sobre o perf i l  do
aluno bem-sucedido, constatou-se a for te inf luência do discurso veiculado
pelos professores no meio pedagógico da escola.

A anál ise dos dados coletados na pesquisa direciona para a necessidade
de mudanças nas ações a serem implantadas no cot id iano escolar,  tendo
em vista que as exper iências incorporadas pelos professores no seu fazer
pedagógico pouco contr ibuem para o sucesso escolar dos alunos.

Ao tentar conhecer as suas concepções sobre o sucesso, algumas questões
foram suger idas aos pesquisados: qual  o perf i l  do aluno bem-sucedido?
Qual a metodologia ut i l izada? Como se encontra a questão curr icular na
esco la?  Qua l  a  concepção  de  exc lusão?  Que  esco la  os  p ro fesso res
possuem? Qua i s  as  d i f i cu ldades  encon t radas  na  sa la  de  au la  pe los
professores? Como direcionam seu fazer pedagógico para terem sucesso?

A pesquisa ident i f icou como os professores concebem o perf i l  do aluno
bem sucedido, bem como a concepção de curr ículo escolar e a questão
metodológica,   contr ibuindo para a construção do sucesso escolar na e
pela escola.  Entretanto,  ao tentar conhecer não só as representações do
professores sobre o perf i l  do aluno de sucesso escolar,  mas também as
concepções sobre sucesso e os fatores que concorrem para ele,  parece
pr ior i tár io que se compreenda a part i r  de que elementos estes se formam,
bem como o peso dessas concepções no dia-a-dia do professor,  do aluno
e, conseqüentemente,  na escola.

Uma esco la  cu jo  pro je to  es te ja  d i rec ionado às  c r ianças  das  camadas
populares,  apresenta uma nova le i tura da real idade existente fora de seus
muros, concorrendo para a necessidade de maior ousadia e part ic ipação
dos  su je i t os  i nse r i dos  nesse  con tex to .  A de fesa  des ta  a tuação  es ta
respaldada num resul tado, em que o fazer pedagógico ef ic iente da escola,
contr ibui  para o cumprimento de seu papel  social .

A valorização social também é destacada pelos professores entrevistados
como re ferênc ia  para  a  def in ição do sucesso;  ta l  aspecto  merece ser
destacado, tendo em vista que um dos entraves ao sucesso escolar das
crianças das camadas populares é a imagem negativa que os professores
têm dessas cr ianças, por considerarem que a precár ia s i tuação de vida
desses alunos é condição “sine qua non” para a não apreensão de conteúdos.

O  s u c e s s o  e s c o l a r  é  d e f i n i d o  p e l o s  p r o f e s s o r e s  c o m o  u m  p r o c e s s o
ind iv idua l  do  a luno,  assoc iado ao c resc imento  pessoa l  e  a t r ibu ído ao
envolv imento da famíl ia na escola e em sua vida escolar,  promovendo a
integração entre escola e comunidade. Os aspectos destacados na pesquisa
não podem ser  descons iderados,  mas também não devem ser  a  ún ica
r e f e r ê n c i a  e n q u a n t o  f a t o r  p a r a  a  d e f i n i ç ã o  d o  s u c e s s o  e s c o l a r .  A
cons ta tação  somen te  fo i  poss íve l  quando  os  p ro fesso res  a t r i buem a
responsabi l idade do sucesso escolar a fatores externos à escola,  por ser o
sucesso escolar interpretado por eles como algo que o aluno traz consigo
e, portanto,  construído fora da escola.
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Encon t ra -se  a inda  des tacado  nes te  t raba lho  que  os  p ro fesso res  não
concebem o sucesso escolar enquanto um somatório de fatores e, portanto,
construído na escola e fora dela,  processualmente.  Também foi  possível
destacar que algumas divergências na atr ibuição de responsabi l idade pela
não aprendizagem dos alunos estão relacionadas a fatores extra-escolares.
Apesar de atr ibuir  a responsabi l idade pelo f racasso somente aos alunos e
à s  f a m í l i a s ,  o  q u e  c o n s t i t u i  n u m a  d e f e s a  d e  r e c o n h e c e r e m  s u a
imposs ib i l idade em t raba lhar  com aque les  que não aprendem,  a lguns
professores sugerem a a juda de prof iss ionais  de out ras áreas em seu
auxí l io .  Apontam que a d i f icu ldade poder ia  ser  amenizada se pudesse
contar com a ajuda pedagógica de outras áreas de conhecimento, sugerindo
abordagens interdiscipl inares.

Essa constatação reforça a hipótese de que os professores, ao atr ibuírem
ao aluno e à famíl ia a responsabi l idade do insucesso, const i tu i  uma defesa
em que as ações e os discursos são ut i l izados pela escola e pelos sujei tos
sociais pesquisados, para se des-responsabi l izarem de assumir e tentar
mudar sua postura perante o fracasso das cr ianças das camadas populares
e, deste modo, caminhar sob um novo paradigma, o sucesso escolar.

Para tanto, parece exist ir  necessidade de analisar a não aprendizagem dos
alunos com enfoque posit ivo, ref let indo sobre as causas desse insucesso e
sobre os ensinamentos que se podem extrair para a construção de um modelo
de escola que estude o sucesso e como levar todos os alunos a alcançá-lo.

Cons ide ro  impor tan te  t razer  a lguns  aspec tos  que  podem favorecer  o
sucesso escolar dos alunos das camadas populares por se encontrarem
intr ínsecos à organização escolar.  Vale ressal tar  que além dos aspectos
apontados até o momento,  devem também contemplar a f lexibi l idade do
ca lendár io  esco lar ;  a  f lex ib i l idade cur r icu lar  contemplando os  núc leos
comuns e d ivers i f icados dos conteúdos programát icos das d isc ip l inas;
atender  os anseios dos a lunos para as questões cul tura is  e regionais ;
re iv indicar pol í t icas educacionais vol tadas à qual i f icação cont inuada do
professor; retratando os aspectos posit ivos e negativos inerentes a questão
pedagógica e,  conseqüentemente, def in ir  os objet ivos, metas e estratégias
que possibi l i tem melhor elucidação dos problemas oferecendo, ao f inal  do
processo,  um ensino de qual idade.   Nesse sent ido,  pensar  também na
formação do professor com direi to aos seus tempos e espaços de cr iação,
deve ser uma proposta a ser considerada. Segundo ARROYO (2000), romper
com o ‘modelo  gradeado’  em que o tempo de ens ino f ica  reduz ido ao
formato disc ip l inar e os espaços f icam restr i tos à sala de aula é mui to
importante, pois na atual idade, além das questões inerentes aos conteúdos
programát icos e da didát ica,  não podemos esquecer que o educador é um
sujei to histór ico com as instâncias do convívio,  da social ização dos ‘modos
de ser ’ que estão cont idos,  e  às vezes,  necess i tam ser  rev isados por
inst i tuírem o aprendizado do of íc io de mestre!

Desse modo, questões sobre escola,  exclusão, sucesso, perf i l ,  pol í t icas,
m e t o d o l o g i a s ,  a v a l i a ç ã o  e  c u r r í c u l o ,  p o s s i b i l i t a r a m  e n t e n d e r,  n e s ta
pesquisa,  que para o sucesso dos alunos, esses problemas se const i tuem
em elementos que devam ser revistos nas escolas,  tendo como parâmetros
a sociedade contemporânea e sua diversidade cul tural .

A busca da construção do sucesso escolar,  nos dias atuais,  passa a ser um
dos pr incípios que as escolas estão procurando contemplar para pr ior izar
a qual idade do ensino que benef ic iará os alunos das camadas populares.
Esse processo não desconsidera fatores de cunho pol í t ico na def in ição de
pol í t icas e no estabelecimento de pr ior idades para a educação.
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Notas
Texto baseado na dissertação de Mestrado em Educação, de t í tu lo Sucesso e f ra-
casso escolar:  o pensamento do professor das sér ies in ic ia is de Cuiabá – Mato
Grosso. Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal  do
Mato Grosso (UFMT),  2001.

En t re tan to ,  ac red i ta r  que  as  po l í t i cas  de  a tua l i zação  e  f o rmação  de
docentes conseguir iam sanar os problemas que impedem a caminhada rumo
ao sucesso ser ia ingênuo, pois outras pol í t icas deveriam ser contempladas
com ênfase na cul tura escolar e,  conseqüentemente,  numa proposta de
revisão curr icular valor izando o que os alunos e os prof issionais da escola
carregam em si ,  como crenças, valores e expectat ivas.

C o n c l u i n d o ,  a  c u l t u r a  m a t e r i a l i z a d a  d a  i n s t i t u i ç ã o  e s c o l a r  l e g i t i m a
condutas ,  cur r ícu los ,  ava l iações,  grades,  sér ies ,  d isc ip l inas ,  to rnando
verdadeiro e legí t imo os processos excludentes e,  para romper com tal
pressuposto,  as pol í t icas educacionais devem contemplar as modif icações
da cul tura instalada no sistema educacional .
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Fini tude e Eternidade em
Kierkegaard

Resumo
Diante da velocidade do tempo no mundo moderno e das tensões que isso faz
eclodir,  urge discut i r  a existência humana. Alguns temas essenciais para uma com-
preensão da f i losof ia do pensador dinamarquês Sören A. Kierkegaard servem de
al icerce para a compreensão da vida e de seus meandros. Assim sendo, o presen-
te art igo propõe um intenso mergulho nos concei tos do “ instante” e do “sal to qua-
l i ta t ivo” ,  tão presentes na f i losof ia  k ierkegaard iana.  Esses temas se just i f icam
graças à importância do claro entendimento das premissas que estruturam a Fi lo-
sof ia k ierkegaardiana tendo sempre em vista que o pensamento de Kierkegaard
al icerçou correntes da Fi losof ia que buscaram destr inchar a problemát ica da exis-
tência,  deixando para a cul tura mundial  grande messe de conhecimento sobre os
temas que subjaz a v ida concreta.

Palavras-chave
Instante,  angúst ia,  sal to qual i tat ivo,  decisão, existência.

Abstract
Given the speed of  t ime in the modern world and the tensions that th is outbreak
is,  need to discuss the human existence. Some topics essent ial  to an understanding
of the phi losophy of  the Danish thinker Sören A. Kierkegaard serve as foundat ion
for the understanding of  l i fe and i ts intr icacies.  Therefore,  th is art ic le proposes an
i n t e n s i v e  d i v i n g  i n  t h e  c o n c e p t s  o f  " i n s ta n t "  a n d  " q u a n t u m  l e a p " ,  a s  i n  t h e
kierkegaardien phi losophy. These themes are just i f ied by the importance of  c lear
understanding of  the assumpt ions that  s t ructure the k ierkegaard ien phi losophy
tak ing  in to  account  tha t  the  thought  o f  K ie rkegaard  i s  tha t  underp in  cur ren ts
phi losophys remedy sought the problems of  existence, leaving a big mess global
cul ture of  knowledge about the issues behind the concrete l i fe.

Keywords
Instant,  t rouble,  quantum leap, decis ion,  existence.
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O Possível  e a Angúst ia
Na f i losof ia k ierkegaardiana temos a f ixa idéia de que a existência humana
está numa constante luta com a f in i tude do tempo, essa l imitação quando
posta diante da vert ig inosa mir íade de possibi l idades que a vida faz surgir
a todo instante diante indiv iduo, possíveis que eclodem inexoravelmente,
levando o homem a se deparar com uma tensão paral isante,  um momento
singular,  tenso e que o toma por inteiro.  Essa problemática quando surge
diante do ser revela-lhe um cenário dramático da existência humana. Assim,
tem-se a incerteza presente nas possibi l idades da vida; tem-se o desejo
forte e cego querendo abarcar todos os possíveis no momento imediato;
sente-se a sensação de aniqui lamento dos quereres à medida que eles se
dissipam na velocidade do tempo. Também há uma incessante busca por
verdades que just i f iquem a existência.  Todas essas premissas levam o
indivíduo a ponderar e f icar como que paral isado ante as possibi l idades
da vida; tudo lhe é possível !  A morte e a v ida caminham lado a lado, a
fel ic idade e a t r isteza acenam em todas as escolhas que o indiv iduo tem
que fazer.  A possibi l idade está intr ínseca na existência de todos.

Na f i losof ia kierkegaardiana compreendemos que há uma incansável busca
que precipi ta o indivíduo na dual idade do viver ou morrer por uma idéia,
uma busca que é de tal  forma essencial  que a existência é impossível  sem
ela,  um algo que trás um sent ido para as coisas.  O indivíduo cuja alma é
incessan temen te  ag i t ada  pe las  poss ib i l i dades  da  ex i s tênc ia  e  pe las
escolhas diante das quais elas o colocam está numa busca incansável :
encontrar uma verdade1 que sirva de base à existência.

A verdade é o cerne dessa busca existencial ,  logo, nesse afã ele pode
exper imentar uma grande var iedade de maneiras de exist i r  e pode moldar
sua vida em acordo com as esferas da existência que lhe surgem. O ser
humano é obr igado à escolha, e essa forma imperat iva de decisão se dá a
todo o momento tendo o ind iv íduo a sã consc iênc ia  de que a esco lha
carrega o certo ou o errado; o amor ou o ódio,  isso porque o possível  está
presente nas escolhas. Nesse embate o indivíduo depara-se com algo que
o faz t remer,  tensão que é uma grande preocupação presente na sua vida
e a qual  Sören Kierkegaard t ratou com magistratura.  A angúst ia é essa
tensão existencial ;  esse sent imento de objeto indeterminado – a angúst ia
–  reve la-se p lenamente :  é  a  ver t igem da l iberdade na ex is tênc ia ,  é  o
momento existencial  do indivíduo
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Os Caminhos que Levam ao
Concei to  do Tempo
Nas  v ias  que  levam a  angús t ia  há  g randes  ques tões  que  ins t i gam o
pensamento e a re f lexão sobre a v ida,  ent re e las ex is te  a d i ferença ent re
o conceito de passagem na existência.  Para Hegel o conceito de passagem
e s t á  p r e s e n t e  n a  n e g a ç ã o  d e  t u d o  –  o  v a z i o  –  e  e s s e  p e n s a m e n t o
hegel iano é posto por  K ierkegaard como a lgo a ser  v is to  sob o pr isma do
cuidado.

A negação,  a  passagem e a mediação são t rês agentes (agent ia)  mascarados,
duv idosos,  secre tos ,  que são a  causa de todos os  mov imentos.  ( . . . )  Contudo,
f ina lmente,  se ja da manei ra como desejar  e  a Lógica que se safe.  Em sua boca,  o
termo passagem ci f ra-se a uma derrota br i lhante.  O real  lugar da passagem está no
domínio da l iberdade histór ica,  v isto como se t rata de um estado,  de uma real idade
(KIERKEGAARD, O Concei to de Angúst ia ,  2007 p.  100) .

O que ex is te  não pode ser  der ivado do nada,  po is  log icamente o nada
não pode cr iar  co isa a lguma,  e is  um rac iocín io  que é verdadei ro,  ass im,
o lugar  exato da passagem é a l iberdade h is tór ica,  sendo nessa l iberdade
que a passagem revela-se como um estado.  O concei to  de passagem tem
seu lugar  na Lógica.  O ind iv íduo tem uma necessár ia  demora no agora,  o
concei to do tempo-presente foge à s igni f icação do eterno e instante.  Para
as c iênc ias o conhecimento se baseia sobre o ato h is tór ico presente no
instante,  ass im o agora é o ponto in termediár io  o que fo i  e  o  que será.
Por  isso o ind iv íduo jamais  fug i rá  do ins tante,  e le  não pode sa l tar  do
tempo passado para o fu turo sem ter  uma estadia no ve loz agora.

O agora – esse eterno momento – é a pr isão do ind iv íduo,  ne le o ser
humano ex is t i  e  jamais  será de out ra manei ra.  No campo da l iberdade
his tór ica,  a  passagem é um estado.  Contudo,  para um bom entendimento,
deve-se não esquecer  que o novo apenas surge com o sa l to  qual i ta t ivo.
S e  h o u v e r  e s q u e c i m e n t o  d e s s a  p r e m i s s a  a  p a s s a g e m ,  c o m  a  s u a
determinação de quant idade,  terminará por  preponderar  o  sa l to .  O tempo
só é possíve l  pe la etern idade,  mas se uma das suas caracter ís t icas é i r
passando – um avançar  invencíve l  –  consoante sucessão in f in i ta ,  nem o
eterno e nem o tempo podem ser  o  presente,  ass im também não pode
haver  d iv isão ent re o que fo i  e  o  que será;  desmorona aí  a  d iv isão que se
suponha ent re passado e fu turo,  e  só será possíve l  essa d iv isão ent re
p a s s a d o  e  f u t u r o  s e  o  i n s ta n t e  f o r  p o s t o  n u m  e s pa ç o ,  p o i s  c o m  a
espacia l ização e cer ta  l imi tação do instante o dev i r  in f in i to  abre guar i ta
para que o tempo possa tornar-se plausível .  Por isso se chega a conclusão
de que o espaço e o tempo são s inônimos,  idênt icos e inseparáveis  para
o rac iocín io  abst rato.

O que def ine o tempo é o seu desf i lar,  jamais  iner te ,  sempre em f luxo
i n f i n i t o :  i r  pa s s a n d o ,  o u  s e j a ,  o  t e m p o  é  u m  c o n s ta n t e  d e c o r r e r.  É
imposs íve l  p render  o  tempo e  ana l isá- lo  por  qua lquer  ca tegor ia ,  po is
quando o tempo é agarrado e busca-se esmiuçar  o  seu objeto de anál ise,
esse objeto já  se encontra no passado e a sua compreensão e def in ição
já  se  faz  imposs ib i l i tada .  O tempo –  dese jando de f in i - lo  por  me io  de
q u a l q u e r  c a t e g o r i a  q u e  n e l e  s e  m o s t r e  –  é  s e m p r e  p a s s a d o .
Compreendendo-se,  ao contrár io ,  que o tempo e a etern idade prec isam
tocar-se,  e  apenas no tempo é que podem tocar-se;  a í  está,  exatamente,
como surge o instante.  Olhando sobre out ras palavras:  o  fu turo fazendo-
se presente permi t i rá  o toque ent re o tempo e a etern idade,  e  ass im se
faz o nasc imento do instante.
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Salto Qual i tat ivo:
uma Decisão Singular na Existência
O sal to qual i tat ivo é aquele ato que acrescenta algo ao indivíduo, o faz
único ante todos os outros seres. Esse sal to é tão singular que não pode
ser expl icado por nenhuma ciência,  tendo apenas uma única exceção: a
Psicologia,  que é atraída de maneira indelével  pelo mistér io presente no
sal to qual i tat ivo.  Para Kierkegaard o pr imeiro ato de amar,  por exemplo, é
o baluarte para a qualidade de amante, sendo por meio dele que a qualidade
f i xa -se  no  i nd i v íduo  e  se rá  sempre  po r  esse  me io ,  a  sabe r,  o  sa l t o
qual i tat ivo.  Se esse sal to qual i tat ivo é s ingular s igni f ica af i rmar que ele
não admite acúmulos,  pois que ele nasce – cada nascimento é único – e
não há como haver dois nascimentos idênt icos. O acúmulo está no domínio
do quanti tat ivo, jamais estará unido ao salto qual i tat ivo (que é por essência
um ato ímpar).  Pela qual idade o indivíduo inic ia sua histor ic idade e a part i r
do sal to qual i tat ivo o indivíduo da in ic io aos sal tos quant i tat ivos.

Por exemplo,  ut i l izando do mito bíb l ico,  o pr imeiro pecado de Adão fo i
único,  fo i  o sal to qual i tat ivo dado por ele,  um pecado di ferente do pecado
de qualquer outro indivíduo. O sal to qual i tat ivo fez nascer o conhecimento
do pecado e instaurou em Adão o conhecimento entre o Bem e o Mal ,
entretanto ao provar o f ruto do pecado ele não pode ter inser ido em si  a
qual idade do pecado.

Entende-se, com faci l idade, que o pr imeiro pecado seja alguma coisa diversa de um
pecado ( isto é,  um pecado igual  a qualquer outro),  coisa diversa igualmente de um
pecado (que const i tuir ia o nº 1 em relação a outro, o nº 2).  O pecado or iginal def ine-
se pela qual idade: É o pecado. Aí está o que representa um mistér io e um escândalo
para a razão abstrata, pois conforme ela uma vez vale tanto quanto nenhuma (...) além
do mais, é superstição desejar-se que, em Lógica, a continuidade de uma determinação
quanti tat iva cause uma qual idade nova; pode af irmar-se que existe escamoteamento
i l íc i to sempre que, ainda que se reconheça que as coisas não sucedam exatamente
desse modo, se d isfarce,  apesar d isso,  a conseqüência de ta l  fato para toda a
imanência lógica, incluindo-o no movimento lógico, do modo como procede Hegel.  A
qual idade nova or ig ina-se logo de saída com o sal to,  com a súbi ta brusquidão do
mistér io (KIERKEGAARD, O Conceito de Angúst ia,  2007, p.  38).

O  i n d i v í d u o  a v a n ç a  n a  s u a  e x i s t ê n c i a  p o r  m o v i m e n t o s ,  b r u s q u i d ã o ,
instantes,  estados, e o que estabelece cada estado existencial  é o sal to.  O
indivíduo mergulhado no oceano incompreensível  do possível  v isual iza o
horizonte da transição, dialet icamente surge um novo estado, o estado que
precede cada salto representa a maior aproximação psicológica que se pode
conseguir  quanto ao sal to.  Em cada estado da existência há uma esfera
de possibi l idades e,  na mesma medida, a angúst ia.  O sal to é um mover-se
no inf in i to e f in i to,  o sal to é brusco, porém ele é unido com a vida concreta.

Fei to  o  sa l to  pe lo  ind iv íduo e logo surgem conseqüências,  a lgo que é
totalmente inverso à l iberdade que ele det inha em suas mãos graças à
imensidão das possibi l idades de escolhas; pois o sal to é um gr i lhão para o
indivíduo, que no estado anter ior  possuía a l iberdade de escolher.

O salto é brusquidão e decisão; o indivíduo escolheu entre as possibi l idades
que lhe surgiu no estado anter ior  e no mesmo instante do sal to/escolha
dele as demais possibi l idades desintegram-se no ar e passam a fazer parte
da histór ia,  prendem-se ao fato do que poder ia ser,  tornam-se etéreas,
i m p o s s í v e i s  d e  s e r e m  r e v i v i d a s .  O  s a l t o  r e a l i z a d o  e  a  a n g ú s t i a  s e
re lac ionam com o  ind iv íduo  ma is  uma vez ,  e la  o  inc i ta  com um novo
horizonte donde residem inf ini tos possíveis, a l iberdade que a possibi l idade
faz surgir coloca o indivíduo ante essa ansiosa novidade, ele vê abrir  diante
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de si  a possibi l idade da brusquidão, um novo sal to lhe acena novamente
uma at i tude. Cada sal to qual i tat ivo é concreto,  paral isa integralmente o
indivíduo e o faz repensar e temer,  mas o desassossego que o acompanha
o faz tomar a decisão, assim, o sal to se dá no instante.

De tão concreto e único o sal to qual i tat ivo impede ao indivíduo uma vol ta
ao  momento  an te r io r  da  esco lha .  Ass im é  deverás  desnecessár io  ao
indivíduo prender-se em pensamentos insigni f icantes,  a saber:  E se fosse
de outra maneira? E se escolhesse outro caminho? Essas indagações são
como pensar o impensável .

O pecado prat icado é real idade abusiva, como real idade, é estabelecida pelo ser no
arrependimento, porém o arrependimento não se transmuda na liberdade do ser, antes
é diminuído no âmbito do possível  com relação ao pecado; em outras palavras: o
arrependimento, que não pode anular o pecado, l imita-se a provocar t r isteza com a
sua presença. O pecado aumenta a sua lógica e o arrependimento acompanha-o passo
a passo, porém sempre com o atraso de um instante (KIERKEGAARD, O Conceito de
Angúst ia, 2007, p. 138).

É  pe lo  sa l to  qua l i ta t i vo  que  o  i nd i v íduo  esc reve ,  de f i ne  e  da  l uz  as
qual idades que lhe serão inerentes;  pelo sal to ele assume or ig inal idade e
inscreve-se na histór ia como único e di ferente de todos os outros;  pelo
sal to qual i tat ivo o indivíduo toma c iência da sua condição e percebe a
dimensão das suas capacidades e a inf ini tude dos possíveis que lhe surgem
a cada momento .  Matur idade e  conhec imento  são as  o fer tas  do  sa l to
qual i tat ivo para o indivíduo.

A Rapidez do Olhar e o Mergulho no Tempo
Chegamos ao instante,  esse momento que é como uma coisa sem ontem
nem amanhã; sem passado nem futuro.  O instante é esse algo que prende
a eternidade na velocidade do piscar dos olhos, uma fagulha do eterno (e
não do tempo) .  Esse momentum para l isante  –  que é  o  ins tante  –  é  a
tentat iva de a eternidade inser i r -se no tempo. Para Kierkegaard o que é
eterno é aqui lo que está f ixado na histór ia e que dela não se desprenderá
jamais,  agr i lhoado na histór ia o eterno é histór ico,  não se transforma e
não se corrompe; a eternidade na histór ia é imutável .

O instante é deverás ref lexo do inf in i to no f in i to,  nele o eterno e o tempo
sentem-se mutuamente e faz surgir  o concei to de temporal ,  ou seja,  aqui lo
que o tempo não deixa nunca de afastar a eternidade, e a eternidade, por
sua vez, não mais deixa de adentrar no tempo. Na et imologia da palavra
Instante temos na l íngua mãe do autor – dinamarquês – o vocábulo “damich”
(øjebl ïkket) ,  que por sua vez corresponde a uma metáfora que no francês
corresponderia a “coup d’olei l”  e no português temos a conhecida expressão
“num piscar de olhos”.  Para Kierkegaard essa é uma bela expressão que
def ine  a  be leza  e  a  rap idez  do  o lhar,  sendo também uma apropr iada
expl icação acerca do presente:  não há nada que se compare a rapidez do
olhar e, entretanto, trata-se da coisa que abrange o conteúdo de eternidade.
Assim, Sören Kierkegaard “s intet iza” o instante:

Um assomo da sua paixão, um suspiro, uma palavra, visto que seria som, f icar iam já
como parte da eternidade; por essa razão, igualmente, um suspiro, uma palavra, etc.
têm capacidade para auxil iar a alma a apressar um peso que a constranja, pois mal se
enuncia um peso, este de pronto pr incipia a fazer-se passado. Já um olhar const i tu i
uma categor ia do tempo, porém, compreenda-se bem, do tempo nesse conf l i to fata l
em que se relaciona com a eternidade (KIERKEGAARD, O Conceito de Angústia, 2007,
p. 133).
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O instante pode ser algo ínt imo para o indivíduo, mas sempre terá a áurea
da histór ia para lhe seguir,  a inda que o instante seja pessoal  o indivíduo
estará em busca dum necessár io relacionamento.  O indivíduo existe – eis
um fato inegável  – e a pleni tude dessa existência consiste na relação com
o ou t ro ;  nas  pessoas  es tão  também p resen tes  as  poss ib i l i dades ,  os
diálogos, os sent imentos,  o orgulho, etc.  O indivíduo necessi ta do outro
para relacionar-se,  ainda que esse relacionamento se dê na velocidade do
“piscar de olhos”,  é nesse contexto que o exist i r  mergulha no tempo que é
o instante.  O instante const i tu i -se num átomo2 não do tempo, e s im da
etern idade,  é  o  pr imei ro  re f lexo da etern idade no tempo,  sua pr imei ra
tentat iva de suspender o tempo.

O instante tem ambigüidade, tem a característ ica de ser o toque entre o
tempo e a eternidade e desse contato surge o temporal ,  justamente nesse
temporal  o tempo busca afastar a eternidade e a eternidade não deixa de
adentra no tempo, eis que surgem indagações e observações acerca da
div isão que c lareia o presente e o pretér i to como conclusões do devir.
Af inal ,  o futuro não é o todo de que o passado apenas é uma parte? E que
o fu tu ro  é  o  mis té r io  com que o  e te rno ,  inaba láve l  ao  tempo,  dese ja
salvaguardar o seu comércio com o tempo?

Assim, o instante e o porvir  tão contorno ao passado. Pela def in ição do
concei to de instante temos a def in ição do que é passado, futuro e eterno.
Caso não houvesse o instante o eterno logo estar ia à retaguarda como um
passado. É o mesmo que se o indivíduo ao percorrer uma estrada e,  antes
que desse um só passo, o caminho aparecesse atrás dele já percorr ido;  e
caso seja o instante determinado como simples discr imen, o porvir  def ine-
se como eterno; sendo o instante determinado como uma paragem, o eterno
aí se revela tendo em si o passado, o futuro. Também, o instante apresenta-
se como porvir,  que ao se real izar retorna como passado. Nessa concepção
o instante apresenta-se como um momento tenso,  uma cr ise,  ass im,  o
instante é o agora determinando o passado e o futuro que dá luz à Histór ia.

Ut i l izemos novamente o mito bíbl ico de Adão, tendo a f ixa recordação do
indiv iduo que o sucede começa tal  qual  e le,  mas no quadro da di ferença
quant i tat iva gerada pela espécie e pela histór ia.  Em Adão, portanto,  existe
o instante ta l  como há no homem que o sucede. A síntese de alma e corpo
é inst i tuída pelo espír i to,  porém o espír i to é o eterno e só pode exist i r
mediante a síntese pr imordial ,  a saber,  a do temporal  e do eterno. Não
tendo o eterno não haverá o instante – ou será apenas manifestado como
discr imen – eis aqui ,  nestas sínteses, a angúst ia instaurada. Entre Adão e
o indivíduo que vem depois dele a di ferença está em que o porvir  é mais
re f le t ido  nes te  do  que  em Adão.  Es te  ma is  pode  assumi r  um te r r í ve l
s igni f icado, porém, em relação ao sal to qual i tat ivo não mostra importância
fundamental .

Todavia,  este mais evidenciado por Kierkegaard é por muito s igni f icat ivo,
pois segundo as c iências da humanidade e as c iências sociais este mais
detém o poder do gênero humano sobre o ser e as suas transformações e
a p r e n d i z a d o s ,  t a l  c o m o  t o d a  a  e v o l u ç ã o  h i s t ó r i c a  a d q u i r i d a  p e l a
humanidade.  Tanto o poder de inf luência do gênero quanto à evolução
histór ica estão relacionadas aos sal tos quant i tat ivos.

O possível  coincide completamente com o porvir.  Para a l iberdade, no possível  é o
porvir,  para o tempo, o porvir  const i tu i-se no possível .  E na vida individual,  equivale
tanto a um quanto ao outro a angústia. Desse modo, é correto e perfeito o costume de
se l igar na l inguagem corrente angúst ia e porvir  (KIERKEGAARD, O Concei to de
Angúst ia, 2007 p. 107).
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Dessa forma, pensar numa angúst ia do passado não faz sent ido, o passado
para proporcionar angúst ia deve trazer o possível ,  ou seja,  se no indiv iduo
houver angúst ia do pretér i to é por causa de algo que pode se reproduzir
no futuro;  a lgo que pode tornar-se fato novamente num porvir.  A real idade
no seu movimento – o v i r -a-ser – é const i tuída pela passagem, sendo que
essa passagem é cr iada por estados e não por passagens como um vazio.
Não há como progredir  do tempo passado para o tempo. O agora está em
posição medianeira entre o que foi  e o que será e o indivíduo não pode
jamais pular o imbatível  agora,  o homem avança do tempo passado para o
tempo futuro passando sempre pelo agora,  v ivenciando o momento;  e le
deve sent i r  a intensidade do agora e isso é necessár io.  O instante é o
toque entre o temporal  e o eterno (manifestação do agora),  e só no tempo
é que esse toque é concret izado; justamente este instante é que pode ser
sent indo pelo indivíduo.

A rapidez do olhar é incrível ,  e mais grandiosa ela se torna por abarca
num mi l ionésimo de tempo o conteúdo da eternidade. O olhar,  um piscar
de olhos é categor ia do tempo que se intersecciona com o eterno, pois
tem o poder de capturar o instante.  Assim sendo, o instante é fagulha da
eternidade, não do tempo. Retorna-se ao belo pensamento:  o piscar de
olhos – o instante – é o ref lexo da eternidade no tempo, a tentat iva de
sustar o tempo.
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Resumo
O direi to está construído sobre uma base única que é a equidade. É ela que trans-
mite aos negócios jur íd icos a certeza e a segurança de que o ato real izado está
perfei to e acabado, e por isso, merece a proteção do judic iár io.  Nenhum negócio
jurídico,  portanto,  pode sobreviver quando  uma das partes aquiesceu em  condi-
ções de dependência da outra.  Em especia l ,  quando real izado em s i tuação de
medo,  condição esta que os autores do código c iv i l  de 2002 contemplaram no
art igo 156, seguindo a esteira do disposto no art igo 1447 do Código Civi l  I ta l iano.
Não prevê,  no entanto,  o  nosso código,  como soluc ionar  a questão,  deixando,
certamente,  para a jur isprudência  e a doutr ina fazê- lo.   É certo que o estado de
p e r i g o ,  c o m o  p o s t o  n o  c ó d i g o  c i v i l ,  a p r e s e n ta  e n o r m e  d i f i c u l d a d e  pa r a  o s
dout r inadores e  a  ju r isprudênc ia ,  por  vár ias  razões,  a  começar  pe lo  aparente
paralel ismo na concei tuação com o estado de necessidade contemplado no códi-
go penal ;  ao depois,  com a solução a ser apresentada no caso concreto.  Para
alguns, dever ia seguir  o pensamento i ta l iano de rescindir  o negócio como preten-
dia Orozimbo Nonato,  antecipando-se ao código civ i l  i ta l iano; a anulabi l idade é
defendida por muitos,  inclusive pelo CEJ, no enunciado 148. Nossa posição, en-
t re tan to ,  em razão  da  fo rma de  ob tenção  da  van tagem,  po r  me io  de  coação
irresist ível ,  o negócio jur íd ico const i tuído em estado de per igo,  é nulo.

Palavras-chave
Negócio Jurídico,  ato jur íd ico,  lesão, anulabi l idade e nul idade.

Abstract
The law is  bu i ld  upon a un ique bas is  o f  equi ty.  That ’s  what  t ransmi ts  to  lega l
business the certainty and secur i ty that  the real ized act  is  perfect  and f in ished,
and therefore,  deserve the legal  support .  None legal  business, thus,  can survive
when one of  the parts consented on dependence condi t ions of  the other one. On
part icular  case, when real ized on fear s i tuat ion,  a condi t ion that  the authors of
2002 Civ i l  Code regarded on ar t ic le  156,  fo l lowing the t rack of  ar t ic le  1447 of
I ta l ian Civi l  Code. I t  doesn’ t  foresee, however,  our Code, how to solve a quest ion,
leaving i t ,  cer ta in ly,  to jur isprudence and doctr ine to do.  I t  is  r ight  that  danger
s ta t e ,  a s  p l a c e d  o n  C i v i l  C o d e ,  p r e s e n ts  a  h u g e  d i f f i c u l t y  t o  d o c t r i n e  a n d
jur isprudence,  by several  reasons,  commencing wi th the apparent  confrontat ion
on the judgement wi th the necessi ty state regarded on penal  code; after  that ,  wi th
the solut ion to be presented on the concret  case. For some people,  i t  should fo l low
the Ital ian idea of dissolving the business as intended Orozimbo Nonato, beforehand
to I ta l ian Civ i l  Code;  the annul lab i l i ty  is  defended by some,  CEJ inc luded,  on
enunciat ion 148. Our posi t ion,  however,  because of  the advantage obtained, by
irresist ib le coercion, the legal  business establ ished on danger state is nul l .

Keywords
Legal Business, legal  act ,  lesion, annul labi l i ty  and annulment.



64   Revista Santa Rita - Ano 04, Número 07, Outono de 2009

Estado de Perigo

Introdução
Sem a preocupação ontogônica de quando e onde o ser humano começou a habitar o
plante terra, busca-se neste trabalho analisar as divergências surgidas nas relações humanas
e a intervenção do Estado para encontrar solução para esse conflito. Por isso a escolha do
tema ESTADO DE PERIGO. O assunto codificadamente novo oferece alguma dificuldade
na conceituação e em sua qualificação quanto a ser negócio jurídico nulo ou anulável.

Conceito de Estado de Perigo
A preocupação em conceituar estado de perigo esteve sempre ausente na maioria da
doutrina. O tema foi sempre embaciado pelos doutrinadores, que o entendem como estado
de perigo e ora como estado de necessidade. Não se apresenta nenhuma conceituação
que esgote o assunto. E, nem poderia, pois em direito, assim como na vida, tudo é relativo.

Há que se considerar que, como visto, a primeira dificuldade encontrada pelos doutrinadores,
refere-se à terminologia. Para alguns, estado de perigo é um estado de necessidade. E,
por isso, concluem que estado de perigo pode ser tratado como estado de necessidade,
por estar presente em ambos o perigo. Diante de tal fato, é mais apropriado que, em
primeiro se estabeleça o que é perigo.

Para o conhecimento de perigo, a doutrina construiu importantes teorias, destacando-se
,dentre elas, a teoria objetiva e a teoria subjetiva. Os objetivistas defendem que, o perigo
é apenas uma possibilidade de existir um dano; o dano ainda não existe formalmente.
Contrapondo-se a essa teoria, para os subjetivistas, o perigo é um cálculo enquanto se
reveste de possibilidade, isto é, de uma probabilidade de vir acontecer um fato danoso. O
perigo não tem existência real, e como tal, ele é apenas uma suposição, cuja existência se
reserva ao mundo fenomênico como representação mental do agente.

Do ponto de vista destas teorias, o perigo, objetivamente considerado, é a capacidade que
um fenômeno tem causar a perda de um bem ou restringir algum interesse. Portanto,
nesse caso, o perigo é uma realidade concreta, e não uma possibilidade, porque, quando
essa possibilidade se efetiva, já não existe o perigo, mas o próprio dano. Perigo é, na lição
do Professor Miguel Reale Junior , a potencialidade de um fenômeno para ser causa de um
dano. O perigo é projetado, independentemente da teoria que se abrace, por um fato
externo que se lança no intelecto e se transforma ou não em realidade.

No estado de perigo, o que leva a concretização do negócio jurídico, é exatamente o
momento psicológico que se apodera do declarante. Fora da perspectiva de um dano, a si
ou a outrem, o declarante não contrataria com iniqüidade. O resultado, se contrato houvesse,
não lhe seria danoso, em razão da serenidade com que o ato se realizou.

Estado é condição. Não no sentido jurídico em que, às vezes, a palavra é empregada, mas
com o caráter de momento, circunstância, ocasião. Pode-se afirmar que Majorano , ao
dizer que o estado de perigo é “o estado em que há qualquer coisa de sinistro a temer” não
foi preciso em sua conceituação. Também Mirabelli , entendendo que o estado de perigo
“consiste na existência de interesses pessoais”. E igualmente inexata, é a conceituação de
Japoce, admitindo como causa a violência moral.

O que é então estado de perigo? É um fato humano ou natural com alguns identificadores.
Um fato exterior, ou um fato interior. Em conclusão pode-se afirmar que, estado de perigo
é o momento psíquico dirigido pelo medo de causa exterior, natural ou humana, que orienta
para uma promessa onerosamente excessiva. É aquele “fato necessário” de que nos fala
Moacyr de Oliveira, que impulsiona o sujeito a concluir negócio jurídico culminado por uma
obrigação exagerada.
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Elementos do Estado de Perigo
Com apoio na lei da causalidade natural, criou-se a teoria da probabilidade, em que o
perigo é um estado de fato que traz em seu bojo a possibilidade da geração de um dano,
identificado nos elementos objetivo e subjetivo.

No elemento objetivo identifica-se a excessiva onerosidade, não como naquela identificadora
da lesão.

Ainda como elemento objetivo, deve estar presente o medo, em que um dos celebrantes
se imagine em perigo de vida e faz a oferta de salvamento.

O elemento subjetivo se caracteriza pela desregulamentação psicológica que impede o
sujeito de discernir entre o certo e o errado. E, mais, que, tudo isso não deve passar
desapercebido da outra parte.

O Bem Juridicamente Protegido
De tudo o que até aqui se pode examinar, tem-se como conclusão que, o objeto a ser
protegido no estado de perigo é o bem mais precioso do indivíduo: a vida. Pois, como
advertia o professor Walter Moraes , sem vida não há pessoa para o direito. A vida tem um
valor incomparável. É o único, o exclusivo bem, que, uma vez perdido, não se recupera. É,
por isso, de todos os bens, o mais precioso, afirma Daisy Gogliano.

Nessa preocupação em manter a vida como o bem maior a ser protegido, está, de fato,
agasalhada a integridade física e moral da pessoa humana, como quis Mirabelli .Qualidades
essas que justificam a excelência da existência do ser humano como sujeito de direitos e
para quem o Direito se lança em toda a sua extensão.

O Estado de Perigo no Direito Brasileiro
Direito Projetado
Com a declaração de independência do Brasil, a lei de 20 de outubro de 1823, confirmou
as Ordenações do Reino como regra nas relações jurídicas privadas. Fato este confirmado
no inciso XVIII do artigo 179 da Constituição Imperial de 1824.

A primeira tentativa de equacionar o sistema legal brasileiro ocorreu com a contratação de
Augusto Teixeira de Freitas para a elaboração da “Consolidação das Leis Civis”. Novamente
contratado para produzir um projeto de código civil, Teixeira de Freitas apresentou o esboço
em agosto de 1860, o qual nunca foi aprovado.

Projeto Teixeira de Freitas
Apesar das tentativas anteriores de dar ao País um código civil, o “esboço de Código Civil”
de Teixeira de Freitas é, historicamente, o mais antigo projeto de código civil do Brasil. O
projeto seguiu de perto a orientação do Código Civil Francês, cuja influência determinou
que a palavra empenhada deveria ser cumprida na forma e condições pactuadas. Seguiu,
com esse princípio, a teoria da vontade. Segundo o autor, o fato voluntário somente existe
quando nele concorrem dois elementos: um elemento material, e, um elemento moral.
Sem o elemento material existe apenas “o interior que ninguém pode conhecer” e o elemento
moral é o que dignifica o ato. É ele que determina a legitimidade do ato.

Ressalva o projeto, artigo 451, que, os atos, mesmo praticados com discernimento e
intenção, mas se tiveram a vontade maculada por força irresistível ou por qualquer outro
meio de intimidação, o ato será considerado não praticado. Seria aquela forma de ato
jurídico que mais tarde seria denominado de ato inexistente. Mas é no seu artigo 508 que
se encontra a raiz para a existência, no direito brasileiro, do estado de perigo. Determina
esse artigo que estão privados da capacidade para a prática de atos jurídicos, os que
praticam o ato privados do uso da razão e por fortes emoções de medo ou de terror.
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Não resta dúvida de que, o ato praticado em estado de perigo, na redação determinada
pelo Código Civil de 2002, se encontra apoiado pelo artigo 508 do Esboço de Teixeira. No
estado de perigo o negócio realizado tem por base o medo de um prejuízo maior, que
colocar em disponibilidade todos os bens que possui, desde que se salve. É o ato promovido
mediante forte emoção de medo ou de terror. Considerava Teixeira de Freitas que os atos
praticados nessas condições eram inexistentes.

O Esboço de Teixeira de Freitas não se transformou em Código Civil no Brasil, mas serviu
de base para o Código Civil argentino. Considerada a beleza do Esboço e sua atualidade,
de tal modo a influenciar grande parte da legislação de outros países, foi Teixeira de Freitas
cognominado de o Codificador Americano.

Projeto Felício dos Santos
O senador Joaquim Felício dos Santos, com o apoio do então ministro da Justiça, Conselheiro
Lafayette Rodrigues Pereira, prontificou-se a organizar um projeto de código civil, o qual
foi entregue em 1881 sob o título de «Apontamentos para o projeto do Código Civil Brasileiro”.
Com 2602 artigos os apontamentos, por determinação do Ministro da Justiça Souza Dantas,
foi examinado por uma comissão composta com o Conselheiro Lafayette, Conselheiro
Antonio Ribas e Antonio Coelho Rodrigues. Em 25 de março de 1882, o projeto Felício dos
Santos foi apresentado à Câmara dos Deputados. Dele chegou a ser publicada coleção
com 5 volumes, em 1884, com comentários sobre 2.692 artigos. Na edição de 1891, sob
determinação de Alencar Araripe, Ministro da Fazenda, o projeto foi republicado com 2.762
artigos.

Este projeto não apresenta qualquer interesse para o estado de perigo. Segue o projeto
atendendo as regras determinadas pelo direito civil francês no que tange respeito ao
desfazimento do negócio jurídico. Somente a lei poderia determiná-lo, visto que a palavra
faz lei entre as partes.

Há que se fazer lembrança ao artigo 235 que trata do dolo. Determina o citado artigo que
o dolo torna o ato anulável, quando as sugestões e artifícios empregados por uma das
partes, ou ainda por terceiros, são tais, que, sem eles, a outra parte não teria celebrado o
ato. A citação é mera lembrança por se aproximar um pouco as diretrizes do dolo com o
estado de perigo. Mas, guardadas as aproximações, o artigo não diz respeito ao estado de
perigo, o que somente se aplicaria se fosse possível comprovar que o periculado aceitou
realizar o negócio jurídico por ter sido induzido pelo periculato.

Projeto Coelho Rodrigues
Como integrante da comissão presidida por D.Pedro II, Coelho Rodrigues estudou e analisou
o projeto Felício dos Santos. Em 12 de julho de 1890, foi contratado pelo novo governo
republicano para elaborar o código civil. Em 23 de fevereiro de 1893 foi apresentado projeto
fulcrado totalmente no Código de Zürich de 1853. O projeto foi publicado em 1897 com
2.734 artigos.

Este projeto é o primeiro a tratar de forma clara e insofismável sobre o estado de perigo.
Seu artigo 319 determina que “o contrato feito quando alguma das partes se acha sob
ameaça de um perigo iminente de naufrágio ou parada no alto mar, inundação, incêndio,
ou operação cirúrgica e mortal, ou em estado de crise de moléstia aguda e grave, presume-
se nulo por vicio de consentimento, enquanto não for ratificado depois de passado o perigo
sob cuja iminência foi feito.”

Entende-se que o estado de perigo foi hospedado pelo projeto com forte indicio de ofensa
à ordem pública. É dirigido à proteção do maior e insubstituível bem que a pessoa pode
almejar: a vida. Feliz o jurista de Oeiras ao determinar que o ato celebrado sob tais
circunstâncias, é nulo. Em relação ao Código Civil de 2002, o projeto falhou não considerando
as necessidades do terceiro que eventualmente possa estar ligado ao proponente por vinculo
de família e por simples afinidade. Quanto ao determinar que o ato é nulo, sem dúvida que
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lhe assiste toda razão em assim proceder, porque todo e qualquer ato que tenha por
direcionamento proteger a vida, própria ou de terceiro, é de interesse público, e os atos
praticados em ofensa a norma de ordem pública são nulos.

Projeto Clovis Bevilaqua
Com a República tornou-se mais urgente aparelhar o País com leis próprias. Durante todo
o império apenas havia se produzido o Código Comercial em 1850 e o Código Penal. O
Código Comercial previa, por influência da Lex Rhodia, o princípio da arribada forçada,
norma de direito internacional de proteção à tripulação e a embarcação em situação de
perigo. A legislação civil precisava se compor, libertar-se das amarras das Ordenações do
Reino, já banidas em Portugal. Para a empreitada foi convidado pelo Ministro Epitácio
Pessoa, o jurista Clovis Bevilaqua, em 25 de janeiro de 1899.

O projeto foi examinado por Azevedo Marques e Silvio Romero, como participantes da
comissão de 26 de maio de 1901. Em 22 de março de 1902 nova comissão foi constituída,
dela fazendo parte Ruy Barbosa e Martinho Garcez. O projeto sofreu duras críticas da
comissão, especialmente no que dizia respeito às correções gramaticais produzidas por
Carneiro Ribeiro, resultando de tais críticas, as “Ligeiras observações sobre as emendas
do Dr. Ruy Barbosa, feitas à redação do Projeto de Código Civil”, e, a resposta de Ruy, sob
a forma de “Réplica”, foi publicada em 10 de outubro de 1903. Em 1905 Carneiro Ribeiro

publicou a “Tréplica”.

Com vigência a partir de 01 de janeiro de 1917, o projeto Clovis Bevilaqua fora transformado
em Código Civil Brasileiro, por lei n° 3071 de 01 de janeiro de 1916, sancionada pelo então
presidente da República Wenceslau Brás.

Em seu projeto Clovis faz renascer o artigo 319 do projeto de Coelho Rodrigues: “O contrato
feito quando alguma das partes se acha sob ameaça de um perigo iminente de naufrágio
ou parada em alto mar, inundação, incêndio, ou operação cirúrgica, acarretando risco de
vida, presume-se nulo por vicio da vontade, enquanto não for ratificado, depois de passado
o perigo, sob cuja iminência foi feito. A mesma presunção de nulidade existe em relação
aos contratos celebrados em estado crítico de moléstia aguda e grave.”

Como se verifica, o artigo 121 do projeto Clovis Bevilaqua distingue-se do artigo 319 do
projeto Coelho Rodrigues, apenas por transportar as palavras “moléstia aguda e grave”
para formar com elas uma segunda parte. No mais permanece igual.

Ensina Clovis que, considera-se viciado e ineficaz o negócio jurídico realizado em um
estado de espírito em que a pessoa se encontra entre a vida e a morte. Em tal situação ela
poderá prometer fazer coisas que jamais poderá cumprir. Poderá comprometer-se assumindo
obrigações que jamais serão adimplidas. Com isso coloca em risco não somente seus
interesses, mas também, o seu patrimônio e às vezes os de terceiros.

Como no projeto de Coelho Rodrigues, também no projeto Bevilaqua não houve previsão
quanto ao ato ser presumido “nulo”, se a parte beneficiada com a prestação de serviço de
salvamento, não é aquela que se encontra “em estado crítico de moléstia aguda e grave”,
mas alguém a ela ligada por laços familiares ou de simples amizade.

O estado de perigo defendido por Coelho Rodrigues e Clovis Bevilaqua, não foi acolhido
pelo legislador de 1916.

Projeto Orozimbo Nonato
A história tem-nos mostrado que, de conformidade com o pensamento dos donos do poder,
também tem sido a tendência da legislação. O Código Civil de 1916 nasceu sob a égide do
liberalismo, doutrina que dominou as consciências no final do século XIX e boa parte do
século XX. O código Bevilaqua foi produzido, não somente sob influência do Código de
Napoleão de 1804, mas também com forte dominação liberal. Defendiam alguns juristas
que o mesmo precisaria sofrer algumas modificações, com o sentido de atualizá-lo.
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Em 1941, em plena influência do Nazi-fascismo europeu, o governo ditatorial de Getulio
Vargas recebeu, para estudos um projeto de código civil, somente no que se referia à Parte
Geral das Obrigações. Tal projeto fora produzido por comissão composta por Orozimbo
Nonato, Hahnermann Guimarães e Philadelpho Azevedo, sob a coordenação do primeiro.

O projeto Orozimbo Nonato não privilegiou o estado de perigo. No artigo 31 determina
Orozimbo que, “É anulável a declaração pela qual uma pessoa, sob premência de
necessidade, ou inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcionada
ao proveito resultante da prestação oposta. Parágrafo 1º - não se decreta a invalidade ao
ato, se é oferecido suplemento suficiente ou se a parte fornecida concorda coma redução
do proveito. Parágrafo 2° - Aprecia-se a desproporção ao tempo em que se realizou o ato.”

Conclui-se dai que, especificamente, não se refere ao estado de perigo, mas à lesão. Por
outro lado, deve-se observar que, ao usar a expressão “necessidade”, torna-se possível uma
interpretação lato senso, e aplicar-se o dispositivo aqui dirigido à lesão, no estado de perigo.

Outro mérito do projeto Orozimbo Nonato está em não ter se filiado à discussão quanto ao
acerto ou não do uso da expressão rescindir, ou anular, vencendo a primeira no código civil
italiano de 1942. Orozimbo optou pela anulabilidade como forma de solução do negócio
jurídico constituído com “prestação manifestamente desproporcionada.” Tal entendimento
é pessoal, visto que, em nenhum doutrinador brasileiro comentador do projeto ou do nóvel
código, se encontrou ainda qualquer comentário a esse respeito.

Projeto Caio Mario
Quando de seu curto mandato de Presidente da República, Jânio da Silva Quadros nomeou
comissão composta por Haroldo Valadão, Orlando Gomes, Caio Mario da Silva Pereira,
Sylvio Marcondes Machado e Theófilo de Azeredo Santos, com a função de projetar a
reforma do Código Civil. Sob mensagem n° 804, de 12 de outubro de 1965, quando
presidente o Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, o projeto foi encaminhado ao
Congresso Nacional sob a forma de Projeto de Código Civil relatado pelo Professor Orlando
Gomes, e, um projeto de Código de Obrigações, cujo relator foi o professor Caio Mario da
Silva Pereira. É deste que nos ocupamos.

O projeto usa a expressão necessidade para caracterizar o estado de perigo, projetando-o
como defeito do negócio jurídico. Tangencia a declaração de vontade como elemento
construtor da relação jurídica, admitindo a esta o vicio que inquinará o negócio jurídico
celebrado. É o que se deduz do artigo 64 : “ A declaração de vontade considera-se viciada
se aquele que a emite, premido pela necessidade de salvar a si próprio, seu ascendente ou
descendente, de perigo atual de um grave dano, conhecido pela outra parte, assume
obrigação excessivamente onerosa.”

Coloca o professor Caio Mario, a existência do negócio jurídico na declaração de vontade.
Batiza o estado de perigo com o conceito de necessidade. Acrescenta, pela primeira vez,
outras características ao instituto: a excessiva onerosidade e o conhecimento prévio da
outra parte da situação de medo do declarante.

O projeto não prevê e nem determina a gravidade do vicio e quais as conseqüências dele
advindas. Salva-se pelos artigos 77 e 78:

Artigo 77 - O defeito não poderá ser argüido se o prejudicado renunciar à faculdade de atacar
o ato, depois que se encontrar livre das circunstâncias que motivaram a declaração de vontade”

E, no

Artigo 78 - Reputar -se-á convalescido o negócio jurídico se a parte favorecida oferecer
suplemento suficiente ou concordar com a redução do proveito, deixando de oferecer
contestação à lide.”

Os artigos mencionados são indicadores de que, embora não tendo declarado qual a
gravidade do vicio no negócio jurídico, e nem as conseqüências que ao mesmo trará, o ato
praticado naqueles condições é passível de anulabilidade. Permite ao prejudicado renunciar
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ao direito de perseguir a anulação do negócio jurídico, e, deixa à parte favorecida a
oportunidade de aceitar que sobre seu proveito se estabeleça redução, ao tempo em que
renuncia contestar a ação, pondo fim à testilha.

No artigo 75 o projeto lança certa dúvida. Determina ele que, a declaração de vontade
portadora de alguns dos defeitos mencionados nos artigos 62 e 64 poderá ser rescindida a
pedido do prejudicado, até dois anos da data de sua emissão. No que diz respeito à rescisão,
o projeto se assemelha ao código civil italiano. Com isso, é de se perguntar, se realmente
o projeto Caio Mario preferia a anulabilidade ou a rescisão. E, ainda, em que sentido teria
usado a expressão rescisão, já que a doutrina brasileira aceita diferenças entre um instituto
e outro, preferindo a anulabilidade como solução.

Como nos projetos anteriores, o projeto Caio Mario não prevê cobertura para os atos
praticados em beneficio do terceiro alheio aos vínculos de parentesco, como soe acontecer
com o código de 2002.

A doutrina brasileira anterior ao Código Civil
No Brasil como em todo o mundo, quando a discussão se cinge ao estado de perigo, os
doutrinadores quase que a unanimidade, tratam sobre o assunto pelo resultado que a
legislação oferece como solução para a questão. Por isso, cuida-se de ato nulo, ato anulável,
ato rescindível, e até mesmo de ato inexistente.

Seguindo este afastamento sobre o assunto, Clovis Bevilaqua entende que, nos negócios
jurídicos celebrados em estado de perigo, está sempre presente a coação. Embora não o
afirme claramente, a posição de Clovis deve ser tomada como entendendo que o estado
de perigo deve ser do conhecimento prévio do periculato, havendo, aí, portanto, uma
espécie de coação que toma o ato viciado e ineficaz. Não assiste razão ao ilustre jurista. O
fato de alguém ter conhecimento do estado de perigo, do medo, do pavor que ordena
momentaneamente os atos da vida de uma pessoa, e, sabedora, tira proveito econômico-
patrimonial, não induz necessariamente ao cometimento de coação. Porque, coação é
imposição de que o ato se realize de conformidade com a vontade do coator. No estado de
perigo, nem sempre o agente age em razão de coação, mas do medo que a violência vinda
de fora, provoca. É possível que a coação possa se estabelecer como elemento constitutivo
do estado de perigo, mas não necessariamente que esteja sempre presente.

Quanto ao afirmar que se trata de negócio jurídico viciado e ineficaz, embora a eficácia
não seja qualidade para o ato nulo e nem o ato nulo perde, por sua generalidade, a eficácia,
deve-se concluir que Clovis considera o estado de perigo como vicio que toma nulo o
negócio jurídico.

Carvalho de Mendonça é de parecer que, o ato jurídico realizado sob o impacto do medo
de um perigo iminente, em momento de desespero, foi realizado sob um momento de
demência passageira. Não há que se falar em violência da parte que prestou o serviço. E,
por outra, mesmo que devido fosse o cumprimento da obrigação resultante da promessa
proferida, não existia respaldo legal para sua exigência.

Sem qualquer valoração à coação, mas em virtude do estado de medo que se apossa da
pessoa em estado de perigo, o que a faz oferecer qualquer coisa ou valor àquele que
venha em seu socorro, Tito Fulgêncio é de opinião que o ato deverá ser declarado nulo,
porque o autor da promessa estaria momentaneamente tomado de um estado de demência,
não sendo livre sua declaração de vontade.

Dentro do principio de que o ato nulo pode ter eficácia, Espínola afirma não repugnar “a
teoria de Fadda e Bensa e Venzi, dada a inquestionável analogia entre a hipótese do que
promete por coação e a do que se obriga em estado de necessidade.” Diz ele que, admitindo
a conduta da legislação vigente em sua época, diga-se em especial da doutrina alemã, é
adequado admitir que o ato jurídico constituído em estado de perigo é nulo. Assim deve ser
o ato declaradamente imoral, considerando as peculiaridades dos bons costumes, ou se
comprovado que a parte agiu de forma a invalidar a vontade declarada.
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Concorda Espínola que, embora nulo, o ato propicia remuneração por serviço prestado,
mas que esse pagamento seja módico, e somente em caso de não ter sido gerado por um
ato ilícito ou contrário aos bons costumes.

Para concordar com uma recompensa pelo serviço prestado, Orozimbo Nonato defende a
anulabilidade do negócio jurídico constituído em estado de perigo. Está de conformidade
com seu projeto de obrigações que já determinava a anulabilidade para os atos contraídos
em premência de necessidade.

Pensamento disforme tem Washington de Barros Monteiro . O saudoso mestre não concorda
com a posição assumida por Carvalho de Mendonça, pois a promessa feita em estado de
perigo não deve ser simplesmente anulada, e menos ainda, declara inexistente, pois o
mais correto é a remuneração de quem prestou assistência. É certo que a remuneração
não deve ser considerada em volume ao que foi ofertado, mas de maneira razoável e
eqüitativa, a critério do julgador.

Não havendo culpa de nenhuma das partes, se não tiver havido por qualquer delas
provocação para a situação de perigo e nem dela tirado proveito ou extorquido promessa
exorbitante de recompensa, mesmo assim o negócio não deverá ser anulado, apesar do
vicio de consentimento, pois é entendido que as partes estão de boa-fé, ensina Silvio
Rodrigues.

Mas, “se o indivíduo que contratou com a vítima da pressão externa se valeu do terror que
lhe inundou o espírito, para impor o negócio ou fixar-lhe clausulas excessivamente onerosas,
não pode mais ser considerado contratante de boa-fé. E, nesse caso, como seu interesse
não merece proteção da ordem jurídica, o vicio que incide sobre a vontade do declarante
opera e o negócio pode ser anulado. O elemento que impedia a atuação do mecanismo de
anulabilidade, respeito à boa-fé do outro contratante, cessou de existir, e, assim, entra ela
a funcionar, invalidando o ato jurídico.”

Silvio Rodrigues traz para a análise de nulidade ou de anulabilidade, um fato novo: a boa-
fé. E tem razão, pois se caracterizada a má-fé do periculado, estaria ele se enriquecendo
sem causa, ao ser inocentado da obrigação de cumprir a promessa. Se, eventualmente, a
má-fé tiver sido exercida pelo periculato, não faz jus à promessa, por ter agido, no mínimo,
com dolo de consentimento.

Apóia, entretanto, o que diz o código civil italiano. Defende que, o juiz ao invalidar o ato
inquinado de vício, deverá fixar uma recompensa a ser paga pelo declarante da vontade
ao que lhe prestou assistência, recompensa essa que deverá equivaler ao serviço
efetivamente prestado.

Como visto, não há unanimidade entre os doutrinadores quanto a invalidade do negócio
jurídico constituído em estado de perigo. A partir de agora, é possível que haja maior
harmonização quanto a agregar-se à determinação do código ou descobrir-se razões para
declará-lo nulo.

Direito Estrangeiro
No direito estrangeiro a dúvida remanesce. Não em ordem de preferência ou acertamento
do principio adotado, quanto a ser nulo ou anulável, mas apenas em ordem alfabética,
verifica-se que o direito alienígena continua com as mesmas dificuldades para defini-lo se
nulo ou anulável.

O legislador alemão classifica como ofensa aos bons costumes os negócios jurídicos
celebrados tendo uma das partes explorado o estado de necessidade, leviandade ou
inexperiência da outra. Assim se ver do § 138 do BgB que determina ser nulo o negócio
jurídico pelo qual alguém, explora o estado de necessidade, a leviandade, a inexperiência
de outro, fazendo¬lhe prometer ou lhe conceder, para si ou para terceiros, contra uma
prestação, vantagens patrimoniais descabidas, das quais o valor da prestação excede em
muito o valor do serviço prestado.
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Quanto ao estado de perigo, o assunto vem tratado com maior clareza no Código Comercial. No
§ 741 o negócio jurídico celebrado em estado de perigo no mar, o legislador teuto não promove
a anulabilidade. Admite, isto sim, que, ao ser discutida a questão, deverá o judiciário aplicar a
equidade, determinando que o valor da prestação seja equivalente à assistência prestada.

No direito argentino está previsto que, poderá ser buscada a nulidade ou modificação do
ato jurídico contratado mediante esperteza de uma das partes, explorando a necessidade,
ligeireza ou inexperiência da outra, e, com isso, obtenha vantagem patrimonial
desproporcionada e sem justificação.

O direito belga segue passo a passo o direito francês. Para ele, a palavra empenhada é lei
entre as partes. Laurent defende que os negócios jurídicos produzidos sob situação de
perigo são válidos, razão porque não cabe ao juiz reduzir a prestação, mas, se
comprovadamente o autor da promessa se achava fora da plenitude de sua razão, o negócio
deverá ser declarado inexistente. De Page, ao contrário, entende que a redução do valor
da prestação deve ser o caminho para a solução desses negócios.

Sob a alegação de que se tomaria muito difícil conter os abusos, os tribunais belgas procuram
não acolher a anulabilidade dos atos praticados sob influência do medo, preferindo a redução
do valor da prestação.

Também de orientação francesa, o código civil espanhol não admite a quebra da palavra
empenhada. Entretanto, considera nulo os atos praticados com vício de consentimento por
erro, dolo ou intimidação e violência. Intimidação é a atitude de inspirar a um dos contratantes
o temor racional de sofrer um mal iminente e grave em sua pessoa ou bens, ou na pessoa
ou bens de seu cônjuge, descendentes ou ascendentes.

O estado de perigo aqui é tratado por lei especial de 24 de dezembro de 1962. Determina
o artigo 8° daquela lei que, considerando que no momento do salvamento, aquele que se
encontra em perigo poderá assumir obrigações que em outra situação não faria, nesse
caso deverá o judiciário adotar pagamento eqüitativo ao serviço prestado. Portanto, o
legislador espanhol se posiciona pela não anulação do negócio jurídico.

Na estreita defesa do pacta sunt servanda, o direito francês não admite a modificação das
obrigações assumidas. Tem por esteio o artigo 1134 do Código Civil de 1804, que determina
ser lei entre as partes os compromissos assumidos. Mas sua dureza não lhe impediu que
considerasse nulo o ato contratado sob violência. Alguns doutrinadores entendem que, da
leitura do artigo 1111 daquele código emerge naturalmente que se trata de salvaguarda
para o estado de perigo. Outros, ainda, preferem aceitar que, o ato praticado sob aquelas
condições é resultante de coação. Daí ser considerado ato nulo.

A doutrina e a jurisprudência se dividem. Surgem dai duas correntes. De um lado aqueles
que seguem Pothier e emprestam plena validade ao negócio celebrado em situação de
perigo; e de outro aqueles que entendem não ser necessária a aplicação de penalidade tão
grave. Na mesma esteira de pensamento se colocam Ripert, Boulanger e Mourlon.

De modo contrário, ensina Planiol, entendendo que o ato praticado em estado de perigo
não é válido, mas nem por isso deverá deixar de pagar o periculado alguma recompensa
ao periculato. Também Duranton é de opinião que deve permanecer o negócio jurídico
constituído em estado de perigo, se o periculato deu causa à produção do estado de medo
no periculado; caso contrário, deverá a promessa ser reduzida à justa medida.

O código civil italiano de 1942, é historicamente, o primeiro ordenamento jurídico a explicitar
o estado de perigo. De construção não muito primorosa, o artigo 1447 autoriza a rescisão
do negócio jurídico em que uma das partes contratou com iniqüidade. E, na segunda parte
do artigo, concede ao julgador conceder uma eqüitativa indenização pelo serviço prestado,
para que não haja da outra parte enriquecimento indevido.

Este comportamento fere a expressão rescisão que sempre foi tomada como sendo nulidade.
Se é nulo o negócio, e portanto, rescindível, não poderia o magistrado ser autorizado a
modificar a promessa. Se o judiciário pode alterar a proposta feita por ocasião do salvamento,
então a rescisão do código italiano, não significa “nulo” mas “anulável”.
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A dúvida atormenta os doutrinadores. Tomaso Claps, tomando para seu argumento o artigo
127 do código de marinha mercante da Itália, como sendo o único dispositivo aplicável ao
estado de perigo, defende-o com a mais absoluta nulidade. Com a mesma interpretação
comparece Japoce. A maioria dos estudiosos seguem modernamente o código, assumindo
a defesa da anulabilidade mediante indenização pelos serviços prestados.

Não é diferente para o direito português. O estado de perigo pode ser equacionado a partir
do artigo 257 do código civil português. Dentre os doutrinadores que se ocuparam do
assunto, cabe lembrança a Coelho da Rocha que defende a anulação do negócio jurídico
contraído em estado de perigo, adequando a anulabilidade ao pagamento da indenização
devida. Dias Ferreira opina no sentido de que o ato é intocável mesmo que resultante do
medo provocado pela violência. E, Domingues de Andrade leciona que, os negócios jurídicos
concluídos durante estado de temor são anuláveis.

Finalmente, o direito suíço, que no artigo 29 do código suíço das obrigações diz que se um
contratante, por um fundado temor, produzido antijuridicamente pelo outro ou por um terceiro,
for levado à realização de um contrato, será o contrato, para o ameaçado, não vinculante.
Pela redação do artigo 30 do mesmo código, entende-se que a preocupação do legislador
está mais atinente à coação, mas, poderá, evidentemente, referido embasamento jurídico
ser aplicado por analogia, ao estado de perigo.

Negócio Jurídico concluído em Estado de Perigo
Toda a estrutura do Negócio Jurídico tem sustentação na chamada teoria da vontade. Desde
o início, o direito brasileiro buscou ajustar-se a esse princípio adotado pelo direito francês,
tendo mesmo Vicente Ráo afirmado que a vontade é a autodeterminação do agente. Mas, o
último século foi suficiente para aprimorar os conceitos que os doutrinadores têm a esse
respeito, de modo que o império da vontade perdeu, gradativamente, seu poder.

Mostra-se o novo código civil brasileiro atualizadíssimo neste ponto. Enfileirou-se com
aqueles que repudiam o império absoluto da vontade na construção do Negócio Jurídico.
Somou com Ihering, Salelles e Emilio Betti e admite que não é o direito que está posto à
disposição da vontade, mas a vontade que está colocada à disposição do direito.

A primeira grande alteração introduzida pelo legislador no código civil de 2002 é quanto à
distinção entre Ato Jurídico e Negócio Jurídico. Deixou de ser monista como no código de
1916 para seguir outros, como o código alemão, o código português, o código japonês, e
outros que seguem a tendência dualista. Quanto a isto não há unanimidade. Trata-se de
assunto o mais difícil possível para solucionar, já que são inúmeras as conceituações do
que seja Ato Jurídico e Negócio Jurídico.

Fabio Maria de Mattia , com o esmero que lhe é peculiar, procurou determinar um conceito
para Negócio Jurídico e um conceito para Ato Jurídico. Ao determinar que “o negócio
jurídico nada mais é senão aquele ato regulamentador dos interesses privados,” reafirma a
tendência terminológica de usar-se a palavra ato, em substituição ao termo negócio.

A dificuldade em distinguir os termos e seus fundamentos jurídicos, assaltou também Orlando
Gomes que, desde o início, repudiou o dualismo do Código Civil Alemão, preferindo manter-
se fiel ao Código Civil Francês. De igual modo pensava Limonge França, admitindo que a
distinção entre Negócio Jurídico e Ato Jurídico, é “filigrana acadêmica sem interesse prático.”

Para se constituir o negócio jurídico em estado de perigo não exigiu o legislador nenhuma
formalidade ou forma. Portanto, a expressão verbal deverá ser a forma consagradora
desse vício. Tudo o que efetivamente precisa, é que a declaração de vontade seja
expressada sob o império do medo, do pânico de um perigo iminente, e de cujo pavor, o
beneficiário da promessa tenha conhecimento.

Diz o Código Civil que, o negócio jurídico contratado em estado de perigo é anulável. Essa
afirmação do legislador não impede que sobre tal afirmação não se levantem vozes para
discordar. Em primeiro, há que se analisar quais as condições determinadas pela lei para
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que o negócio jurídico seja anulável: que o ato seja praticado sob medo de um perigo
iminente com sérios prejuízos para si ou para os seus. Que, dessa situação resulte uma
obrigação cuja onerosidade coloque em risco o patrimônio do declarante. Em segundo,
não se pode deixar de verificar que o estado de perigo é uma opção política. Não é um
tema pacífico na literatura que trata dos defeitos do negócio jurídico.

A anulabilidade é a não validade do ato praticado. Vale dizer que o ato não reúne as
condições ou qualidades necessárias para sua permanência no mundo do direito.

Conclusão
O assunto não é novo. Sempre esteve presente no ato jurídico sob a expressão necessidade,
embora o estado de necessidade tenha maior campo de aplicação que o estado de perigo.

Como na legislação estrangeira, o Código Civil de 2002 não determinou o que é estado de
perigo, Apenas trabalhou-lhe o resultado classificando-o de negócio jurídico anulável. E
não poderia fazê-lo, já que essa é uma função doutrinaria e não legislativa. Dizer o que é
estado de perigo é função do doutrinador que deverá afirmar que se trata de uma situação
de fato, de um momento de instabilidade psicológica que poderá, movido pelo medo, obrigar
o declarante a assumir obrigação excessivamente onerosa.

Por essa razão, o estado de perigo tem sido recepcionado como um vício de consentimento,
e, determinado que o negócio jurídico resultante dele é anulável. Não acertou o legislador.
Não permitiu que as partes tegiversem sobre o negócio realizado tão-logo cessado o perigo
e desaparecido o pânico. Não concedeu ao judiciário a prerrogativa de poder reduzir a
indenização prometida. Não deixa ao prestador do serviço a oportunidade de reduzir a
vantagem, obrigando-o a buscar, por via própria, o cumprimento da obrigação. Dirige,
diretamente, o negócio para o seu destino de ato anulável.

As características do negócio jurídico constituído em estado de perigo não de ato anulável.
Este não guarda qualquer relação com o erro, dolo, coação, simulação, fraude contra
credor, e, a lesão. Podem estes vícios se tornar elementos de construção do estado de
perigo, mas não é este dependente daqueles.

Embora seja considerado um vício de consentimento, não deveria estar o estado de perigo
no rol dos atos anuláveis. Não por esta razão, mas pelo fato de suas características, o
Negócio Jurídico constituído em estado de perigo é nulo.
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Resumo
O enfermeiro como responsável pelo cuidado ao paciente deve conhecer as técni-
cas ut i l izadas para minimizar a ação dos fatores de r isco para o desenvolvimento
das úlceras por pressão, além de promover o tratamento adequado quando a úlcera
já se instalou. Este estudo tem como objet ivo ident i f icar as condutas ut i l izadas
pelo enfermeiro na prevenção e no tratamento das úlceras por pressão. Trata-se de
um estudo descri t ivo e quanti tat ivo que consiste em apl icar um questionário a en-
fermeiros de cinco hospitais públ icos situados nas cidades da Grande São Paulo,
total izando uma amostra de 16 enfermeiros. Os resultados revelaram que todos os
16 enfermeiros (100%) real izam a aval iação do paciente na admissão e periodica-
mente; a freqüência em que a troca do curat ivo é real izada foi  considerada por
nove enfermeiros (56,25%) como dependente da aval iação. Conclui-se que o enfer-
meiro está preocupado em promover medidas para se evitar as úlceras por pres-
são; as condutas são adotadas a part ir  de sua aval iação; porém medidas simples e
eficazes como a mudança de decúbito de duas em duas horas são pouco real izadas.

Palavras-chave
Úlcera,  pressão, enfermagem, decúbi to.

Abstract
A nurse, as the responsible for pat ient care,  must know the techniques used to
minimize the effects of the r isk factors over the development of pressure ulcers, as
much as promoting the adequate treatment when the ulcer is developed. The purpose
of th is study is  to ident i fy  the act ions performed by the nurs ing staff  regarding
prevention and treatment of pressure ulcers. I t ’s a descript ive and quanti tat ive study
that consists in applying questionnaires to the nursing staff from f ive public hospitals
located in São Paulo and i ts surrounding cit ies, total ing a sample of 16 nurses. The
results showed that al l  16 (100%) nurses perform the evaluation of the patient during
admiss ion  and per iod ica l l y  therea f te r ;  the  f requency  o f  bandage renewal  was
considered by 9 (56.25%) nurses as dependent of evaluation. The study concludes
that the nursing staff is concerned about promoting steps in order to avoid pressure
ulcers; the act ions are adopted start ing from evaluation; but simple and eff ic ient
measures l ike decubitus changing every two hours are rarely taken.

Keywords
Ulcer,  pressure,  nursing, decubi tus.
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1. Introdução
A úlcera por pressão é um grande problema muito f reqüente em pacientes
idosos, portadores de doenças crônico-degenerat ivas,  em longo período
de internação, tendo como fatores de r isco a pressão exercida pelo corpo
sobre as proeminências ósseas e estas sobre a cama, a umidade, as forças
de fr icção e c isalhamento contra a pele,  o déf ic i t  nutr ic ional ,  a imobi l idade
fís ica,  a perda ou diminuição da capacidade sensor ia l .

O enfermeiro como responsável  pelo cuidado do paciente deve conhecer
as técnicas ut i l izadas para minimizar a ação desses fatores e com isso
atuar na prevenção do aparecimento das úlceras por pressão, assim como
promover o t ratamento adequado quando a pele é rompida e surge a úlcera
por pressão.

A enfermagem é a ciência que visa o cuidado ao ser humano, tem como meta possibilitar
ao cl iente a melhor qual idade de vida possível .  É necessár ia para ta l ,  a constante
atualização teórico-científ ica do enfermeiro visando não somente atuar no cuidado ao
ser humano, mas também, na prevenção de possíveis agravos à sua saúde (FIALHO,
2002, p. 716).

A pele tem funções vi ta is para a manutenção dos mecanismos de defesa contra
doenças, além de ser barreira protetora contra o meio externo e ao mesmo tempo sob
condições normais, part icipa na regulação da temperatura interna corporal mantendo
em torno de 37ºC. A velocidade da perda de calor depende da superfície da pele que é
uma função do f luxo sangüíneo cutâneo, isto ocorre através do sistema nervoso
simpát ico que controla este f luxo. A pele contém terminações nervosas sensi t ivas,
distribuídas por todo o corpo. Estas terminações estão em maiores concentrações nas
polpas digi ta is por serem intensamente inervadas, part ic ipam também do feedback
sensor ia l  para o equi l íbr io,  proteção contra fer imentos e defesa contra organismos
patógenos (SMELTZER; BARE, 2006, p.1736).

No entanto,  quando a pele por vár ios mot ivos é rompida, por exemplo,  no
caso de uma úlcera por pressão, a pele perde esta propr iedade de barreira
e proteção.

Um dos principais exemplos da integridade da pele prejudicada é a úlcera por pressão.
A úlcera por pressão representa uma ameaça direta aos pacientes que ficam acamados,
em si tuações desconfortáveis,  por um longo período de tempo. A úlcera por pressão
pode ser gerada por uma associação de fatores ou estados como pacientes idosos ou
com distúrbio motor,  sensit ivo, com umidade aumentada, al terações da pele, estado
nutr ic ional  diminuído pobre em nutr ientes, perfusão sangüínea prejudicada, em que
ocorram forças de cisalhamento e forças mecânicas (SMELTZER; BARE, 2006, p. 184).

Segundo a Nat ional  Pressure Ulcer Advisory Panel  (NPUAP) (2007),  as
ú l ce ras  po r  p ressão  são  “ fe r i das  l oca l i zadas  na  pe le  e /ou  no  tec ido
subjacente sobre as proeminências ósseas, são resul tados da pressão ou
pressão em combinação com o cisalhamento e/ou fr icção”.

As úlceras por pressão desenvolvem-se em tecidos moles e enfartados devido à
pressão das proeminências ósseas sobre os capi lares superando a tolerância deste
capilar em aproximadamente 32mmHg de pressão, contr ibuindo para a diminuição da
oferta de sangue, oxigênio e nutr ientes específ icos como vi tamina C que promove a
formação de colágeno, essencial  para a reabi l i tação t issular na região afetada. A
ausência destes fatores leva ao início dos estágios da úlcera por pressão (SMELTZER;
BARE, 2006, p.  185).

Condutas do Enfermeiro na Prevenção e
no Tratamento das Úlceras por Pressão
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As regiões mais acometidas por úlceras por pressão segundo Knobel (1998)
são “as regiões de proeminências ósseas onde o corpo repousa, podendo
o  pac ien te  es ta r  sen tado  ou  de i tado .  En t re  as  reg iões  es tão :  sac ra l ,
t rocantér ica,  maleolar,  joelho, cotovelo,  orelha e nuca”.

Costa  (2005)  rea l izou um estudo com 45 pac ientes  in ternados em um
Inst i tuto de Ortopedia e Traumatologia obtendo um total  de 77 úlceras por
pressão,  sendo que 32,47% das úlceras estavam local izadas na região
sacral, 32,47% na região trocantérica, 15,58% na região isquiática e 19,48%
em outras regiões como joelho, calcâneo, perna, lombar,  ombro, tórax e
occipi ta l .  A idade dos pacientes var iou de 17 a 64 anos, com uma média
de 34,78 anos e o número médio de ú lceras por  pac iente fo i  de 1,71.
Observa-se uma média de idade relat ivamente baixa sendo que 100% dos
pacientes apresentavam lesão medular,  60% das ví t imas era com arma de
fogo ,  31 ,1% deco r ren te  de  ac iden tes  au tomob i l í s t i co ,  8 ,2% ac iden te
domést ico (queda de al tura),  77% dos pacientes apresentavam paraplegia
e 22,3% tetraplegia de caráter crônico.

Os fatores de r isco para o aparecimento de úlceras por pressão segundo
Blanes (2004) são “idade elevada, longo período de internação, imobil idade,
incont inência ur inár ia e anal” .

O s  f a t o r e s  a s s o c i a d o s  a o  a p a r e c i m e n t o  d e  ú l c e r a s  p o r  p r e s s ã o  s ã o  l o n g a s
hospital izações, idade superior ou igual  a setenta e cinco anos, pele seca na região
sacral ,  ú lcera grau I  presente na pr imeira aval iação, úlcera por pressão prévia,
imobilidade, incontinência fecal freqüente, prega cutânea do braço diminuída, linfopenia
e diminuição do peso corporal (FERNANDES, 2000).

Os autores relatam que dentre outros fatores,  a umidade na presença de
incont inência ur inár ia e fecal  é um fator de r isco para o desenvolv imento
das úlceras por pressão. Esse problema pode ser reduzido através de ações
de enfermagem ef icazes, real izando a higiene ínt ima adequada.

Além disso,  é importante também manter  a pele l impa e h idratada nos
outros locais de pressão.

Outro fator ser ia a imobi l idade que pode ser minimizada pela equipe de
enfermagem através da mudança de decúbi to para que não haja pressão
somente em um local .

O posic ionamento adequado do paciente no le i to é mui to importante.  A
fr icção e o c isalhamento da pele devem ser evi tados.

Cisalhamento é def in ido no Dicionár io médico Dorland (1999) como “uma
força apl icada que tende a causar um movimento de desl izamento oposto,
mas paralelo dos planos de um objeto”.

As forças de fr icção e cisalhamento podem ser diminuídas através do posicionamento
adequado do paciente,  reduzindo a ação da gravidade e também a ut i l ização de
travessas para a movimentação adequada do paciente evi tando arrastar a pele do
paciente contra o colchão (SMELTZER; BARE, 2006, p. 189).

As úlceras por pressão são classi f icadas em estágios.

As úlceras por pressão podem ser c lassi f icadas de acordo com a profundidade e o
tipo de lesão dos tecidos, variando entre os estágios I, I I ,  I I I  e IV, sendo que o estágio
I a pele apresenta eritema que não regride após descompressão; o estágio II apresenta
lesão de pele superf ic ial ;  o estágio I I I  apresenta lesão de pele com possível necrose
de tecido subcutâneo não atingindo a fáscia e o estágio IV apresenta lesão de pele em
toda sua  ex tensão e  danos  às  es t ru tu ras  ad jacentes  (NOGUEIRA,  2006 apud
BERGSTROM et al . ,  1992).
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O NPUAP (2007) propõe uma classi f icação mais ampla das úlceras por
p r e s s ã o  s e n d o  c o m p o s t a  p e l o s  q u a t r o  e s t á g i o s  m a i s  d o i s  e s t á g i o s
c o m p l e m e n t a r e s ,  u m  s e n d o  s o b r e  f e r i d a s  p r o f u n d a s  n o  t e c i d o  d e
sustentação que é caracter izada por uma área roxa ou marrom local izada
sobre a pele intacta descorada ou bolha de sangue seco devido aos danos
no tecido subjacente re lacionado à pressão e/ou c isalhamento,  e outro
estágio def in ido por perda da espessura total  do tecido, na qual  a base da
ú l c e r a  p o r  p r e s s ã o  é  c o b e r t a  c o m  t e c i d o  m o r t o  ( a m a r e l o ,  m a r r o m -
amarelado, c inzento,  verde ou marrom) e ou escara (marrom-amarelado,
marrom ou preto) no le i to da fer ida.

Diante da presença de uma ú lcera por  pressão,  o  curat ivo deverá ser
real izado por enfermeiros,  auxi l iares ou técnicos de enfermagem, mas é
importante que o enfermeiro aval ie  e acompanhe a evolução da ú lcera
frente aos produtos ut i l izados.

Dentre os produtos ut i l izados nos curat ivos encontram-se:

• Papaína: desbr idante químico que provoca proteól ise, tem ações bacter iostát icas,
bactericidas e anti inf lamatórias. Proporciona crescimento tecidual uniforme, aumenta
a força tênsi l  da cicatr iz e diminui a formação de quelóides (CANDIDO, 2001).

• Hidrocolóide: É indicado em lesões não infectadas, com média e pequena quantidade
de exsudato e em queimaduras de segundo grau. Pode ser uti l izado na prevenção das
úlceras por pressão sobre uma área de projeção óssea e pode ser associado com
AGE (Ácidos Graxos Essenciais) (CANDIDO, 2001).

• Ácidos Graxos Essenciais (AGE): Favorece a integridade da pele e sua cicatrização,
protege a membrana celular do ataque de radicais l ivres, protege, hidrata e auxil ia na
restauração da pele. Os ácidos graxos essenciais são tr igl icerídeos de cadeia longa e
gorduras insaturadas que não são sintet izadas pelo organismo (ALMEIDA, 2002).

• Carvão ativado: É ut i l izado em lesões infectadas. A prata exerce função bactericida
tópica, possui um sistema de poros no tecido capaz de reter a bactéria que é inativada
com a prata.  É um t ipo de cober tura pr imár ia  e requer  a cober tura secundár ia
(ALMEIDA, 2002).

•  Alginato de cálc io:  forma um gel  f ibroso em contato com o exsudato ou sangue,
hidrofíl ico, hemostático, absorve o excesso de exsudato e/ou sangue mantendo o meio
úmido (MANDELBAUM et al ,  2003, p. 527).

• Filmes semipermeáveis: age como barreira de contaminação, são impermeáveis à água
e outros agentes, são permeáveis ao oxigênio e ao vapor úmido, adaptam-se aos
contornos do corpo e permite a visualização da ferida e vascularização. Pode ser cortado
e permite a realização do banho com o curativo (MANDELBAUM et al, 2003, p. 530).

•  Hidrogel .  Possui  a l to teor de água e podem ser usados em vár ios t ipos de fer ida.
Absorvem o exsudato, hidratam a ferida ressecada como feridas necróticas e estimulam
o desbridamento. Exige curat ivo secundário (DIAS, 2004 apud DEALEY, 2001).

É preciso que o enfermeiro tenha conhecimento sobre a indicação destes
produtos,  pois é responsabi l idade da equipe de enfermagem a real ização
do curat ivo.

O aparecimento da úlcera por pressão não é necessar iamente negl igência
da en fermagem,  po is  o  seu  aparec imento  depende também de ou t ros
fa tores ,  no entanto ,  a  enfermagem tem um pape l  mui to  impor tante  na
prevenção e t ratamento das úlceras.

É necessário quebrar este paradigma de que a úlcera por pressão é devido à negligência
por parte da enfermagem, visto que, o aparecimento da úlcera por pressão vai além da
assistência de enfermagem, é uma associação de fatores intrínsecos e extrínsecos que
levam ao seu surgimento. É inegável, porém, que o cuidado por parte da enfermagem é
de grande val ia principalmente na prevenção das úlceras por pressão, portanto, o
enfermeiro deve ter conhecimento científ ico para promover um cuidado adequado em
cooperação à assistência da equipe multidisciplinar (RABEN, 2001, p. 4-5).

O interesse pelo tema surgiu devido à observação da al ta incidência de
úlceras por pressão no âmbito hospi ta lar  e pelo fato de que a úlcera pode
s e r  e v i t a d a  a t r a v é s  d e  s i m p l e s  m e d i d a s  a d o t a d a s  p e l a  e q u i p e  d e
enfermagem.



Condutas do Enfermeiro na Prevenção e no Tratamento das Úlceras por Pressão, Aline Nishizawa et alii    83

Espera -se  que  es te  es tudo  possa  con t r i bu i r  no  campo da  p rá t i ca  de
en fe rmagem em re lação  à  p revenção  e  ao  t ra tamen to  adequado  aos
pacientes com úlceras por pressão, v isando minimização de danos.

2. Objet ivos

2.1.  Objet ivo Geral
Iden t i f i ca r  as  condutas  u t i l i zadas  pe lo  en fe rme i ro  na  p revenção e  no
tratamento das úlceras por pressão.

2.2.  Objet ivos específ icos
• Levantar medidas de prevenção uti l izadas pelos enfermeiros para se evitar
a úlcera por pressão.

•  Ident i f icar os produtos ut i l izados na real ização do curat ivo em úlceras
por pressão.

•  Ident i f icar o t ratamento das úlceras por pressão.

3. Metodologia
Para a real ização deste estudo foi  fe i to um levantamento bibl iográf ico nas
bases de dados Scielo e Li lacs,  a lém da ut i l ização de l ivros publ icados
entre os anos de 1998 a 2007, ut i l izando as palavras-chave úlcera, pressão,
enfermagem e decúbito.

Além disso, fo i  real izada uma coleta de dados no período de setembro a
outubro de 2007, em que foi  apl icado um quest ionár io aos enfermeiros de
cinco hospitais públ icos si tuados nas cidades de Santo André, São Caetano
do Sul ,  Mauá, Diadema e São Paulo.

3.1. Amostra
3.1.1.  Tamanho da amostra

Para a real ização deste t rabalho, foram distr ibuídos 30 quest ionár ios,  dos
quais obt ivemos retorno de 20 sendo que, destes,  quatro foram excluídos
por não preencherem os cr i tér ios de inclusão, total izando uma amostra de
16 enfermeiros.

3.1.2.  Cr i tér ios de inclusão:

-  ser graduado em enfermagem;

- ser enfermeiro assistencial ;

-  assist i r  pacientes com úlceras por pressão;

-  conceder autor ização mediante termo de consent imento.

3.1.3.  Cr i tér ios de exclusão:

-  não possuir  graduação em enfermagem;

- não atuar na área assistencial ;

-  nunca ter assist ido um paciente com úlcera por pressão;

-  não conceder autor ização mediante termo de consent imento.
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4. Resul tados
Os entrevistados foram agrupados em três grupos,  de acordo com o tempo
de formação,  ou se ja,  de dois  a c inco anos,  c inco a 10 anos e 10 a 30
anos de formação.  Houve uma maior  prevalênc ia na fa ixa de c inco a 10
anos (43,75%),  seguido da fa ixa de 10 a 30 anos (31,25%) e dois  a c inco
anos (25%),  obtendo uma média do tempo de formação de 8,25 anos.
(gráf ico 1) .

Além disso, os entrevistados foram agrupados em três fa ixas etár ias,  de
26 a 36 anos, de 36 a 46 anos e de 46 a 60 anos com maior prevalência na
faixa de 36 a 46 anos (56,25%), seguida da faixa de 26 a 36 anos (37,50%)
e na faixa de 46 a 60 anos (6,25%) e a idade média dos entrevistados foi
de 37,56 anos (gráf ico 2).

Em relação ao sexo dos part icipantes, seis (37,50%) eram do sexo masculino
e 10 (62,50%), do sexo feminino (gráf ico 3).
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Dentre os produtos ut i l izados para o t ratamento das úlceras por pressão, o
que obteve o maior destaque foi  o soro f is io lógico 0,9% ci tado por 16 dos
enfermeiros (100%),  a  associação de co lagenase com c loranfenico l  13
(81,25%), o hidrocolóide e a papaína com 12 (75%) cada, ácidos graxos
e s s e n c i a i s  1 0  ( 6 2 , 5 0 % ) ,  c a r v ã o  a t i v a d o  o i t o  ( 5 0 % ) ,  a s s o c i a ç ã o  d e
f ibr inol is ina,  desoxirr ibonuclease e c loranfenicol  dois (12,50%) e a água
desti lada que não foi escolhida por nenhum enfermeiro. Ainda nesta questão
havia uma pergunta aberta referente a outros produtos ut i l izados, o qual
fo i  mencionado o hidrogel  por um enfermeiro correspondente a 6,25% da
amostra (gráf ico 4).

E m  r e l a ç ã o  a o  f o r n e c i m e n t o  d o s  p r o d u t o s  p e l a s  i n s t i t u i ç õ e s  pa r a  a
r e a l i z a ç ã o  d o s  c u r a t i v o s ,  1 5  e n f e r m e i r o s  ( 9 3 , 7 5 % )  r e l a ta r a m  a  s u a
disponibi l idade, porém um enfermeiro (6,25%) relatou a fa l ta dos produtos
por não serem padronizados (gráf ico 5).
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A freqüência em que a t roca do curat ivo é fe i ta fo i  considerada por nove
dos enfermeiros (56,25%) como dependente da aval iação, quatro (25%)
ci taram que a t roca deve ser real izada 1x ao dia,  seguido por 2x ao dia,  3x
ao dia e de três a c inco dias com um (6,25%) cada (gráf ico 6).

A t roca de curat ivos fo i  indicada como sendo real izada pela equipe de
enfermagem, sem dist inção de integrantes por seis enfermeiros (37,5%),
seguida de quatro (25%) auxi l iar  de enfermagem e um (6,25%) técnico de
enfermagem, um (6,25%) enfermeiro,  um (6,25%) enfermeiros e técnicos
de  en fe rmagem.  Não  responderam a  es ta  ques tão  t rês  (18 ,75%)  dos
enfermeiros (gráf ico 7).
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Dentre as medidas ci tadas como ut i l izadas para a ef icácia das mudanças
de decúbi to,  a or ientação e a mudança de decúbi to de duas em duas horas
c o m  s e i s  ( 3 7 , 5 % )  i n d i c a ç õ e s  c a d a ,  s e g u i d a s  d a  s i s t e m a t i z a ç ã o  d a
ass is tênc ia  de  en fe rmagem com c inco  (31 ,25%) ,  p ro teção  óssea  t rês
(18 ,75%) ,  supe rv i são  do i s  ( 12 ,5%) ,  mudança  de  decúb i t o  du ran te  a
massagem de conforto (12,5%) e relógio sonoro,  rodízio das mudanças de
decúbi to,  mudança de decúbi to com quatro pessoas, t roca de pacientes,
manter lençóis est icados, al imentação e cartaz indicat ivo com um (6,25%)
cada (gráf ico 8).

As  med idas  c i tadas  u t i l i zadas  pa ra  m in im iza r  as  fo rças  de  f r i cção  e
c isa lhamento cont ra  a  pe le  do pac iente foram co lchão p i ramidal  c inco
(31,25%); movimentos em bloco, hidratar a pele do paciente e massagem



88   Revista Santa Rita - Ano 04, Número 07, Outono de 2009

de confor to  com t rês (18,75%) cada;  manter  os lençóis  est icados dois
( 1 2 , 5 0 % ) ;  e v i t a r  m o v i m e n t o s  b r u s c o s ,  s e c a r  p r o e m i n ê n c i a s  ú m i d a s ,
pos ic ionamento  co r re to  na  cama,  co lchão  pneumát i co ,  bó ias  d ´água ,
travessa para manipular o paciente,  colchão d´água e coxins de proteção
com um (6,25%) cada (gráf ico 9).

Dentre as medidas ci tadas ut i l izadas para manter a pele do paciente l impa
e hidratada a que mais se destacou com 10 (62,50%) foi  a hidratação da
pele com óleo a base de ácidos graxos essenciais ou hidratante,  seguida
de h ig iene ínt ima nove (56,25%);  massagem de confor to quatro (25%);
o r i e n t a ç ã o ,  a l i m e n ta ç ã o  a d e q u a d a ,  s e c a r  p r o e m i n ê n c i a s  ú m i d a s  e
prescr ição de enfermagem com um (6,25%) cada (gráf ico 10).
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Houve um consenso em relação à pergunta que faz referência à aval iação
do enfermeiro na admissão do paciente e per iodicamente para planejar a
assistência de enfermagem, onde 16 dos part ic ipantes (100%) relataram a
i m p o r t â n c i a  d o  e n f e r m e i r o  r e a l i z a r  a v a l i a ç õ e s  n a  a d m i s s ã o  e
per iodicamente (gráf ico 11).

5. Discussão
Em relação ao tempo de formação dos entrevistados (Gráf ico 1),  podemos
observar a prevalência na faixa etár ia dos cinco aos 10 anos de formado.

A idade média fo i  de 37,56 anos com prevalência na faixa etár ia de 36 a
46 anos (Gráf ico 2).

A prevalência do sexo feminino 62,5% (Gráf ico 3),  demonstra que ainda
há um predomínio de mulheres na prof issão apesar do ingresso cada vez
maior de homens na prof issão.

Os produtos mais ut i l izados no tratamento das úlceras por pressão (Gráf ico
4) foram soro f is iológico a 0,9% em 16 entrevistados (100%) e a associação
de colagenase com cloranfenicol  13 (81,25%). O soro f is io lógico é muito
interessante para a l impeza da fer ida,  pois é uma solução isotônica.  Já a
associação de colagenase com cloranfenicol  é bastante ut i l izada pelos
e n f e r m e i r o s ,  m a s  n ã o  s e  p o d e  e s q u e c e r  q u e  o  c l o r a n f e n i c o l  é  u m
ant imicrobiano e todo ant imicrobiano deve ser ut i l izado com cautela e sob
prescr ição médica.

A d ispon ib i l idade dos produtos  nas  ins t i tu ições fo i  conf i rmada por  15
enfermeiros (93,75%) (Gráf ico 5).  Para que seja ut i l izado o produto correto
de  aco rdo  com a  i nd i cação ,  deve  p r ime i ramen te  es ta r  d i spon íve l  na
inst i tu ição.

A f r eqüênc ia  da  t r oca  dos  cu ra t i vos  f o i  c i tada  como  dependen te  da
aval iação por nove enfermeiros (56,25%) (Gráf ico 6),  o que demonstra a
p reocupação  com o  t ra tamento  adequado ,  t rocando  an tes  do  ho rá r io
prescri to quando há necessidade ou evitando-se trocas desnecessárias que
ocasionam desperdíc ios.
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Em relação a quem real iza a t roca do curat ivo (Gráf ico 7) seis (37,50%)
relataram que a t roca é fe i ta pela equipe de enfermagem sem discr iminar
qual  prof issional ,  seguido de 4 (25%) em que a t roca é fe i ta pelo auxi l iar
de enfermagem.

Percebe-se um número reduzido de t rocas de curat ivos real izadas pelo
e n f e r m e i r o .  É  o  a u x i l i a r  d e  e n f e r m a g e m  q u e  a c a b a  r e a l i z a n d o  e s t e
procedimento e conforme Rangel  (2004) ,  os aux i l ia res de enfermagem
devem ser ingressados no programa de educação cont inuada, v isto que,
eles ainda real izam os curat ivos na maior parte das inst i tu ições de saúde,
mesmo sendo o t ratamento decidido pelo enfermeiro ou pelo médico. Ci ta
também, a importância dos enfermeiros no Programa Saúde da Famíl ia
que levam informações sobre cuidados e medidas de prevenção ao paciente
e ao seu cuidador.

O curat ivo pode ser real izado pelo auxi l iar  de enfermagem, no entanto,  é
importante que o enfermeiro faça a aval iação e a evolução da úlcera por
pressão frente ao t ratamento ut i l izado.

Diversas medidas foram ci tadas para que as mudanças de decúbi to sejam
ef icazes (Gráf ico 8),  sendo que a mudança de decúbi to prescr i ta para ser
real izada de duas em duas horas fo i  re latada por 6 enfermeiros (37,5%) com
igua l  va lor  para  or ien tação da equ ipe,  segu idas da s is temat ização da
a s s i s t ê n c i a  d e  e n f e r m a g e m  c o m  5  ( 3 1 , 2 5 % ) ,  o  q u e  d e m o n s t r a  a
preocupação do enfermeiro em re lação às medidas prevent ivas para a
ú lcera  por  pressão,  porém uma das medidas s imples  e  e f icaz  como a
mudança de decúbi to de duas em duas horas é pouco real izada.

Em relação às maneiras ut i l izadas para minimizar as forças de fr icção e
c isa lhamento obt ivemos 13 respostas d i ferentes (Gráf ico 9)  com maior
p r e v a l ê n c i a  s o b r e  o  c o l c h ã o  c a i x a  d e  o v o  5  ( 3 1 , 2 5 % )  s e g u i d o  d e
movimentos em bloco, hidratar a pele do paciente e massagem de conforto
com 3 (18,75%) cada. Tanto o posic ionamento adequado na cama, quanto
o uso de coxins de proteção foram relatados por um enfermeiro (6,25%),
demonstrando que apesar de serem métodos simples e ef icazes são pouco
ut i l i zados,  d i fe rentemente  da u t i l i zação do co lchão ca ixa  de ovo,  que
apesar de nem sempre estar disponível  a todos os pacientes internados
em hospi ta is públ icos,  fo i  c i tado por 31,25% dos enfermeiros.

Dentre as medidas citadas como utilizadas para manter a pele do paciente
limpa e hidratada (gráfico 10) a que mais se destacou foi a hidratação da pele
com óleo à base de ácidos graxos essenciais ou hidratante com 10 (62,5%),
seguida de higiene íntima nove (56,25%).  Tanto a hidratação da pele, quanto
a higiene íntima são importantes para a manutenção da pele limpa e hidratada,
mas o  re la to  de h ig iene ín t ima por  apenas 56,25% dos enfermei ros  é
preocupante, pois mais do que hidratada, a pele deve estar limpa.

Todos os  enfermei ros  concordaram que se deve rea l izar  ava l iação na
admissão do paciente e per iod icamente para p lanejar  a ass is tência de
enfermagem (gráf ico 11). Isso demonstra a preocupação do enfermeiro com
a assistência e mostra que cada vez mais o enfermeiro assume seu papel
de coordenador da equipe de enfermagem e também como o norteador da
assistência e não meramente um cumpridor de tarefas.

No  en tan to ,  ta l vez  o  modo como fo i  ques t ionado  es te  i tem,  pode  te r
induzido à resposta posi t iva.  Talvez o resul tado ser ia outro se ao invés de
perguntar o “enfermeiro deve real izar a aval iação do paciente na admissão
e per iodicamente?“,  fosse perguntado “Quando o enfermeiro deve aval iar
o paciente?”.
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6. Conclusão
A part i r  deste trabalho, pôde-se ver i f icar que o enfermeiro está preocupado
e m  p r o m o v e r  m e d i d a s  p a r a  e v i t a r  a s  ú l c e r a s  p o r  p r e s s ã o ,  e s t á
conscient izado da necessidade de aval iação do paciente e def in ição de
condu tas  a  se rem ado tadas  a  pa r t i r  de  sua  ava l i ação ,  supe rv i são  e
or ientação à equipe de enfermagem.

Em re lação à t roca de curat ivos,  é importante a par t ic ipação maior  do
enfermeiro, visto que isto permite, durante a troca, a aval iação da evolução
da úlcera por pressão.

A mudança de decúbi to de  duas em duas horas,  apesar de ser ef icaz e
s imp les  não  é  a  med ida  ma is  u t i l i zada ,  devendo  se r  re fo rçada  a  sua
importância.

Um grande número de prof issionais destacou a importância da hidratação
da pele do paciente,  seja com óleos à base de ácidos graxos essenciais ou
h i d r a t a n t e s ,  n o  e n t a n t o ,  m a i s  i m p o r ta n t e  d o  q u e  a p l i c a r  ó l e o s  o u
hidratantes,  é manter a pele sempre l impa.

Deve  ser  re fo rçado  à  equ ipe  quan to  à  u t i l i zação  de  subs tânc ias  que
c o n t e n h a m  a n t i m i c r o b i a n o s  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  a  a s s o c i a ç ã o  d e
c o l a g e n a s e  c o m  c l o r a n f e n i c o l  e  a s s o c i a ç ã o  d e  f i b r i n o l i s i n a ,
desoxirr ibonuclease e c loranfenicol ,  para que não seja ut i l izado de forma
indiscr iminada.

Apesar das inst i tu ições hospi ta lares invest i rem na educação cont inuada,
há a necessidade de reforçar sobre a prevenção e o tratamento das úlceras
por pressão, pois é um problema que pode ser evi tado através de medidas,
muitas vezes, s imples, baratas e que contr ibuirão de forma signi f icat iva
para se evi tar danos ao cl iente e aumento no tempo de internação.
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Conceito e Natureza Jurídica do
Patrimônio Genético

Resumo
Pat r imôn io  Genét ico  é  o  mater ia l  b io lóg ico  do  qua l  todos  os  seres  v ivos  são
compostos.  Para que haja efet iva proteção jur íd ica ao patr imônio genét ico dos
seres humanos, dos vegetais,  dos fungos, dos micróbios,  do animais e dos demais
organismos v ivos é preciso compreender a natureza jur íd ica deste bem. Neste
art igo discorreremos acerca da qual i f icação jur íd ica do patr imônio genét ico como
bem amb ien ta l ,  bem d i fuso  e ,  no  caso  do  pa t r imôn io  gené t i co  humano ,  bem
indiv idual  e bem jurídico correspondente a um direi to humano de quarta geração.
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1. Concei to e Tipologia
A Const i tu ição Federal ,  ao garant i r  a proteção ao meio ambiente no art igo
225,  estabelece que uma das maneiras de proteger o meio ambiente é
preservar a diversidade e a integr idade do patr imônio genét ico do país e
f iscal izar as ent idades dedicadas à pesquisa e manipulação de mater ia l
g e n é t i c o .  A p r o t e ç ã o  a o  pa t r i m ô n i o  g e n é t i c o  é ,  p o r ta n t o ,  o b r i g a ç ã o
const i tuc ional .

N o  â m b i t o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  e n c o n t r a m o s  a l g u m a s  d e f i n i ç õ e s  d e
patr imônio genético e de material  genético. A Convenção sobre Diversidade
Biológica,  promulgada no Brasi l  pelo Decreto nº 2519, de 16 de março de
1998  estabelece em seu art igo 2 uma def in ição para mater ia l  genét ico.
Dispõe refer ido ar t igo que “mater ia l  genét ico s igni f ica todo mater ia l  de
o r igem vege ta l ,  an ima l ,  m ic rob iana  ou  ou t ra  que  con tenha  un idades
funcionais de heredi tar iedade”.

O mater ia l  genét ico está,  portanto,  re lacionado à heredi tar iedade, ou seja,
é algo que se passa de geração a geração, de forma natural  por meio da
procr iação.  Ass im,  quando da procr iação,  os  f i lho tes  herdam de seus
geni tores a mistura do mater ia l  genét ico de ambos; o mesmo ocorre com
os seres humanos e com os vegetais também.

A inda  a  Convenção  sob re  D i ve r s i dade  B io l óg i ca  de f i ne  os  r ecu rsos
biológicos que compreendem “os recursos genét icos, organismos ou partes
destes, populações, ou qualquer outro componente biótico de ecossistemas,
de real  ou potencial  ut i l idade ou valor para a humanidade”.  E,  logo em
seguida, def ine recursos genét icos como “mater ia l  genét ico de valor real
ou potencial”  .  Os recursos genéticos são, assim, uma espécie dos recursos
biológicos.

Conceito e Natureza Jurídica do Patrimônio
Genético
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El iane Cr is t ina  P in to  More i ra ,  em sua D isser tação de Mest rado,  abordou
a de f in ição  de  recursos  b io lóg icos  e  de  recursos  genét icos  fe i tas  pe la
Convenção sobre  D ivers idade B io lóg ica  e  escreveu que “pode-se  tomar
po r  e lemen to  d i fe renc iado r  o  fa to  de  um recu rso  (gené t i co )  t raze r  o
e l e m e n t o  d e  v a l o r ,  e n q u a n t o  o  o u t r o  ( b i o l ó g i c o )  t r a z  o  e l e m e n t o
u t i l i dade” .

Todo  o rgan ismo v ivo  possu i  mate r ia l  gené t i co .  A Le i  n º  11 .105 /2005 ,
chamada de Le i  de  B iossegurança de f ine  organ ismo como sendo “ toda
ent idade b io lóg ica  capaz  de  reproduz i r  ou  t rans fer i r  mater ia l  genét ico ,
inc lus ive  v í rus  e  ou t ras  c lasses  que venham a  ser  conhec idas  ” .  Ass im,
pat r imôn io  genét ico  pode ser  de f in ido  como mater ia l  genét ico  or iundo
do con jun to  de  seres  v ivos  que hab i tam o  p laneta .

A Med ida  P rov i só r i a  2186 -16 /2001 ,  que  regu lamen ta  a  Cons t i t u i ção
Federa l  e  a  Convenção sobre  D ivers idade B io lóg ica  no  que tange ao
a c e s s o  a o  p a t r i m ô n i o  g e n é t i c o ,  d e f i n e ,  e m  s e u  a r t i g o  2 ° ,  i n c i s o  I ,
pa t r i m ô n i o  g e n é t i c o  c o m o  s e n d o  a  i n f o r m a ç ã o  d e  o r i g e m  g e n é t i c a ,
cont ida  em amost ras  do  todo ou  de  par te  de  espéc ime vegeta l ,  fúng ico ,
microb iano ou an imal ,  na forma de molécu las e  substânc ias provenientes
d o  m e t a b o l i s m o  d e s t e s  s e r e s  v i v o s  e  d e  e x t r a t o s  o b t i d o s  d e s t e s
organ ismos v ivos ou mor tos ,  encont rados em condições in  s i tu ,  inc lus ive
domest icados ,  ou  mant idos  em co leções  ex  s i tu ,  desde que co le tados
em cond ições  in  s i tu  no  te r r i tó r io  nac iona l ,  na  p la ta fo rma cont inenta l
ou  na  zona econômica  exc lus iva .

O conce i to  de  pa t r imôn io  genét ico ,  tan to  no  âmbi to  da  Convenção sobre
Divers idade B io lóg ica ,  quanto  no  âmbi to  da  Med ida  Prov isór ia  2186-16/
2001,  envo lve  o  mater ia l  genét ico  de  todos  os  seres  v ivos ,  o  que inc lu i
os  seres  humanos e  também as  p lan tas  e  os  an imais  em gera l .

Pau lo  Luís  S i rv inkas def ine pat r imônio  genét ico  como “con junto  de seres
v i vos  que  hab i tam o  p l ane ta  Te r ra ,  i nc l u i ndo  os  se res  humanos ,  os
an ima i s ,  os  vege ta i s  e  os  m ic roo rgan i smos  ” .  Todos  os  se res  v i vos
e n c o n t r a d o s  n a  t e r r a  c o n s t i t u e m ,  p o r t a n t o ,  o  q u e  c h a m a m o s  d e
pat r imôn io  genét ico .  A p ro teção cons t i tuc iona l  e  in f racons t i tuc iona l  a
es te  pa t r imôn io  gené t i co  ab range  os  se res  v i vos  –  ou  pa r te  de les  –
nat ivos ,  hab i tan tes  do  pa ís  ou  co le tados  no  pa ís ,  es te jam e les  v ivos  ou
mor tos .

Nosso pa ís  tem uma enorme var iação de  seres  v ivos ,  o  que nos  permi te
d izer  que temos uma enorme d ivers idade de  pa t r imôn io  genét ico  a  ser
exp lorada e  pro teg ida.  A exp loração do pat r imônio  genét ico  envo lve  uma
sér ie  de  a t i v idades  c ien t í f i cas  que são,  em sua maior ia ,  nov idade para
o s  c i e n t i s ta s  q u e  a i n d a  n ã o  s a b e m  l i d a r  m u i t o  b e m  c o m  a s  n o v a s
técn icas ,  com os  l im i tes  de  sua u t i l i zação e  com os  impactos  que o  mal
uso destas nov idades pode causar  às soc iedades.  Por  este  mot ivo surg iu
um grande in te resse por  par te  dos  pro f iss iona is  do  D i re i to  em es tudar  e
c o n h e c e r  m e l h o r  o s  a s p e c t o s  j u r í d i c o s  l i g a d o s  a  e s t a s  a t i v i d a d e s
c i e n t í f i c a s .  O  q u e  é  n o v o  c o s t u m a  c h a m a r  a  a t e n ç ã o  d a s  p e s s o a s ,
desper ta r  o  seu in te resse.

Se o  pa t r imôn io  genét ico  é  composto  pe lo  mater ia l  genét ico  de  todos  os
s e r e s  v i v o s  q u e  h a b i t a m  o  p l a n e t a ,  e n t ã o  p o d e m o s  c l a s s i f i c a r  o
pat r imôn io  genét ico ,  de  acordo com as  espéc ies  de  seres  v ivos .  Ass im,
o  pa t r imôn io  genét ico   se  c lass i f i ca  em duas espéc ies :  a - )  pa t r imôn io
gené t i co  da  pessoa  humana  e  b - )  pa t r imôn io  gené t i co  dos  vege ta i s ,
fungos ,  mic rób ios ,  an ima is  e  demais  o rgan ismos v ivos .
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2. Patr imônio Genét ico como
Bem Ambiental
Nossa atual  Const i tu ição Federal  t rata especi f icamente sobre a proteção
ao meio ambiente no art igo 225 o qual  estabelece, em seu caput:

Todos têm direi to ao meio ambiente ecologicamente equi l ibrado, bem de uso comum
do povo e  essenc ia l  à  sad ia  qua l idade de  v ida ,  impondo-se  ao  Poder  Púb l ico  e  à
co le t i v idade o  dever  de  de fendê- lo  e  p reservá- lo  para  as  presentes  e  fu tu ras
gerações.

A proteção ao meio ambiente é uma preocupação mundial .  As devastações
a m b i e n ta i s  p r o m o v i d a s  n o s  ú l t i m o s  s é c u l o s  e m  n o m e  d o  p r o g r e s s o
trouxeram-nos a lgumas conseqüências desastrosas ta is  como polu ição do
a r,  d i m i n u i ç ã o  d a  á g u a  p o t á v e l  d i s p o n í v e l ,  m o d i f i c a ç õ e s  n o  c l i m a ,
ext inção de d iversas espécies etc .  A preocupação em recuperar  o  meio
ambiente degradado e mantê- lo  sadio d iz  respei to  a todos os países.

Nosso país ,  ent retanto,  tem mot ivos especia is  para se preocupar  com o
meio  ambiente :  temos a  maior  f lo res ta  t rop ica l  do mundo –  a  f lo res ta
amazônica – e d iversos ecossistemas del icados e não menos importantes:
pantanal ,  caat inga,  mata at lânt ica,  zona coste i ra  etc .  Boa par te  destes
ecossis temas não está,  a inda,  degradada,  mas a exploração dos recursos
ambienta is  pe lo homem é cada vez maior  e  mais  ráp ida e,  se não nos
p r e c a v e r m o s ,  l o g o  e s t e s  e c o s s i s t e m a s  e s t a r ã o  c o m p l e t a m e n t e
devastados.

A proteção ambienta l ,  ent retanto,  não t rata apenas de f lorestas,  pântanos
e cerrados;  t ra ta do meio ambiente como um todo,  envolvendo,  inc lus ive
o  l oca l  onde  v i vemos ,  ou  se ja ,  as  c i dades  que  hab i t amos .  Ass im ,  a
p r o t e ç ã o  a m b i e n t a l  d e v e  ta m b é m  e s ta r  v o l t a d a  p a r a  a  g a r a n t i a  d a
qual idade de v ida dos seres humanos moradores das c idades,  se jam e las
pequenas e próx imas grandes áreas verdes,  se jam e las grandes e com
poucas áreas verdes em seu in ter ior  ou em suas prox imidades.

A proteção ambienta l ,  por tanto,  está l igada à sadia qual idade de v ida do
h o m e m .  E  é  j u s t a m e n t e  i s t o  q u e  p r e g a  o  a r t i g o  2 2 5  c a p u t  s u p r a
mencionado.  Protege-se o meio ambiente na medida em que o mesmo
seja impor tante para a manutenção de uma v ida saudável  ao ser  humano.
Protege-se a v ida dos animais  e dos vegeta is ,  mas esta proteção é fe i ta
em função do homem e de suas necess idades.  Os vegeta is  e  os animais
em gera l  fazem par te dos ecoss is temas em que o homem v ive ou dos
quais  os homens t i ram provei to  para ter  uma v ida sadia.

Esta idé ia de se proteger  o meio ambiente em função de o mesmo ser
necessár io  ao homem, t raduz o que chamamos de ant ropocentr ismo,  ou
seja,  a idéia de que o homem é o centro do direi to ambiental .  Sendo assim,
os recursos natura is ,  o  que inc lu i  os  minér ios,  a  ter ra ,  as p lantas,  os
an ima is  e ,  i nc lus i ve ,  o  pa t r imôn io  gené t i co  des tes  do is  ú l t imos ,  são
cons iderados  co isas  das  qua is  o  homem pode  se  apropr ia r  pa ra  f i ns
econômicos ou,  s implesmente,  para sua sobrev ivência.

Contudo,  não podemos deixar  de reg is t rar  o  entendimento ex is tente no
meio jur íd ico segundo o qual  os  recursos natura is  não ser iam apenas
c o i s a s ,  s e r i a m  t a m b é m  s u j e i t o s  d e  d i r e i t o ,  m e r e c e n d o  p r o t e ç ã o
i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  s u a  u t i l i z a ç ã o  p e l o  h o m e m .  É  o  c h a m a d o
biocentr ismo,  ou se ja,  a  b iod ivers idade,  por  s i  mesma,  como centro das
preocupações do d i re i to  ambienta l .
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As duas correntes – ant ropocentr ismo e b iocentr ismo – não se exc luem,
ao contrár io ,  se complementam. De qualquer  manei ra,  ambas prevêem a
necess idade de proteção aos recursos natura is  e  ao meio ambiente de
forma gera l .  Ass im,  a b iod ivers idade ora pode ser  considerada co isa,  ora
suje i to  de d i re i to ,  mas tanto o ant ropocentr ismo quanto o b iocentr ismo
conduzem à defesa do meio  ambiente  .  Nesta  expos ição a  aná l ise  da
proteção ao meio ambiente é fe i ta  mais  sob a ót ica ant ropocentr is ta ,  ou
seja,  sob a ót ica da ut i l ização,  pe los homens,  dos recursos natura is .

Tanto quanto as cidades e as áreas rurais já exploradas, as áreas inóspitas,
nunca exploradas pelo homem, têm importância para a vida humana porque
elas estão inter l igadas aos demais ecossistemas do planeta e,  como se
s a b e ,  u m  l e v e  d e s e q u i l í b r i o  e m  q u a l q u e r  l o c a l  d o  p l a n e ta  p o d e  t e r
conseqüências exponenciais, visíveis em locais muito distantes onde surgiu
o foco do problema. Além disso, as áreas nunca exploradas pelo homem
podem v i r  a  sê - l o  um d ia ,  j á  que  a  exp lo ração  do  me io  amb ien te  é
considerada condição sine qua non para a sobrevivência humana.

O avanço tecnológico e c ient í f ico operado especialmente nos úl t imos anos
v e m  n o s  m o s t r a n d o  f o r m a s  d i f e r e n t e s  e  m e n o s  a g r e s s i v a s  p a r a  a
exploração do meio ambiente.  Novas formas de captação e uso de água
potável  ev i tam desperdíc ios,  novos motores de veículos menos polu idores
vêm sendo  fab r i cados  d im inu indo  a  po lu i ção  do  a r,  novas  fo rmas  de
manejo do so lo vêm tornando a agr icu l tura mais  produt iva sem que haja
o esgotamento dos recursos minerais das terras,  novas dest inações dadas
ao l ixo fazem com que boa par te  do que ser ia  jogado em aterros se ja
r e a p r o v e i ta d a ;  e n f i m ,  a  c i ê n c i a  v e m  n o s  m o s t r a n d o  c a m i n h o s  m a i s
consc ientes na ut i l ização e na preservação dos recursos natura is .

A lém d isso,  a  c iênc ia ,  em seu es tág io  a tua l  de  desenvo lv imento ,  nos
permi te  explorar  a lguns bens ambienta is ,  de forma mais  profunda,  pe la
pr imei ra vez na h is tór ia .  É o que acontece com o pat r imônio genét ico.  As
c iv i l izações mais  ant igas podiam até ter  a lgum conhecimento sobre este
bem ambienta l ,  mas nunca na h is tór ia  houve tantas  técn icas e  tantas
formas de aprovei tamento deste bem como nos d ias de hoje.

O patr imônio genét ico é considerado um bem ambienta l  porque se refere
ao  ma te r ia l  de  que  se  compõem os  vege ta i s ,  os  an ima is  e  os  se res
humanos.  Tudo aqui lo  que tem v ida – e que faz par te  da natureza – tem
uma carga genét ica em sua composição.  Ass im,  proteger  o  pat r imônio
genét ico equiva le a proteger  a v ida.  A l iás,  a  proteção ao meio ambiente
como um todo não tem outra f inal idade senão proteger a v ida,  em especia l
a  v ida humana.

Nosso país  apresenta uma d ivers idade genét ica mui to  grande,  tanto no
tocante a vegeta is  e  an imais ,  quanto no tocante ao pat r imônio genét ico
humano.  As d imensões cont inenta is  do Bras i l  e  os d iversos ecoss is temas
exis tentes no país  e in ter l igados ent re s i ,  nos torna um dos países com
m a i o r  v a r i a b i l i d a d e  g e n é t i c a  d o  p l a n e ta .  P r o t e g e r  e s ta  d i v e r s i d a d e
genét ica é uma das formas de se assegurar  a proteção ao meio ambiente.
Neste sent ido,  o  inc iso I I  do parágrafo 1º  do ar t igo 225 da Const i tu ição
Federal   coloca como obr igação do Poder Públ ico “preservar a diversidade
e a in tegr idade do pat r imônio genét ico do País  e f isca l izar  as ent idades
dedicadas à pesquisa e manipulação de mater ia l  genét ico” .

O pat r imônio genét ico é,  por tanto,  um bem ambienta l  cu ja  proteção está
l i g a d a  à  p r o t e ç ã o  d a  v i d a  h u m a n a  e m  s u a  e x i s t ê n c i a  e  e m  s e u
desenvolv imento de forma sadia e d igna.
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3. Natureza Jurídica do Patr imônio
Genét ico dos Vegetais,  Fungos, Micróbios,
Animais e demais organismos vivos
Sendo o direi to ao meio ambiente ecologicamente equi l ibrado um direi to
de todos, conforme previsto no art igo 225 caput da Const i tu ição Federal ,
podemos d izer  que a proteção da in tegra l idade do patr imônio genét ico
brasi le i ro também é um direi to de todos. Os direi tos que pertencem a toda
colet iv idade, sem que se possa determinar exatamente os seus t i tu lares
são denominados direi tos di fusos.

O d ip loma lega l  que  de f ine  d i re i tos  d i fusos  no  o rdenamento  ju r íd i co
brasi le i ro é o Código de Defesa do Consumidor – Lei  nº 8.078/1990. O
art igo 81, parágrafo único,  inciso I ,  desta le i  estabelece que interesses ou
direi tos di fusos são “os t ransindiv iduais,  de natureza indiv isível ,  de que
sejam t i tu lares pessoas indeterminadas e l igadas por c i rcunstâncias de
fato”.  Trata-se de norma de caráter geral ,  apl icável  a todo o ordenamento
jur íd ico,  o que s igni f ica que, apesar de previsto dentro de uma le i  que
trata da defesa do consumidor,  ta l  concei to de direi tos di fusos pode ser
estendido a todo sistema jur ídico.

Se considerarmos o patr imônio genét ico como um bem ambiental ,  então
p o d e m o s  d i z e r  q u e  s e  t r a t a  d e  u m  b e m  d i f u s o  p o r q u e  a s s i m  s ã o
considerados, em geral ,  os bens ambientais.  Esmiuçando os dizeres da
def in ição cont ida no art igo 81 supra mencionado, os direi tos di fusos têm
natureza indiv isível ,  ou seja,  não é possível  proteger o bem em relação a
uma pessoa e não protegê- lo em relação a outra;  não é possível  d iv id i r  os
interesses di fusos em tantos quantos forem os t i tu lares destes interesses.
Assim, se protegemos o patr imônio genét ico das plantas,  por exemplo,  os
benefíc ios desta proteção se estendem a toda colet iv idade porque não se
pode determinar com exat idão quantas pessoas serão benef ic iadas com
tal  proteção. Al iás,  is to é o que acontece com todos os bens ambientais:
se protegermos a nascente de um determinado r io,  não serão apenas as
pessoas que residem ou circulam nas proximidades deste r io que serão
benef ic iadas.  A proteção ao bem ambienta l  benef ic ia  a todos os seres
humanos porque os ecossistemas ao redor do mundo são inter l igados e
um leve desequi l íbr io  em uma determinada reg ião,  pode afe tar  todo o
planeta.

A le i tura desatenta do caput do art igo 225 da Const i tu ição Federal ,  que
prescreve que o meio ambiente ecologicamente equi l ibrado é “bem de uso
comum do povo”,  poder ia nos levar à conclusão errônea de que o bem
ambiental  é uma espécie de bem públ ico.  Esta conclusão ter ia lastro no
art igo 99 do Código Civi l  que, ao tratar de bens públ icos,  c lassi f ica-os em
três espécies:  bens de uso comum do povo, bens de uso especial  e bens
dominicais .  Ser iam bens de uso comum do povo os r ios,  os mares,  as
estradas, as ruas, as praças etc.

Se considerarmos que o bem ambiental  é um bem públ ico de uso comum
do povo,  na exata acepção do Código Civ i l  e do di re i to administ rat ivo,
então teríamos que admit i r  que o bem ambiental  pertencer ia às pessoas
jurídicas de direi to públ ico ou estar ia afetado à prestação de um serviço
p ú b l i c o ,  o  q u e  n e m  s e m p r e  é  v e r d a d e .  A q u e m  p e r t e n c e  o  a r  q u e
respiramos? Certamente não pertence ao Estado, nem a um indivíduo, mas
a toda colet iv idade indeterminada de pessoas que habi tam o planeta.
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O programa const i tucional  de preservação ambiental  demonstra,  sem margem de
dúvida, que o consti tuinte, ao ut i l izar a expressão “bem de uso comum do povo” para
qualificar o meio ambiente, não estava se reportando singelamente a bens pertencentes
ao Estado, mas a bens que interessam à coletividade. Uma interpretação diversa levaria
à absurda af i rmação de que os bens part iculares e mesmo alguns bens públ icos (de
uso especial  e dominiais)  não integram o meio ambiente para efei tos de proteção
jurídica. A classi f icação do Código Civi l  e a doutr ina do Direi to Administrat ivo é
absolutamente coerente para as respect ivas f inal idades, mas inapl icável  ao meio
ambiente .

José  A fonso  da  S i l va ,  ao  t ra ta r  o  tema,  também a f i rma  que  os  bens
amb ien ta i s  não  são  bens  p r i vados  nem bens  púb l i cos ,  são  “bens  de
in te resse  púb l i co ,  do tados  de  um reg ime ju r íd i co  espec ia l ,  enquan to
essenciais à sadia qual idade de v ida e v inculados,  assim, a um f im de
interesse colet ivo ” .  Esta nova classi f icação se amolda perfei tamente à
idéia de que os bens ambientais são bens di fusos porque os bens di fusos
in te ressam à  toda  co le t i v idade e  ser iam,  por tan to ,  bens  de  in te resse
públ ico,  como prescreve a Const i tu ição Federal .

Des ta  fo rma,  podemos d izer  que  o  pa t r imôn io  genét ico  dos  vegeta is ,
fungos, micróbios,  animais e demais organismos vivos,  a lém de ser um
bem ambiental ,  é também, sob outro enfoque, um bem di fuso. A proteção
ao patr imônio genét ico dos seres v ivos em geral  ref lete diretamente na
qua l i dade  de  v ida  dos  se res  humanos  que  dependem daque les  pa ra
sobrev iver.

4. Natureza Jurídica do Patr imônio Genét ico
da Pessoa Humana
O patr imônio genét ico da pessoa humana, a despeito de ser também um
bem ambiental ,  na medida em que o homem é parte do meio ambiente,
não pode ser considerado somente como bem di fuso, de interesse apenas
c o l e t i v o .  É  c l a r o  q u e  t o d a  c o l e t i v i d a d e ,  e n q u a n t o  u n i v e r s a l i d a d e
indeterminada de pessoas,  tem di re i to à in tegr idade de seu patr imônio
genético, ou seja, o patr imônio genético da pessoa humana é um bem difuso
quando o anal isamos sob esta ót ica.  Mas é também um direi to indiv idual ,
de cada pessoa humana, de ter seu próprio patr imônio genético preservado,
de ter acesso a ele ou não, de permit i r  que terceiros tenham acesso ao
seu código genét ico ou não. Estamos falando, portanto,  de um bem com
múlt ip las facetas jur íd icas cuja preservação, inegavelmente,  está l igada à
sadia qual idade de vida dos seres humanos.

O direi to à qual idade de vida pode ser considerado como um dos aspectos
da dignidade da pessoa humana. Só existe dignidade da pessoa humana
quando os d i re i tos  da pessoa humana são respei tados.  A proteção ao
patr imônio genét ico humano, com a f inal idade de manter sua integr idade,
garant indo a cont inuidade da espécie humana é,  sem dúvida, um direi to
humano.

De acordo com sua evolução h is tór ica os d i re i tos humanos podem ser
classi f icados em gerações ou dimensões. A pr imeira geração de direi tos
humanos reconheceu direi tos indiv iduais aos homens enquanto indivíduos
em face do Estado e diziam respeito a direi tos polí t icos e de nacional idade.
A segunda geração de direi tos confer iu aos homens os chamados direi tos
sociais,  que procuravam garant i r  a igualdade de condições dignas de vida
a  todos ,  p ro tegendo ,  espec ia lmente ,  g rupos  de  pessoas  em s i tuação
des favo ráve l  como,  po r  exemp lo ,  os  t raba lhadores  exp lo rados  pe los
c a p i ta l i s ta s .  A t e r c e i r a  g e r a ç ã o  d e  d i r e i t o s  t r a z  c o n s i g o  a  i d é i a  d e
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internacional ização da proteção aos dire i tos humanos no sent ido de se
garant i r  a mesma proteção a todos os seres humanos do planeta.  Aí  entra
a proteção ao meio ambiente,  que é importante não apenas para o grupo
de habi tantes de determinado local ,  mas para toda humanidade que vive
no  ecoss i s t ema  t e r res t r e .  Recen temen te  os  avanços  t ecno lóg i cos  e
c ient í f icos f izeram surg i r  uma nova categor ia  de d i re i tos  humanos:  os
chamados direi tos humanos de quarta geração. Dentre eles está o direi to
à  p ro teção  do  pa t r imôn io  gené t i co  em face  de  novos  conhec imen tos
cientí f icos que poder iam modif icá- lo e até destruí- lo,  inviabi l izando a v ida
na Terra.

Os direi tos humanos têm caráter universal  e indiv isível  .  São universais
porque independem de condições sociais,  pol í t icas e econômicas: todos
os seres humanos os possuem, pelo simples fato de serem seres humanos.
E são indiv isíveis porque a extensa gama de direi tos humanos precisa ser
respei tada em sua integral idade para que o homem viva com dignidade.
N e s t e  s e n t i d o ,  d e  n a d a  a d i a n t a  o  r e s p e i t o  a o  d i r e i t o  d e  m o r a d i a
(considerado como um direi to humano de segunda geração) se a habi tação
est iver  degradando o  meio  ambien te  (a  p ro teção ao  meio  ambien te  é
considerada um direi to humano de terceira geração).

A q u a r ta  g e r a ç ã o  d e  d i r e i t o s  h u m a n o s ,  q u e  e n g l o b a  a  p r o t e ç ã o  a o
patr imônio genét ico,  surgiu em vir tude dos enormes e rápidos avanços das
pesquisas c ient í f icas no campo da engenhar ia  genét ica.  A c iênc ia  nos
permite,  agora,  manipular o patr imônio genét ico de plantas e animais com
certa faci l idade. Já é possível  colocar o gene de uma planta em um animal
e v ice-versa; é possível ,  também, al terar genes predispostos a alergias e
doenças, o que vem sendo fei to com sucesso em animais de laboratór io.  A
apl icação destes conhecimentos em seres humanos já começou, ainda que
de forma t ímida, mas em breve alcançará boa parte da população mundial .

O c o r r e  q u e  e s t e s  c a m p o s  d a  c i ê n c i a  s ã o  m u i t o  n o v o s  e  a i n d a
desconhecidos, especialmente quanto às conseqüências que a manipulação
genét ica pode ter a longo prazo, conseqüências estas que, se prejudic ia is,
podem até impedir  a existência humana. Este fo i  um dos mot ivos que levou
a comunidade jur íd ica a perceber a presença de uma geração de direi tos
di ferentes dos já existentes,  a merecer um tratamento di ferenciado, daí
nasceu a denominada quarta geração de direi tos humanos.

O patr imônio genét ico humano tem, por tanto,  natureza jur íd ica de bem
ambiental ,  bem di fuso e,  sob alguns aspectos,  de bem indiv idual .  Trata-
s e ,  a i n d a ,  d e  u m  d i r e i t o  h u m a n o  d o  q u a l  s ã o  t i t u l a r e s  a s  p e s s o a s
indiv idualmente consideradas e também a colet iv idade de seres humanos
da atual  geração e das futuras gerações, const i tuídas por nossos f i lhos,
ne tos  e tc .  Não obs tan te  es ta  var iab i l i dade ,  a  p ro teção  ao  pa t r imôn io
genét ico é fundamental  à cont inuidade da espécie humana.
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1994. Contudo, o decreto que incorporou, def in i t ivamente,  esta Convenção ao nos-
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Esta obra poderá, certamente, trazer elementos pertinentes para uma discussão pública
acostumada a extremismos quando o Aborto é o assunto. O livro é composto por uma
introdução sobre uma perspectiva histórica do desenrolar das várias abordagens e as
transformações constantes das técnicas médicas, sujeitos, interesses políticos, posturas
éticas e regulamentos jurídicos; um segundo capítulo nos remete ao aborto enquanto coisa
de mulheres, ou seja, a gravidez enquanto feto na mulher; e se desenvolve a argumentação
no terceiro capítulo, frente às conquistas científicas e dimensões políticas da natalidade,
acrescentando as conseqüências das descobertas cientificas nas reflexões teológicas.

Os dois últimos capítulos - “O feto como termo privilegiado” e “A mulher como
termo privilegiado” - arrematam o livro, trazendo à tona o conflito de interesses na
discussão jurídica sobre a decisão do Estado de tutelar o nascituro, a posição da
igreja e novas perspectivas e pressupostos para uma mudança.

Segundo a autora, o aborto sempre foi um fenômeno constante, mas a forma de
abordá-lo se modificou significativamente. Para ela, a principal cisão na forma de se
ver o aborto acontece no Século das Luzes, como resultado da Revolução Francesa
e a instituição dos Estados Nacionais. Até então o aborto era uma coisa de mulher,
sendo ela a única capaz de atestar a gravidez sem instrumentos de terceiros. O feto
não era visto como uma entidade autônoma, mas sim como parte do corpo da mulher.

Após a instituição dos Estados Nacionais, o aborto começa a assumir sua valência
pública. Na origem desta nova orientação estariam os conhecimentos científicos
com seus instrumentos possibilitando a visualização concreta do feto, que passa a
ser considerado na sua individualidade.

O aborto é visto pela autora como um fato em constante evolução. A única que podia
atestar oficialmente uma gravidez era a mulher. Muitas delas só perceberiam sua
gravidez já em estado adiantado, quando o feto se movimentava pela primeira vez
em seu interior. A ausência de menstruação ocorria muitas vezes por ausência de
uma boa alimentação, dificultando desta forma o reconhecimento da gravidez.

A autora faz um rico relato da questão do aborto no contexto greco-romano, no qual
a ação era praticada e largamente difundida em todas as classes sociais, vendo o
feto como parte da mãe e que a animação, corpo e alma, se daria apenas após o
parto; na tradição judaica, diferentemente, a igreja, com o seu desejo de povoar a
terra para defender a sobrevivência da presença divina, considera a fecundidade,
uma benção do Senhor, desde a concepção, idéia praticada por todo o cristianismo e
a legislação civil até a Idade Moderna.

As conquistas científicas permitiram lançar bases para a observação e a atuação de
uma política de natalidade, que consideraria o feto como entidade autônoma,
redefinindo o papel da mulher e da gestante. Aquilo que era antes visível e cognoscível
apenas indiretamente do exterior, torna-se pela primeira vez visível e autônomo desde
os primeiros meses de vida. A futura mãe torna-se pública inclusive a si mesma,
visto que necessita de uma intervenção exterior que lhe fale de si e do seu estado.
Tudo isso trará conseqüências na reflexão teológica sobre o tema.

História do Aborto
GALEOTTI, Giulia. História do Aborto. Trad. Sandra Escobar. Lisboa: Edições 70, 2007.

Resenhas

Raquel Li t tér io de Bastos
Professora e Cient ista Social ,  Mestre em Saúde Públ ica (FM/UNESP/CBot)
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As mesmas descobertas científicas que implicaram a modificação dos parâmetros da
reflexão teológica encontraram eco também na legislação civil. No terceiro capítulo a
autora irá então mostrar como o feto se constituiu como termo privilegiado, ou seja, a
decisão do Estado em tutelar o nascituro neste conflito de interesses. Embora o direito
penal se tenha ocupado do aborto desde tempos imemoriais, foi apenas no século XX
que surgiram as publicações sobre as primeiras legislações orgânicas sobre a matéria.

No último capítulo, a mulher surge como termo privilegiado, a autora procura alicerças
pressupostos para uma mudança na percepção do fenômeno. Nesta última parte do
livro são relatados os avanços ocorridos por meio dos movimentos sociais feministas
e a luta contra a legislação que criminaliza a interrupção voluntária da gestação.

O aborto é ainda uma questão em aberto. Este livro vem colaborar para mostrar
como, no ocidente, o modo de abordar a questão mudou em relação às transformações
científicas e às necessidades do Estado, em uma constante relação dialética com a
lei moral inspirada na tradição cristã. A autora conclui apontando para os muitos
sinais atuais que nos dizem que algo está ainda por mudar.

Marília de Dirceu
GONZAGA,Tomás Antonio. Marília de Dirceu. Internet, acessado em 31/05/2009.

Ricardo Meirelles
Professor da Faculdade Santa Rita de Cássia e Doutorando em Letras (FFLCH/USP)

Ainda no intuito de chamar a atenção dos nossos  leitores para as grandes obras literárias
disponíveis para leitura e “download” na internet, graças à lei do domínio público, recomendo
desta vez o livro “Marília de Dirceu”, do poeta luso-mineiro Tomás Antonio Gonzaga:
publicado em papel há mais de 200 anos, é um dos mais fáceis de lá serem encontrados:
no Virtual Books (http://www.virtualbooks.com.br/v2/capa/) ou no Virtual Bookstore (http://
vbookstore.uol.com.br/index.shtml), para citar apenas dois mega-portais privados.

Destacado pelo sentido de ritmo e pelo artesanato, aparece o autor das liras que
celebram o amor de Marília e Dirceu: depois de Camões, é ele  quem tem mais leitores
em língua portuguesa, visto as inúmeras edições publicadas e incluídas na história
literária de Brasil e Portugal; um passo à frente da poesia de seu tempo, entre as
ingênuas paisagens pastorais, mostra o mosaico da cor local e a amarga história dos
anos inconfidentes de Vila Rica. Publicadas em Lisboa  (em 1792 - ano do exílio), as
liras de “Marília de Dirceu”, apesar de elaboradas, apresentam-se espontaneamente e
oferecem não apenas expressivo material de arte poética, mas, o mais importante,
poesia  para amadores: sentimento e sentimental, intelectual e sensorial, melancolia e
pesar; é esta harmonia entre técnica e emoção que faz de Gonzaga o grande poeta.

O tema do livro  é o amor cheio de pureza que constrói um mundo ideal; os motivos
são os tradicionais da poesia árcade: a despedida, a excelência do passado, a indecisão
do amante; o sujeito lírico é o zagal Dirceu, que confessa o seu amor pela pastora
Marília: canta a beleza dela, descrevendo sempre apenas sua estonteante aparência
(equivalente a da deusa Afrodite), e nunca a sua personalidade; fazendo referências
ao tema e à vida pastoril idealizados, também escreve aos seus amigos Glauceste e
Alceu (Cláudio Manuel da Costa e Alvarenga Peixoto, colegas “pastores”, juízes e
inconfidentes). Na parte escrita na prisão, em 1789, o motivo bucólico diminui, mas
continua a adorar Marília; é a angústia da separação e o sentimento de ser injuriado
que sobressaem (sob confinamento, não sabia do suicídio de Glauceste e acredita que
as acusações são falsas) , mas tudo isto só aumenta sua declarada paixão.

É um livro intenso, de leitura imprescindível, que faz pensar não só nas intrincadas e
complexas relações humanas, mas também  sobre o Brasil de ontem, de hoje e de sempre.
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A Revista Santa Rita tem por finalidade publicar artigos acadêmicos de seus
professores, seus alunos e outros colabores no intuito de difundir o conhecimento,
promover a integração acadêmica e estabelecer um espaço no qual o professor possa
manifestar o resultado de sua produção intelectual e profissional. A Revista Santa
Rita é publicada semestralmente e sua difusão é tanto interna quanto externa.

Os textos enviados serão submetidos ao Corpo Editorial, que dispõe de plena
autoridade sobre a conveniência da publicação e poderá decidir pela aceitação
ou não do trabalho e eventualmente sugerir alterações de estrutura ou conteúdo
ao(s) autor(es). As idéias e conceitos serão de exclusiva responsabilidade de
seus autores, não refletindo, obrigatoriamente, a opinião da revista.

Os trabalhos deverão ser entregues em disquete - de preferência em Word 6.0 ou maior
- sem qualquer tipo de formatação, acompanhados de uma cópia impressa em lauda
padrão; ou deverão ser enviados para o endereço eletrônico: revistasantarita@gmail.com,
gravados em formato .doc e acompanhados por uma autorização de publicação em
separado que deverá ser ratificada após a aceitação do trabalho.

O envio dos trabalhos implica a cessão imediata e sem ônus dos direitos de publicação
para a revista. O autor continua a deter todos os direitos autorais para publicações posteriores
do artigo, devendo, se possível, fazer constar a referência à publicação na revista.

Os créditos dos autores deverão ser apresentados abaixo do título do trabalho,
contendo: nome do(s) autor(es), nome da instituição de origem, titulação e profissão.

Os textos deverão ser regidos de acordo com as normas da ABNT, digitados em fonte Arial
12, com espaçamento 1½, justificado. As margens devem ser: superior 3 cm; inferior 2 cm;
esquerda 3 cm; direita 2 cm. As notas explicativas devem ser apresentadas no final do
texto. Os dados e conceitos emitidos nos trabalhos bem como a exatidão das referências
bibliográficas e toda a revisão ortográfica são de responsabilidade exclusiva do(s) autor(es).

O artigo deverá ser estruturado da seguinte forma: título, créditos, resumo e de
três a cinco palavras-chave (e os seus correspondentes em outra língua - inglês,
francês, espanhol ou alemão) e o texto, que poderá se estruturar em: considerações
iniciais (temática, justificativa, objetivos e metodologia), argumentação teórica,
resultados, considerações finais, referências bibliográficas e notas.

As citações com mais de 3 linhas, devem aparecer em parágrafo recuado, com
espaço 1 e fonte 10, seguidas de parêntese contendo o sobrenome do autor do
referido texto em letras maiúsculas, ano de publicação e página do texto citado;
as com menos de 3 linhas devem ser incorporadas ao texto, entre aspas.

Os artigos devem ter no mínimo 2.500 e no máximo 25.000 palavras, e as resenhas,
no máximo 1.000  palavras. O resumo deve ter no máximo 250 palavras. As ilustrações
devem vir prontas para serem impressas - dentro do padrão geral do texto e no espaço
a elas destinado - e deverão ser identificadas com título ou legenda. As referências
bibliográficas devem estar de acordo com as normas da ABNT (NBR 6023), por exemplo:

Livros no todo:

SELESKOVITCH, Danica & LEDERER, Marianne. Interpréter Pour Traduire.  Par is:
Didier Érudi t ion,  1984.

Partes de l ivros:

PINTO, Álvaro Vieira. “A definição da pesquisa científica”. Em Ciência e existência: problemas
filosóficos da pesquisa científica. 2. Ed. Rio de Janeiro: Paz e terra, 1979. p. 441-459.

Trechos em obra colet iva:

SEWELL, Penelope & HIGGINS, Ian. Introduction. In: SEWELL, Penelope & HIGGINS, Ian (eds.),
Teaching Translation in Universities. Present and Future Perspectives, London: CILT, 1996. p. 9-14.

Art igos de per iódicos:

CHESTERMAN,  Andrew.  F rom ‘ I s ’ to  ‘Ough t ’ :  Laws ,  Norms and  St ra teg ies  in
Translat ion Studies.  Target,  Amsterdam, v.  5.1,  p.  1-20, 1993.

O Corpo Editorial não se obriga a publicar, em qualquer momento, toda e qualquer
colaboração que lhe for remetida. Os textos que não estiverem de acordo com as
Normas Editoriais serão devolvidos para que sejam feitas as devidas alterações.
Os trabalhos recusados serão devolvidos aos autores desde que requeridos.

Normas editoriais para publicação
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Apoio Cultural:


